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Éftjnndos fins, \rn; uma vianrle distancia para o qno so tiiz 
iinr \ . I'a . con.-idcron nina hchcmcw.., 

(t Sll. 11 KM 110I I". DODSWOÍiriI — S. Fa-. usou de 
uraa i'nrma mais iicunda. mas /S a mosma cousa. 

O Sn. Iíai tista Lusahuo      (ratando-sc do nu d ida 
hoje adoidada no inundo inteiro! 

•O Sll. HlvNHTQfK fiOUSWOilTlT - Ha uma rorirnsão 
n osso cçs))QÍto. Todos os pai/cs qm» adojduran o xoln v 
«nfolo (iveram longa ]ir(|iriração anterior. 

O Sn. b.M'TisT\ I.t sMino — Não afioiadn. F" o qnc lia- 
a -roo.- de demonstrar' a V. Kv.. mesmo não iinrtcvá arei ia 
<Tiie o Paraguay tivesM» crlncação poliHea muito mais avan- 
inda do qno o Brasil, o, no emtunto, desde Htiíã adopton o 
voto soneto; em relação á Argoidina, também não ora mais 
luTeanladn do que a nossa. 

O Sn. I haxcisco Mouató - O volo secreto garante pela 
.independência. 

d Sll. HKMtlOfK r»01»S\\T»RTH — Mas ha as onH"? 
jí dia o 's do processo eleitoral... 

O Sn. FiiAMasr.o Moiiato - Essas podem allenlni con- 
tra o .voto seereto, mas não aliocdairv a indopeuüenria do 
eleitor. 

O Sll. IIKXRIQT F. iHUfSWidl i Tf . TV, FKs. sai.vm 
<llie não temos edneação polilica. 

0 Sn. Bao-iísta í.i smíOo — Não ó sómcnle o volo >e- 
<Telq que pleiteamos, niíis (amhinn tOdlis a- medidas qno. a 
no>-.. vèr, ii.-segureni a eiliciencia ilesiqada do volo. 

II Sll. HENRIQUE MOJJSXVOUTlí — Mas, até agora, não 
ha tuna deiiionslmção pratica desse desejo. 

<> Su. Butista Li sAiim) Eonio não ha .' í» maiuf .xP 
«ai Sr. Assis Ihiisil d longo nesse particular. Nelle se plei- 
teia o volo secicto euin as medidas coiiiplemeidaiv-, iu- -- 
ssrias pniai a elli'etivaeão do voto. 

d SR. HFMÜQEE IXlDSWORTU — O manitV-to (• uma 
íi«]iiiaçüo 1 heoriea i 

1 VV. FK.v. que prdgam a- virtudes do voto s.vrelo. 
'Ie\eriaiii ler apresentado a- medidas coniplomaiitares paru 
a sua eiiieieariu. 

<i Sn. iiAinisr.v (.usaiiixi V. Kv. votou contra o re- 
<'iierimento do Si . Marre> .limior, no sentido <ie \ir n . - 
'.«te o projeelu do Sr. Basilio de Magalhães que lia dons 
aiuio- lloinie na Con.ni!--ão de Kinançiis. Ahi eslú a resposta 
»i \'. K.x. 

o sll. TIi:\nior]'". IXthSWfiRTII — O projeelo do Sr. 
Basilio de Magalhães ç. muito posterior ao manifesto do Sr. 
Assis Brasil. 

d Sn. livi usTA LV-satido - K' de 1021, e o inanifeslo 
íoi lido om sessão de (i de maio de 1023. 

O su HK.NHIQrE DOÜSVVOHTH Aliás. Pr. Pi  
«I. nfe, o então itlnslre Qepufado Sr. Eranpisco Eampos. com- 
).atendo as idi us dri Sr, As-is Hnisd. talve/ não se ajauve- 
iiess,. jio momento, de (pie S. Kv. eslava do pleno aeedrd i 
com . Sr. Assis Brasil, porquanto, em nin trabalho nojav.v 
intitulado "Iieinocraoig Representativa", é a seguiidc, u 
aiitica que o Sr, \ssjs Brasil faz do voto ser rolo; 

prçoecnpação ingênua de u udar o- costumes 
por ineios de regulamentos, fez com que -e cons Ir • 
lasse de grande imiKirlunein a queMão de ser o v. i 
ipnhlieo ou secrolti. 

d- partidários do volo publico dizem que com e^e 
■querem levantar n mond qo eleitor, pcrmiUtndA «os 
independentes a satisfarão de alfirmar alto e resolu- 
lameuto, n idea (|iie «nflragauí, oiiservainlo os liinidos 
<1 TíiaiUÍ»p (i VJllOI ili' Sll«K (•pHllioi''» O Qtti llllsi I *l\'> 
o veiiues a fa/erenv confissão publica da feia ureão 
que praliiniin, 

In etendem o- atujgos do vcvío secreto que com 
esses i.roei dimenlo se ohlOm mais verdade no ivsid- 
•ado tilciloral, poiipuilo eaita cidadão, em conseiou ia, 
lazer a sim eedula e eviluiido nos earaeleres ficheis, 
porem incapazes de hai.ve/as, u violência de evhihv 
puhlirnmente o 80u volo, <(00 poderia desagradar a 
poderosas influeucia?. 

Não vejo que uns e ipdros pos-an ler muita es- 
.;ii>rançii de ron,seguir seus fiits cunfessailos, )»or meia 
Ias medidas f|iu! propõem, \ules dethis sen; - 
sario deserevei meios de eorrigir ou. mellior, de 
Iransformav de todo « iudiire'/H Inimona"'. 

F' o a que se refere o illiislre f^rpulado.' sr. i i :o "is;-) 
Üe (.ampos, nesta jitmse do sen discurso; 

u\lais forte do que as ideologias dfis piygado .-s « 
a unlnrca ItumuiHi". 

nuliilirn de 1ft'27 't7íí.1 

Contimla o Sr. Assis Brasil\ 
"Dizem, por exemplo, que o volo a descoberto af- 

■iirma o caracter; para inirp, sem negar que. em alguns 
casos possa approximui-se desse effeito, creio que ein 
■muitos outros e em maior numero ha de aggravar o 
cviiismo do individuo que tivesse do evliihir uma opi- 
nião que publicai ri ente não fosse a sua. Quanto ã li-. 
herdade de se pretender favorecer com o seu voto ro- 
-ervado, não vejo que haja evitado o cspeelaeulof que 
Iodos coiihemnos, do roerulameutu do rebaotus- eler- 
iforaes, destilando ptihlieiin.eiile diante do chefe ou do 
seu siihstiliilo. <le quem recebe a ração de opinião qno 
•tem de levar tá urna. 

(Sou amigo da liberdade em Imlo aquillo em que 
não offcnde outra liberdade: a questão material de 
dar o voto fira inteiramente ao arbítrio de cada vo- 
lante. apenas ,rom as cautelas que a lei deve estabe- 
lecer para regularizar a apuração e reconhecer a 
identidade do suifragante o do suffragio. Pensei que, 
se pôde exigir que o Voto seja eseripto. mas que se 
deve deixar « iiiloira vontade do eleilor fazel-o em 
sua casa ou no local do pleilo; oserevol-o de liroprr■ 
punho ou fazel-o escrever; dar ou não, leitura delle 
em voz alia; assignar a cedida nu deposi(at-a anony- 
ma. aberfa ou fechada, mamisc.riptft ou impressa e en"i 
papel de eôr e fôrma que fossem do seu gosto. Inste 
i o preceito mais liberal, sem perigo algum para re- 
guhiridadr do p roces-o fia eleição, e com a rara vir- 
tude de não offende.r a idiosynrrasia de , ninguém." 

*!>i.ilto, Sr. Presidente, a leitura de outras paginas do 
r lavei trabalho «lo Sr. Assis Brasil que, como se vê, en- 
Icu te que ó "pj eoeeupaeão ingeuun" a do trocar os costumes 
oot lueio «le regulamentos, o que fez Considerar eonio do 
grande importaucia a questão de ser o voto publico ou sc— 
vreto. 

Ha poucos siías tive oecnsião de fazer a citação des!.^ 
Pa.>>agvm do livro de S. Ex., que acudiu observando que. em 
íoi òo. dcclarára não se referirem estas paginas .propita- 
metilf» «o voto secreto mas. si me não engano, ao voto si- 
gillnr. 

Não impede, porôn:. que, alludindo a um nu outro caso. 
a ptirase soja sirfric.ientemeiife clara e expressiva, para que 
-o ■eomprehenda que ó ingênua a preocriipaçào do trocar 
vii-lume- por meio de regulamentos. 

D Sn. Diocusmu Di autk — F' um costume antigo da 
nos-a deiooeraria pret-ender dar caracter nos indivíduos ;po7" 
me o .le decretos e resoluções legislativas, quando a pre- 
«ecnpaçãn «tevia ser n edueiieão moral do povo. E' preciso 
veriluar >i nesses pni/.e- mesmos, onde ha voto secreto, si 
menlalnlBde poliltea -e (raiisforniou, -i fi Paraguay, por 
exemplo, melhorou com a «dopção do voto secreto. 

o slt. HF.\IU(W'E Im(DswoifPK _. Chegarei ao pnnln 
ferido por A". Ex. 

D sn Vzkvkoo r.ivu — Vides, lalve/, v. Fx. me pn- 
q . explicar qual a diflerenea entre "voto se,creio" e "volo 
-igdlai". 

(t SR. HF.NBIQUR DODSWORTII •— O volo secreto, te- 
(Inreamenl,- considerai Io. presuppõe « facilidade ampla, que ■ 
cabe ao i-leilor. de. em uma fnhtfir adrede preparada, escre- 
ver e eollocar ileutro do «'Uvolucru a cédula com a qual ilc- 
seja exprimir -na viodade de (deger del,ermiuadfi cuudiflutf*) 
e -i me não engano, a uocepção <|Ue 'dão ao volo sigillar é d«» 
voto aeiual, que vario- confundem rom o voto secreto, 

V" eleitor, .pele -\slema aclnal, A pcrmittiflo eollficnr. otíI' 
su* lesjdenciu. a cédula con o nome do candidato, em urm 
env.lopfie ou e-crevel-a de proprio punho o na sccoão ele.i-, 
ior|l, ilepo-ílaUa na urna, na ignorância completa oaljiiellosn 
que ,-e acham pieseide-, do que nella se cnntAm, 

D Pa. Vzi • koo I.ivia \ difrerenea, ixu tanlo, não ( ■■ 
de jadmo: consisti», ajvenas, na Ia! rubinr. 

o >«. ti vim-, i v l.i s.vniH» — K" imito mais que do ivalmo.- 
A'. 1 v. -ai»., perfeitamente que, boje. no Rrast!. n systema. 
«)«■ eleição é o ile enbrcslo; oorincce-so de antemão, em quem 
está votando o eleitor. 

O SR HKNRint F IiODSWOIITIÍ — Ala», Sr. Presidente, 
ndmtflamos que no eampo das idéas, no terrcuo das ideolo- 
gijp-. e-ias se.ian . cm vordade, as aquenções itos propugna- 
dqlv- d" volo -ivívlo, 17 preciso, porfio, não desconhèrtu* n< 
'•u-oiiiMi-ncia do niiiCudn daquelles que tanto esperam dosj 
Benefiêios <lo voto -oeret", .acliando que virá solver a erisci 
pidilirn em que -«> debato o i«iiz. e a que assumem, muitas'! 
vezes, na pratica, no eveccieio dc aclíis que posiUvameutr 
fonten; i.nc a- aquiatcríes pelas quaes tanto comlialem. 

Quanil. ingiossei as )>0f1a« dc-la Casa. Sr. Presideuli*. 
ricor.ifi-me oem, e i ti para mim tnollvo du dcsvanitin«ento' 
• ;- ilbo ti a drfe-, expontânea do diploma do Sr. .Pa-s 

noXOFESSO NAmOXATf 
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Kit) Granel 
Luís Osorio. inánutestavelmenU. íldMci.. ..ftiia 
raudrt «lo Suí, oiuUn ha Jangíw. do gPwMo um nome de Ira 

votitado 
incendiar, no- -cliaminas de sua vingança, o \Estado do Rio 

costumes teando uma cadeira qu 
mentia, em parle, a predica da' rogeuei acao 
puliticos naeiouaoà pelo voto «ecrefo. 

O Sn. Uaptista Lcsaroo — V. Ex. avança oe uiaif, u - 
/coda que o ísr. Aíuciel Júnior não frazia diploma. Foi a 
Fumara nueu lhe, reconheceu o direito do ter assento nc-ta 
'"isá 

0 SR". IIEXRTOEE PGDSWORTH — Mas como juer 
ípie seja, Sr. Presidente, pelo estudo immediato da questão, 
posso affirmar, sem receio do ser contestado, duo ■> sr. ..oa- 
.piim Luiz Osorio havia sido innegavelmente eleito e que a 
entrada do Sr. Uaciel Júnior, represcntaiPe da Alliauça In- 
hertadora, uaquelle teuipn, se fazia através dos eaprictn 
pes-oues do "poder rècouheccdor , quo era o "■r. ;\i «ur 

O Sn Kavxeisco Peixoto • Xão apoiado; ora a Gamara. 
O Sl( ÜFNKIU' E DODS.\VGRTH — Era o Sr. \rtlm • 

..••rr.ardes que d.-.yiava a deposigão do Sr. Borges de Me- 
deiros, auxiliando 'unia revolução contra aquello pr- sWente, 
e que apenas voltou dessa altitude, ateaii.tonando -•■u- então 
-weloiíiouarias, os membros tia Jdliança Libertadora, 
quando o levante ampliou -ou raio de acçSd, amc;ii;ando atft 
>i Govertro da. Republica. X.esso nuxmento,. o Artlrar 
jlernardes foi buscar exemplõ- na TttWudo firme ,3 í -.ulufa 
• Io Sr. Uorge- de Medeiros,, qno so ^ manteve intransigente- 
mente ao' lado da fegnlidade, comiiatida o loz-g» endeesa 
como -entinella ou ordem, e -ostentaculo do regimen quan- 
«to, eomo Presuleiifi)' da Republica, desejou e {^«tiguiu 

i'oiitra o poder cou^i ituêt). .l/joée/os c iwo 

Boi-- 

ira a 

volurfto 
apoiiáloít.) 

O Sn, Franuisco Pktxoto — Nãn uponflo; foi o » 
_es ile Medeiros quem -e etif-on ao Fatteter 

<) SH. ITKNRIQ1 K nODSWORfH — E-a que 
situação legitima, em rolaç&o ao Estado.«io Rio Grande do 
Sul. , . , 

O t«n. Xexson de Sk.no.v -n- Rcspoud; i af rmagiib de 
V. Kx. o apoio destemeriiso que deu q bancada saúcha" ao 
pre-ideute Bernardc?, 

o si». HEXRJQI E DODSWOR,;ill - Aü.i-. o aparte do 
V. Ex., eiciwT todos os que^ qosta 0a'?a -o próferen.' em de- 

. -a do Sr. Ai-thur B.umavdes.. s.v podçm. honrar os apar- 
.'antes, porqui> hoje a Gamara « muda, conlçtetamente muda, 

quanto :i ilefesa do ex-Pi'egideute. 
O sã. Tjebtixiano Potouvaua — O que ha, infelizmente, 

.. crise de ;r aet.er. si o Dr. Arthur Ji-rnardes cnmmetto 1 
faltas graves, a culpa é do Parlamento Brasileiro, que con- 
çordavu com todos os -eus 'actos. 

O Sh. Azuvbdo Lima — O nobre representante do Dls- 
tnMto Federal não -o esqueça do cou-isaiarquem ora o fecrf-.v 
político do Governo nosso tempo, 

O Sh. Tnm.LiA.vo PoTxouAnA 
dor 

,, . ..P ......  ^  - Mo do proprio ora- 
or xotava por tudo, vivia no Palaei.Vdo Governo... 
O H. IlEbRIQUti DODSWORTH — O nobre Deputado 

pelo Ceara, 110 ardor militar Jod seiW aparte.?... 
O Sr. Baptista Li -aiido — Xão é questão dc ardor n:i-, 

,tar, mas, sim. de verdade. 
O SR. ilEXEIOUB DGDsWrmiIf - "Eanto o <?. Paulo 

de Frontiu divergia do Sr. Arthnif Bernarqes, .mo lhe coube 
a direcçSo da campanha pela eldição o reconhecimento do 
8p. Irineu Machado, sacrificado iof caprkhos pesscae* do 
presidente do então. Des^a atutdim do Pr'. Paulo de Pron- 
t.ia podem dar testemunho os seus pro^íioa adversaiuos o 
desaffeetos, [Apoiados.) 

O Sn. Fax.voisco PEixoto -4 rAhi íiàyia o interesse do 
política local. 

O Sr. AznvHDo Lima — O orador'nio se esqueça do 
mencionar quem era o bfmder' w Owerrío a» então. 

O Sr. Ti-jitlua.vo Porvoi Afcv A Fulpa .u-» fca Gon- 
gresso, que apoiava tudo quafito-o" Presiilblíto queria. «> Oou- 
greM© é sempre o mesmo". 'A • . ■ a .>s;ã.> fazendo 
egor», con. a Sr. Washington ftRis? estão votando tudo >, 
quando S, Ex. deixar o govei»iO' Ç f/WÇqtfg,»ad<», ficarão todo* 
silenotoso-. ü 1' 1 r' 

O SR. HENRIQUE. 1»DPWGUTJT O nobre eoHega 
aiAa que a aUitu.ie Oa Gamara, peij^ mertOã e0a relação ao V,- 
Washington J.ui9, c [>erfe;lamente justa, porq; . aln.la o 

tive"'çônhodhieafo da^haicr S. Ex. dqllc divergido. Pelo 
contrario, V. Ev. tem apoiado o governo do Sr. Washing» u 
r.ais sem discrepância do' urh só, auto. Logo, não podo V. Ex. 

.referiivso desta manei;,1 ã aüitudo da Gamara. 
Ó Su. Erwcisúo Peixoto — Mas o nobre Deputado pel> 

Ceará pão irá ft»Har dó iSr. Washington Luís, quando este 
deixar o Govorno. 

O <a, TramiUAXO PotYc ■cv— V quçslão • -ia; : i- 
-sk^á eUãò òüut v o'Si. ArUmc B.,rnaiN: >;> porquo etk jà -abiu 
uio-goveíno, .Vitualmcnte, o Sr. Washington 'em tido o 
apoio, mas daqui a ires annos não o terá mais. 

O Sr. Azevedo Lima — O irundo ó assim mesmo: ho<!i7 
inihi. crçs tihi. 

O SR. HLNRIQüE DODSWGRTH — Xodos os Presi- 
dentes da Republica, aliás constituem 3 verdadeiro "poder 
reconhecedor". A , Gamara d pdder verificador e o presidente 
em exercício > "r-iconhe,;edorn. 

Mas, Sr. Presidente, mão gre lo os apartes que prqcutam 
desviar-me de rumo Ias minhas '«ias, não posso deixar «em 
coinmontario.'.. 

O SR. FranI-I- 0 PrfXOTO —• V. Ec. at:.' u 'Via solta, 
sem necessidade alguma, ao governo do <■•. Artíiur Bernar- 
ies. Nilo podemos deixar de protestar contra is-o. 

O Sn., t.wniu. Pnpran — Agora, 5 que so íuz toda Ç?sa 
. pposição áo Arthu ■ Beniardést 

O SR. HENRIQUE WDSWGRFH" — Fiz opposição du- 
rante fres annos Ininter-uptos, do meirunandafet nesta Gasa. 

O Sr. Francisco Peixoto — Muito pouca, mui'> pequo- 
nã/í em ... dros formos. 

O >'n. Ba.tista LirgAsuo — «> ora.iSir está apontando 
erfos do SI*. Arthuf Bernardo..cmo ò aotuàt Présidento 
nuibia .mnimettcu.' 

, O Si. PeuTcuam Potvuit.ara — Os erjm- Io -r Vrtlnu» 
BçinarJe.s foram vppfovados pelo Gongres-o. 

O PKKsjbENTB — Si os apartes eontio iarom a inter- 
. iper o uUnK.r, verino-hei obrigado a silspeuder so-wâo. 

.) >a. IIKNRlQt E DODSWOUTH — I'' /ia eu, Sr. P; - 
-lUciile, q iet máo grado o» áparfés que tounq d honra de rc- 
olb.*!* dçs vurtos Deputai^s presentes ã BesSjb,... 

O Sr." Francisco Peixoto — Provocados pela violência 
,qa linguagein >i.\ v. Ex, .quar lq .se refçriu .) ex-Piesidentc, 
SL*. Villnu' Hcruár.i s. 

3 O.SR. HENRIQUE ÓODSWORTlt — 
desviado, do curs > .natural da? minhas idêas 
issumptq para o qual occupei a tribuna da 
.quero deixar ,sem replica as .q--rvações feita? pelo illustru 
Deputado pelo Geará, tsr. Potyguai-ai, declarando quo o 
,Sr. Paulo do Frord.in coniparecta ia Palácio do G.Ulete,... 

O sr, Tkrxi/.ian.» PoTVurAlu — Qua>i qno diariamente. 
:• . O.sa. HENRIQUE DOpSVOBTH - ... para roceJM-' 
onlen.? o nortear a -ua acção iiolitica de accòrdo com os dese- 
jos do então Présidento da Republica. 

Sr. PresfUenlc, reptp ao dlustro General 1 que provo v 
a--tírção quo faz perante a Cãiilara, .v que, coiKullaudo o? 

Vnnaes" do Congresso ao tempo do Govrno do Sr. Artluif 
Ilernardeí, nu; aponto oui ,.i)stante em que, em defesa da 

-causa liberal que na. imilta ocçamão s.j defendia, não est ives- 
• -em empenbatlas a palavra e o voto do Sr. Paulo do Froutin 1 

(Apoiados; muito bem.) 
Jã citei o ca,50 do iv.mnluvimento do Sr. Irineu Machado, 

o quo fiz sem aggravo do nome do seu ooncurrente, por ser a 
ôxprescão. lidimia da verdade, o. ninguém poder ignorar quo 

hiverom mo 
a r- spaito do 
Gamara, não 

o Sr, Paulo dr FroaLtn, mesmo com -a.nfiem posaivel do 
meu recofabecinionlo petia Casa, dependente, por muito teni 
po, dos caprK-Jios o da roa vontade que para oomiuivo nutria 
o >r. Artbur fiaroertleg pela facto do m> .1 nome ter compa- 

'jrejmL} á? urnáfl jtndáiioeaUe com o do Sr. Irineu Machado» 
djngiti toda a campanha da sua eleição e reconhecimento. 

G Sn. TnrDUANO Potvoüaba — A verdade : quo J 
.Rr; Pftuia da Fronfia jogava com pao ic J<>u8 bioo«. 

n .Sn. Maiib^uo oi". MmEiiiqrt — Não apoiado. 
.G Sa. HAimsTA Llsaihdo — Esta é que é a verdade 
G *íl. UENJUQUE DOQiWuRTH — Quanto ao coinpft- 

recimento do Sr. Paulo de FronÜn ao Palacie do Gattcte, « 
simplfa questão dc verificarão .00 proprio livre <ie por.ana do 
«.•iuqe. ' • . " • 

O-"*. TKfttn 1 vso'PiJTVcfAKv— V. Ex. «'-u nganueo. 
porque, fui vanas vezes ao PaJoclo e oenra awMpwi 

G AB 

    neise 
^ r *i< l- »*< íjfi - 

HLNttiOI E lUW^WüJlTH — Rcpio, cirão, o JI- 
Ins^fe «VnVrtil ,*hv noua -eu bom senso de Pa";''a,"r"u; '* militar, a qn« do oii^qioWjc- .la siefboWigeni UKJep^rtdeneia 1 ,v,n 
véiih-t pi-wv»?'b qun 8; H*; a-ssov era perante u «Amarei» 
rMat&d ào sr.^Eaifo'110 tTontQi lütrimiiado-ine comparw. 
mento diário ao Paiaoio do Ga'tetc. 
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Soxtn-fpiríi li • ■ i »«a» v_» 

T!puT(.'t.uNo Potviíi aiuv — Diariamente era im- 
'smo porque, o Prcsidcnlp. dn ítepijiilicH não o po- 

li Sn. 
possível, d, 
cloria reeeLiee 

O SH. JlK.Nll[(jrt; DDDSWlHfm — Si V. Ex. tivesse 
•passado os olhos pelos "Aunues" do Cougresso. daquelia 
épocu, feria vislo a iliviveseucin do Sr. Paulo de l-roidiu com 
(< governo do Se. Avthur liernardos, J.eia os delwles da lie- 
visão lloustil.ucioiial, por exemplo. 

(• rioljrc Deputado ainda çoinLatin c rovolneionavioí, 
aiiata se aeiiava ao lado no Presldeui.e Hovuaeues, no mq-e o,k 
OftjnpuuhiH quo coittra elle se movia, qnando no l.imgves-o, 
se discutiu a reforinu da C.onsliluieão Federa), contrariada, 
em vario-- pontos, polo Sr. Paulo de Frorttin. .Vão faet, por* 
ianlo, a injustiça do depreciai', uo Parlamento brasileiro, um 
dos homens que mais serviços leuv prestado ao seu pai/. 
yopoiuãos f/eroe*), com independência e com honra, {muito 
hcmi, não precisando, de fôrma alguma, de. posição política, 
feira realce do seu nome ■iimduulariameiite envolvido no- 
(dpi tos dos (a cidade e levando no Senado da Kepuhhea. no 
momento em que foi necessário escolher quem pudesse, dc 
íaeto, representar com altivez c aobresa, a capital do pais. 
(Apoiado* ycnitis.' 

Os a parles quo o illuslre collegu insi sl ont emente me esi , 
dando, só (•.' posso utlrilmir aü seu enthusiasmo combativo, 
semolliaute n idrirm como costuma comn.andar os seus sol- 
dados, levando-os, por vezes em arnnicadas imjtotupsas a ter- 
renos desi imhecidos, sem saber mesmo qual o resultado d 
suas ordens. 

Assim são os apartes 'de S. Es., proferidos com tanto 
ardor o com tal violência o aggressividude «pie muitas vezes 
iraduzem nléas contrarias lios próprios pensamentos do íj. Et. 

d Sn. Tkutuuanü PüTvomuu— Absolutamente: só si ou 
f(><-n louco, o quo é cerlo ó. que o Sr. ]'uulo de Erontin 
foi o maior advogado do Sr. Àrthur Uernardes no s-enado 
Vedqrnl; todos'qs artos do governo de então eram por S. F.v. 
defendidos. An emtanto. o orador fazia aqui a oppostvão, o 
quo quer dizer que o Sr. Paulo de. Feonliu, a quem rosinto 
muito. prssoalrLieijte, jogava com pão de dou» bicoe, 

l> Sa .levni iM iir Sai.i.ks - Perfoitainenle, e o Sr. Paul ' 
do Frontin nfio podia achnr-sc agora nas iiosles df>s que a1 a - 
eam o Sr. Ai llmr lleruardes. 

D Slí. UF.iVtllQUK In 1 is\\ ()VVI"1 f — O illustre represen- 
Imito mineiro, com a sua cleganoia proverbial costumo che- 
gnr ã sessão ás horas e meia. dri modo que mm ouviu o 
aiiarfes nem os debates que olles susi-ilaram. 

Não estamos disculinilu si o Sr. Paulo de IVonfin n.an- 
tiuha ou não relaeies pessolies com o Sr. Arlbur Dernardes. 

O Sn. ãozoi im ue Sam.iíh — Pessoaes o políticas. 
• » SK. UJóMUuL l '. 1)(M'S\\' <ít ru — E políticas, mas sem- 

pre com alisoluta inqçpeqrteíieia. lanfo que estou deioonstraa 
do que variei, neles do Sr. Arlbur Dernardes íorafi forUí- 
meute eoinhatldos por S. Es. 

O Sn. JeAcriM pk Saóí.ks - Km grnnile parte, a guerra 
que solfreu c Sr. Arfliur Uernaitlrs foi devida a uma phras.o 
attrihoida ao Sr. Paulo de Kronl.ih: "grila dos quartéis c 
eanalba das ruas",,.. 

O Slí. IJK.Vltlnl IIODSW (Iitvir o illustre Deputado 
pronuncio a plirnso conv o tntuifo dq authentieal-a ? 

O Sa. JoAyi'i.M m; Sm.i.k.s — phrnse que. aliás, nunca 
existiu. 

V) slí. IIKMtll.l K, DODSW.iUT.Jt — Então, desfaça o 
nobre collegu a malie.ia d(> seu aparte, 

Kslava-se trajando, sr. Presidente, do voto secreto ". 
atrave/. desses incidentes Cohitmins ón vida dos parlamentos 
yeio ã oaila o nome do Sr. \rt.hur Kernardcs. 

(> sn. I nnnpivNp Poa v<:i aha . Conto bernaixlista que 
«mi e quo sempre lui, além de amigo pessoal do Sr Vrthin 
Ucrnurdes, —' "A" - u 
reverências 
empregada 

o SIl. lIKMirot l, fiÇi swiiRTH (> hrilhaulc Depu- 
tado cearense tom eVccellenle npUorfufiidade para .ocupai . 
tribuna da 1,amara, ,em sessões smiceasiviis. <> historiar lodo 
o governo pãasurlo. dcrendrudó^lm ixiP-VtW doa netos por elle 
praticados. f ■ , < 

O Sn. \\i» Poífva vitv Todos os governos com-, 
ninllem erros. Por agora, todos elogiam o Sr. Washington 
T.uis; quando S. E.v. deixar a difoeqão do palz, a-sfsliremo* 
A nvesma carnificina. 

n KK. (lK.VRiu.LE DDDSWORTH — Estou longe, Sr. 
t*rosidenle, do cunduic u> COnSii. ieciteões que dost<jav,i adduziè 
ítm' relação ao voln-secroloj pow 'is.sMoquoi Inn^i-i o ume de fnai- 
significativo se teni'(J80íp4p/M«n noflgo prvêf, epj pqaj .dq pro- 
pagando desse syslema de ■ s'o(«i|üo. afim do apontai diver- 
genotos e rfereptuar a; fóiq^auduomwplídti^ defiel/jpfc com nus 

( 

       .ooilo pessom uo >r. vr ine nao pos-o «Iqiáar passnCscru meu pwteslo a- ir-' 
• da uugiiagen p^r v . F\-. do voz em quando aqu> 

lera' sido ello instituído nos vários projeelos adoplados ou 
apenas suggeririos oomt) o do eminente representante de Mi- 
nas, o Sr. Hasilio do Magalhães. 

Acredito que, para o esclarecimento de minha opinião o 
respeito do voto seerofo, não me sqja necessário occnpnr por 
mais tempo a tribuna, visto como o discurso dn Sr. Depu- 
tado Francisco «Campos, conjugado com os demais elementos 
c trabalhos que tive ocasião rio citar, definem, com precisão 
e com clarcL irretorquivel, une o voto seproio. tal pomo estíí 
((stancfecido noa projeefos, discutidos, e contraproducento e 
innoeuo, stvii que .reformas outras lhe possam afiançar o 
evito quo dolle esporam os seus propagandistas. 

Eram essas, Sr. Presidente, embora incompletas,' as con- 
siderações que teneionava fazer perante a flamara. {Muito 
ttrfn; muito fiem. O orador 6 cumprimentado.) 

Durante o discurso e.ó Sr. Henrique DodsworlTf 
. Sp, Plínio Marques, 1* ViceiPresidente, tfeiva a 

cadeira da presidência, quo é occupada pelo 
St, Rogo Darros, Prcsidcoie, 

4 

E" lido e va® a imprimir o seguinlo 

* frojeoto 

DUOAMENTO DA AGRICl f.l LIVV 

fKcrá publicado depois). 
V 

O Sr. Presidente — Está finda a hora ciostincuia ao cvnci* 
cíieute. 

Vae-so passar á ordem do dia. {Pauso.) 

('.omparecem mais os 
llogo Darros. 
Matos Peixoto. 
Uaul Sá. 
Jorge do Moraes 
Vives do Souza. 

Bento Miranda. 
Arllmr Lemos, 
LIodomir Cardoso. 
Humberto (fe Campos 
'Aofonino Freire. 
Nelson Catunda. 
Manoei Satyro. 
Manoel Theophilo 
Oioolecio Duarte, 
ttnphael Fernandes. 
Alberto Maranhão. 
Eloy do Souza. 
Pereira de jíarvalbc 
Daniel Carneiro. 
João Elysio. 
Bianor de Modoiros 
Sérgio Lorcto. 
Costa Ribeiro, 
uai a. pomfnguéx. 
SoJauo da Cunha, 
Pesada, d.- (juoiro/ 
souxa Filbo. 
\ naury (fe llíedeirM 
iJemoutino do Monie 
Tlouha Cgvaloautl. 
tlraccJha Cardoso. 
Adriano GordUhp. 
Al/rodo Huf. 
João Mangaboira, 
Wanderloy Pinhoi 

, Dbèldioo de Assi- 
Simões Filho. 
tjprboçt • • ('.i : i 
Franeiaco Rocha. 
Hcou-ro Pire.-. 
Amprití»» Ibucetlo. • 
Curnardo.s fiijarinhc . 
.'imdiik' Pqssòa.. •, 
Adolpho Derganutr 
s.dles Filho. 
'ialdtno Filho. ,'n , 
InHo FjuUts. ■ p 

Du-iing! , 

Srs 

o 
."d** 

• ,8.'»s 
■- nfnuíor 

.t-v-wfvr?*; . 
.<!? »> 
4 ) -S ;. 
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Faria Souto, 
Daniel de Carvalho 
■Mario Mattos. 
Joaquim do Salles. 
Vaz de Mello. 
João Penido 
Sandoval de Azevedo., 
Francisco Valladares.: 
.J o Cio . 
Basilio dc Magalhães.; - -     
José Braz. 
Mello Franco, 
Honorato Alves. 
César Vergueiro. 
Rodrigues Alves Filho- 
Annibal de Toledo. 
Liiiííolpho Pessoa 
Luz Pinío. 
Abelardo Luz. 
Fulvio Aducei. 
Lindolfo Gollor. 
Carlos Penafiel. 
Plínio Casado. 
Sérgio de Oliveira, 
Oswaldo Aranha. 
Domingos Mascarenhas. 
Barbosa Gonçalves. (74). 
Deixam de comparecer os senhores: 
Bocayuva Cunha. 
Caiado dc Castro. 
Lincoln Pratos. 
Prado'Lopes., 
Aarão Reis. 
Paulo Maranhão. 
Ohermont de Miranda. 
Viriato Corrêa. 
Ribeiro Gonçalves. 
Moreira da llocha, 
José Accioly. 
llermenegildo Firmeza 
Oscar Soares. 
Oclavio Tavares; 
Enrico Chaves. 
José Maria Bcllo. 
Austregesilo. 
Álvaro Paes. 
Gentil Tavares. 
Luiz Hollemherg. 
.Pacheco de Oliveira. 
João Santos. 
Vital Soares. 
Fiel Fontes. 
Salomão Dantas 
Geraldo Vianna. 
Pinheiro Júnior 
Abner Mourfio. 
Nogueira Penido 
Machado Coelho. 
Flavio da Silveira. 
Alberico de Moraes. 
Norival do Freitas. 
Horacio Magalhães, 
Paulino de Souza. 
Joaquim do Mello, 
Álvaro Rociia. 
í.auro Jactiues. 
Ribeiro Junqueira 
Baéta Noves. 
Eugênio Mello. 
Theodomiro Santiago. 
Bueno Brandão Filíu). 
Eduardo do Amargl. 
VValdomiro Magalbâ,;.- 
Fídelis Reis. 
Alaor Prata 
Elpidin Cannabrava. 
Camillo Pratos. 
Ataliba Leonel. 
Marcondes Filho, 
Marrey Júnior. 
Eloy Chaves. 
Marcolino Barreto 
Altino Arantes. 
Moraes Barros. 
Firmiano Pinto, 

Bias Buen#. 
Valois de Castrou 
Pereira de Rezende 
Alfredo de Moraes 
Ayres da Silva. 
Joviano de Castro. 
João Villa^Jpôas, 
.toão Celestino. 
Prtrs do OH-v-nira. 
Vidal Ramos. 
Firmino Paim. 
Flores da Conlia 
Joaquim Osurio. 
Simões lajpes. 
Assis Brasil (72), 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente — A lista de presença accnsa o com- 
■uarecunento de 133 Srs. Deputados. 

\ae-se proceder á votação da matéria constante da ordem 
do dia. 

O Sr. Domingos Barbosa pela ordem) requer e obtém 
dispensa de iii.preaBão das reilanções fiuaes dos projcctos 
ns. 452 A c 482 A, do 1927, afim de serem immediatamento 
votadas, 

São, suceessivameníe, lidas e, sem observa- 
ções, approvadas as segumle.s 

RKDACÇÕKS 

N. >52 A — 1527 ,, 

fledc rOo final do projecto n. 152, do rorrrr.th anno, yjc np ■ 
pi ora o Ir ilado celebrado n 21 de maio df 1027, entre 
n /irasil e a Republica do PnragUtiu, definindo o.i limite* 
nos referidos pnizes, uo trecho nniiprehrndido entre o 
foz ilo rio Apa c o desaguado tiro <ti linkia Ajrn 

(Diplomacia ti, 'le 1027) 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Fica approvado em todos os seus lermos, e 

na fôrma porque está redighto, o IraUulo celebrado a 21 do 
maio de 1027, no Rio de Janeiro, entre a Republica dos Es- 
tudos Unidos do Brasil e a Republica do Paraguny, definindo 
es limites nos referidos paizes, no trecho comprebendido en- 
tre a foz do lio Apa o o desaguadouro da Bahia Negra; re- 
vogadas a.- disposições cm coutraclo. 

^ala das Coimuissões, 10 dc outubro de 1925. — Joaquim 
de Mello, Presidente. — Mai hndo Coelho. - - Eniilio Jardim, 

N. 182 A 1027 

Redacção finol do projerlo n. 482, do corrente anno, que 
autoriza a abrir, pelo Ministério da Marinha, o credito 
de 115:081 $433, para panar a Officiue* reformado* do 
Armada a diffcrença de quotas 

(Finanças 131, de 1027) 

O Congresso Nacional resolve: 
\rtign único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Marinha, um credito de tl5:6Altl33 para 
attender ao pagaTucnto a ..rriciaea reformados da Armada da 
differença do quotas em virtude do disposto no arl 15 d i 
H "• 'lc 4* mi revogadas ns disposi- em contrarie ções em contrarie 

Sula das Com missões, 10 de outubro de 19-'7  Joaouiua 
de Mello, Presidente. - Machado Coelho. - EmUio Mrtlm. 

0 Sr. Presidente - O, projcctos vão ser remettidos ao 

Acha-se sobre a Mtsa e vou submette- a votos o so- 
fruinro 

PRJ M ÍÍNTT3 

."íf r.,!iprá'?cr),i>v.o,ariu * "t*» »•"« 

éi Jfalç/nv. ;3eSSU,'S, *m 13 de ou'whro de 1927. — Maurici* 
Approvado. 
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Votafão do projtulo n. 11 C, de 1927. per- 
mittiiido a renovarão de exames a alunuios de cn- 
sitw secundário; com parecer da Commissão & 
Constituição, sobre as emendas, favorável á í/ nu- 
mero 2 e contrario ás de ns. 1 e 3 (3" discussão). 

. ® Sr. Presidente — Durante a 3* discussão deste pro- 
Seeto foram cfJerecidí»c as seguintes 

JSMliiNDAS 

N. 1 
Art. Os ex-alnnmos contribuintes, dos Collegios Mili- 

tares, jtibilajlos em março do corrente anuo, por lerem sido 
reprovados oro uma matéria e tenham conqustado média seis 
(G; nas demais cadeiras do anuo que cursavam, poderão ser 
incluídos afim do terminarem o curso nos mesmos collcgios 
ou prestarem exames dos preparatórios que lhes faltem para 
matricula nos estabelecimentos de ensino superior. Para 
isso, basta que seus paes ou repensáveis o requeiram 

Sala das sessões, 30 de agosto de 1927. — Mario Piraoibe. 
•— Adolpho Ueryamnn. 

N. 2 
Onde convier". 
Art. Na applicação do disposto nos arts. 188 e 191 do 

decreto n. 16.782 A, de 13 de janeiro de 1925, entender-se-ba 
como dc nvagisterio federal o tempo de exercício exigido para 
a disponibilidade nclles prevista. 

Sala das sessões, 20 do agosto de 1927. — Maurício de 
Medeiros. 

N- 3 
Accrcsccnfe-se onde convier: 
Ari. Os estudantes, cuja matricula nos cursos supe- 

riores estiver dependendo apenas de um preparatório o que 
jã tenha feito prova escripta do exame vestibular, poderão 
fazer a prova,oral desse exame, depois de effectuado <> .< 
preparatório dó que estiverem dependendo, assim como as- 
sistir ás aulas do Io anno do qualquer curso superior, para 
prosttreru o exame respectivo, na segunda época do anno 
lectivo de 1927. — Mario Piragibe. 

\ ou submetler a votos us emendas cm primeiro logar. 

,, O Sr. Mario Piragibe (*) fpara encaminhar a votação) — Sr. Presidente a (mmmtôsSo de. Instrueção Publica, pela pala- 
vra do seu Relator, Sr., Oscar Soares, condemnou a emenda 
n. 3, da qual tive a honra de ser radactòr, dizendo que a pro- 
videncia nella consubstanciada está contida na própria lettra 
do projecto. 

Positivamente, isso não oecorre. 
ü projecto permitto que qualquer alumno de determinado 

anno de curso secundário, nu dc curso superior, faca exame 
da matéria de que esteja dependendo o também das disciplinas 
do anno seguinte, emqunnto a emenda que tive. a honra de 
apresentar a consideração da Camara determina que o alumno 
dependente de um sé preparatório, possa prestal-o. fazer mais 
o exame vestibular o o primeiro anno <lo curso superior. O 
exame vestibular eqiuvalo a um resumo do curso de iirepara- 
tonos. Nestas condições, si se faculta ao Hlumno rio curso se- 
cundai m l azer exame das matérias de um anno, com as do anno 
subsequente, não e demais que se permitia ao preparatória no 
que está no lim do curso secundário, fazer exame da única ma- 
terin que lhe falta e, bem assim, das do primeiro anno do eui-m 
superior. Para poder prestar exume cias matérias do primeiro 
anno do curso superior, precisa o alumno ser matriculado 
nesse curso, nece-sitando, üevw fado, havor-se suKmetlido ao 

■exame vestibular. 
fira. assim, a Camaéa itiformafla de que não se trata de 

providencias iguaes, e de que, por consequenctu, a inecfida 
contida na emenda por miln redigida merece ser approvada. 

Por ser assim, áppelhi para o' illustro Relator ilo pare- 
cer, o eminente Deputado, Sr. Oscar Soares, e praa o honrado 
Icaner ria maioria. ..no seiij.idr. de salvarem esta emenda, quo 
resguardara interesses \ itups sfo grahdfi numero do e-ludaulea, 
collueados nas mesmas condições daquelles outros que vão ser 
favorecidos pela lellça dq,pro.je.ido^, 

Era o eiio tinha á dizer. {Muito bem; muito bem.) 

Km seguida é rejiutada a referiou cmendv n. 1. 
Approvada u .referida emenda e. 2. 

■Rejeitada u referida emenda n. 3. 

0 Sr Mario Piragibo (pida ímiem) requer a verifieacão 
«ia votação. " " •" '>• Tr . •' 

(*> Mão foi revisto pelo orador, '• 

Procedendo-so á verificação de votaçãr, reco- 

."taoTiifrtariSs0 M,"ra 98 « 
0 Sr. Presidente — A emenda u. 3 foi rejeitada. 
»oq submetler a votos o projecto. 

Approvado o projecto e enviado á Gommissãc 
de Redacçao. 

Votação do projecto n. 281, de 1027, alterando 
o organização judiciaria e o processo rível do Dis- 

' ederal: tendo parecer es das Corunissõe* de 
28. vetados pelo Sr. Presidente da Republica {de- 
creio legislativo n. 5.053, de 1926) {discussão 
ume a). 

0 Sr. Presidente — De accérdo com o Regimento vou 
suiniietuT a votos, pelo processo nominal, os s« guintes artigos 

Ari. 20. Aos primeiros supplentes de pretor compete: 
n) substituir, como os demais supplentes. m ordem res- 

pectiva, os pretores em suas faltas e impedimentos; 
bj preparar os processos quo lhes distribnifcm os preto- 

res, nao podendo, entretanto, proferir despacho,,, de que cai- 
bam recursos; 

»> ,ceikvbr^r casamentos, qnándo designados pelo pretor. Art. 28 Os primeiros supplentes de pretor conluuiarão 
r ,os .ycncimenlos que lhes cabiam antes rio decreto 

n. 10 213. de 1923, e independente da restncção oo art. 332. 1 

Os senhores quo approvarem os artigos 26. 27 o 28, vc- 
iaaos, responderão — sim — e os que rejeitarem, respeaderão 
— nãt 

Vae se proceder á chamada. 
0 Sr. Domingos Barbosa (3° Secretario, servindo de 1°) 

procede ú chamada dos Srs. Deputados, para a votarão no- 
minal. 

O Sr. Presidenta — Responderam á chamada 119 Srs 
Deputados. 

O Sr. 1® Secretario vae proceder á leitura dos nomes dos 
íirs. Deputados quo responderam — sim. 

0 Sr. Domingos Barbosa (3° Socrctario, servindo de 1°) 
procede a leitura dos nomes dos seguintes Srs. Denatudc? que 
responderam — sim: ' 

Dorval Porto. 
Ajuricaba de Menezes, 
Jorge de Moraes. 
Alves de Souza. 
Itento Miranda. 
Goria Fernandes. 
Olodomir Cardoso. 
Raul Machado. 
Domingos Barbosa. 
Humberto do Campos. . 
Agrippino Azevedo. 
Antonino Freire. 
Matos Peixoto. 
Álvaro de Vasconcollos. 
l.Manqelito Moreira. 
Nelson Calunda. 
Manoel Satyro. 
Manoel Theophilo. m 
TeplulTano Potyguara, 
Diocleclo Duarte 
Raphaol Fernandes^ 
Alberto Maranhão., 
jfloy do Son/a. 
Cario» Pessóa. 
livreira de Carvalho» 
Tavares Cavalcanti. 
João Elysio. 
Gonçalves Ferreira. 
Bianor de Medeiros. 
Annibal Freire. 
Sérgio Loreto. '■ 
Costa Ribeiro. 
Mario Dominguca. 
Solano da Cunha. 1 

Amaonr do Medeiros, ■ 'i 
Clementina do Monte,, " 
Rocha Cavalcanti. • ; "'O, 
Araújo G<»es. '■< t'..< ■.'> «• hb, 
Freitas iMelro. dí iM u. 'u 
Lu ia Silveira. . ■ uoa.t ít' 
Haplislu Bittencourt, 
Groocho Cardoso, eul uh' 
Adriano Gordilho. çoí'.- 
Alfredo Ruy. ■ «U onllomi b 
Tbeodoro Sampaio.u a i. ouílí 
Ubaldino Gonzaga, i/ui ri,: oP 
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loâo Maimabeira. 
Pacheco Mendes. 
Afrauio Peixoto. 
Pbuldinn «Io Assis. 
Simões Filho. 
Ura/ do Amara!/ 
lierbert do Castr 
Franeisco Jlocha 
Pereira Moacyr. 
Homero Pires,, rsa, i uno. 
Américo Barreílo, 
11ouriqno Dodswortb 
iVosueira Penido. 
Adolpho Bergamini. 
■aUes Filho. 
Mario Piragibo.., 
tlaldino Filho. 
.lulio Santos. 
Mauvie-io do Medeiros 
Josó de Moraes, 
Américo Peixoto 
Faria Sonlo, 
Thiers (Cardoso. 
Raul Veiga. 
Miranda Hosa. 
Oliveira HotelJiO 
Kduar.lo Colri,r 
Mario Mattos. 
Va/ Me Mello, 
.fosé Bonifácio. 
.foiio Penido. 
f''rancisoo Peixoto 
Odilon Braga. 
Saudoval de Azevedo 
Francisco' Valladares 
Vugusto Gloria. 
KnHTjo Jardim, 
Itanl Sá. • , 
João l.isliòa. 
Vugnsto ili> l.ima.* 
Basilio de MagalhSft 
li)sc liraz. 
•lameirn de Rezende 
Vtello Franco. 
GarihaWi .Mello,- 
Nelson /le Senna. 
(tonorato Alves. 
Manoel 1'ulgeiicio. 
(lardoso de Almeida, 
I Vancisco 'Moralo. 
(lesar Vergouivo. 
João de Faria. 
Manoel Villaboiln • 
lUdrignes Alves l ilho 
Anuibal de Toledo. 
João nelestino. 
Paes de Oliveira»- 
Limlolplm Pessoa, 

« Martins Franco. 
Plinio Marques. 
T.uz JMnlo. 
Abelardo Finr. 
Fnlvio Aducci. 
.I.indolpho Folio? 
Ourlos Penafiol. 
Ariosto Pinto. 
Álvaro Baplista. 
•loão Siinplicio. 
Plínio <'.asado. 
Síirgio d/- Oliveira. 
Gswabto Aranha. 1 •omingos Mascareuhas. 
Barbosa ' toivualves. 

0 Sr Presidente - Uosponderom shii 11, Si 
•pntados. 

O Kr. f âticrcUipln vao proceder ú leitura loa nomes dos 
Brs. Deputados que responderam — nãu, 

0 Sr Baptista Bittencourt 1" Secretario, servindo de ?*) 
procede á leitura dos n >nie,s dos seguintes Br- Dcpntad - que 
respond/iram uãn: 

AgiilueumuTi 'le Magalhães, 
Juaquim de Salles. 

\ O Sr Presidente - Responderam — ndi> Srs. lOepu- 
lados. 

K Os arls. id!, 23 #• "B fofant mantidos por HT ve- contra 
2 c o pro.jerdo vae -er vemetfidi./ jjo Bi^na.ío. 

I " 7 

Votaçõn ilo projerlii n. 381, do 1023, autoria 
satul<\ a uhrir. pelo Ministério do Justiça, creditai 
especMes de 57019(17, 335$, e 723$, paro. pagar .% 
Luiz Antonio Vordeira e d firma iiom.es Pereira; 
eoru parecer contrario das Com missões de Justiço, 
e de Finanças d emenda (3* discussão); 

0 Sr. Presidente — Duranie. a J-P diseu-são deste (UojeQto; 

EME!ffDv 
Onde convier; 
Vrt. O Governo mandai^ apurar a responsabilidade «Io 

divector do Fórum iquc tiver onlenado de„spi!za onjitra as dis- 
posições logaes em vigor, propondo contra elle a neesjssaria 
acçâo regressiva para rehaver a importância que a Uniã/» 
houver di? pagar por sua culpa. 

Bala das sessões 27 de junho de 1927, — >V Filho., 
Vou submettev a votos a emenda. 

Uegcitada a referida emoinla do Br. Sá Filho, 
sendo, em seguida, appro\ado o projocto u envia- 
do á Comissão de ftedacção, ' 

Votação do projeelg n. Ifli) de 1927, revi-, 
gorando o credito para construeção de estradas de 
rodagem'no Amazonai; tendo parecer favorável 
do. ' ommissão de I'imoiços (1'' discussão); 

Approvado o projocto, passando A 2" dis- 
cussão. 

O Sr. Dorval Porto jiela or/ieml re/pier e ohteui dis- 
pensa de interstício pura o projixsto n. 109 A, de 1927, fightanj 
na ord/uii 'Io dia da -sessão seguinte. 

Votação do projeelo n. 137 de 1927, auto- 
rizando a abrir ,> credito especial de 2i8;U00i$,- 
paro. pai/or nnnnio á Companhia Eleetr<t-Mctal~ 
lurgiea Brasileira; tendo novo jMtrecer favoravet 
da Commissão de Fimmças; mantendo o ):rimilici 
e respectiva emenda (2* discussão)', , 

u Sr. Presidente \ este projeelo a Commissão offr', 
receu a seguinte 

K.MUMU tPDITlVA 

Onde eomier; ou fazer as operações do credito ncccssn» 
rias. 

\'on subrnetter a votos o projeelo, salvo a emenda 

Approvados, succcssivamonle, os artigos i" % 
a*, sendo, em s/^guidu approvada a referida 
emenda, passando o projocto á 3" discussão, indo 
atiles a rospeclha Commissão para ser redigido. 

Votação do projeelo n 490, de 1927, io4.nleu. 
do em rigor os nutorisnç/fes contidas na lei n. 5, 
100, de li de novembro de 1926 3* djscssão); 

Approvado o projocto e enviado á Commissãõ 
•Io Uedacção. 

ussão' 
\ppvo\ado o eeb 

0 Sr. Raul Sá .pela ordem cquer e obtém dispensa- do 
impressão da redacçãu futul do projecto n. 505 \. .!/> p,V»7 

.afim ile ser iimiiedintamenle volada. 

g.iint 
K' lida sem observações, ajqirovnda a se-' 

KKO vciçã > 

A. 5o5 A 1927 

tteibieção liual do projeelo 505. do corrente, antio, gor 
torhc - "'ou;, pelo Minutrrio do Justiça, o credito 
pcclal de . Jc-3:6 írt$4.!9, poro octmrer ás detpetos 
i nllegia I edro 11 e t aeiildodes de Medicine da Itohi 
H Io d- Jovetre. 

(Finanças ,503, 1023) 

d Congresso Aacionul resolve; 
A-sigo nuico. T ina o Foiler Kxeculixo auíori/ado a abrir, 

-elo Murnícno ria JuViea o N\v...5Ío-- Inferiores   rédito 



ft(r) 3. 3.. 3 . I ^ 3 

Srxla-fcini li < Xj \ < i HE3S0 NA€1 ü N A L Oídubro di' líf^T 'i72!> , '( 
í-spwiHl da imporlanoia fie 2.383:16401439, para occorrcr ;í 
sjrspezas d» Collegrlw Pedro II o das. l aouldades d,. Medicina 
"íí l>:iHia o ao Hio do Junoiro, do íiccôrdo com o decreto nu- 
íneru 16. i82 A, de i'i de 'janeiro de 1625, ({lio excederam a 
^uhveneãcs e rendas dos alludidos csiabefechnetdos no exer- 
cícios de 192(> »' 1927;^revocadas às disjiòsH^es cai contrario. 

Sala das (lominissões. 13 de ontábre» dé 192T. —Jnaqui- 
MeUo, Presidente, — Kmitio- Janlh,,. — Machado íoclh . 
O Sr. PresidenW.v-0'A'to'j>:cU'fàe-&(,:,WirttWo r. s. . 

■iidCIO. . .x i 
o Sr. Baptista Bittencourt (pela ( . i c.juer c obfen 

m** 1'1'pressuo da redacção finai do j,r<>jec(o r>.. 11 D, ne i.'.), atua de ser iaimediataincntc votada. 
f lida c, Sem .obíervacões, apnroxada u sc» 

gumtc 
HKPACÇJVO 

K. 11, T> — 19 v, 

iH-vhu-çãu Jin-ú do projrctfy ti. 11 f, o rrov moni. 
jiermilte a renovarão ác ãxames u afnaniax ã ensino 
ctinaarw. 

ynstciKa.-ão'i, de isérr 

O í.ongresso Nacional docreta; 
Ari. l." Será permiltido aos almnno. íi,. c\ir-o s.s,.,, , 

dano ou superior, sJne dependerem de uma só matéria para 
a prestação dos exame- do anno seguinte, fazer na priineiia 
época O exame dacpjella jnatoria e o anno iuimediato, une 
nouverem freqüentado. 

Art. 2." Na applicaçSo dó dispo-to tio- arls. íftft p. 
decreto n. 16.782 A. de 18 de janeiro de 1925. enlender--. - . 
i oiuo d» magiatefio lederal (> tempo de exercu io exigidfi tue i 
: disponiliilidad© nolles prevista. 

Ari. llevogam-se a- di.sposiçõe- rmi eoidrario 
sala das {ionimissões, l;j de outuliro de 1927. —Joaqui, 

(ir Mello, Presidiai!e, — Machado Coelho., — Emilio Jardim. 
O Sr, Presidente —- i) projecto vae ser euviade ao Senão . 

Votação do projecto n. 511. de ,4927,. m.lor.- 
rando a abril, pelo Ministério ria fazenda, o rre- 
dilo especial de ponuaio» p; a pa-av a Pclr 
Mussena (y* disoussão . 

Approvado o prtjecjo, 
U Sr Raul Sá (pela ordem) mfíiec e oblem dispensa d- 

iiaprcssão da ccdacçne final do proneeto u, ,544 \ de 1927, 
nfjirt de ?er immediatamenle votada. 

I' lida e, sem obsebv a(.'òe- approvada a - - 
fuiinte; «> 

çki>,vcv 

*. õl-r '1927 

hedaem» finM ih> projeeh) e. 511, r/e coreenl, mino. que au- 
tonzii n (ihnr, prl,, </,< / ,, er.ilil,, , .. 
injciul de ;i00:00ü!?'i»00, paro paqnr o Pedro M<issrirl 

(finanças, ,n. 283„ de 192.7 

O Congresso Nqciongl' decreta; ' 
Ari. l." fica o Poder Exeeuii.vo autorizado a abuic. polo 

Alinislerm da Pa/endã, o.credito especial de IVe-seiUos conto- 
de réis {800:«0ti--00ü . para papai"'Ài* s'r. Pedro Ma-sena a 
eoileerão de numismatica nacionabd-eonipiad i ao .me-mo - - 
nhpr. em coii(-urm\cl» pulilica, pçlo X-ippritp. . «. 

Art. 2,°. He\ogatq-se as, IlisppsjCÓés eli; Pbtitrajrfb, 
'Sala ilas coiinnissões.l.l.ü' d«;,'.i.,i!.iui»vi> Ic if?/.'* —■ f»? 

ini de Mello, i»re-idenfe. Btnilio Jurittni. - .t/c/ic/o 
f• / #1 r . ' 

O pro-jeejo \ae ser remeUido ao s - 

qm in 
Coelho. 

O Sr Presidente 
parlo. 

Xolaçil" do pro,n'cto o. .">12, de 1927. uilo» - 
/ando a abrir, pelo Ministério dn .losliça o crc- 
duo espewi," d<.v1,6:!20HW:..t2.. na ca pagar, a. \lfj-  
• In r 1 ivjtv^ogiiCiirn u. ^filros' l/»- 
parlaineul» NgQioiial det- S.diile Publ<Çi< d■ d; - 
tmssfio ,r. ., 

Approvaitu o projedo e ejyváidn 1 n--". 
<lc Medax-cào. 

Voiaçíio Vi" pVo.jeVid n .-r,%n0, de 1927. nut" ■ 
/ando o Poder P.xcculivp a siibvtwicionat- a- ob - . 
rli> restauração (Ia tRreiAflIteVdtjiç'P'.' ■•.- 

* visco, na ItalríV' (e" 'rtlsditSgfíó 
Appwvndft i) járcjeÇt-o c enViucliV ã CóKiiid--io 

4* itedacção, 1 

Votação do projecto 11. 517. de 1927, autori- 
zando a abrir, pelo Minislerio j|;( Justiça, o cr 1 ■ - 
dito a-sjiccial de 1 :lâ08. para pagar a Jx. Maris 
fienedicta Nascimento de Aqtuno,'xluva rio guarde, 
civil «luilberme José Maria de Aquino (8" dis- 
cussão) . < 

Approvftdo o projeclo e enviado & €ümmi--ão 
rle Redaeeão. • • 

Votação do projecto ji. 508. de 4027, autor.- 
/ando a abrir, pelo Mixuslcrio d» fazenda, o crc- 
difo especial de 155:7258779. pai-,» pagar ao ba- 
ebarel Justo Rangel Mendes rle Moraes, em 3-ir-, 
lude de sentença judiciaria (2" discussão). 

Appprovado o artigo único, passando o pro- 
jecto à 3" discussão. 

O Sr, Baptista Bittencourt (pela ordem requer e obtém 
tdspr-n-a do intersticio para o projecto n. 503, de 1927, fi- 
gucav na ordem fio dia da sessão seguinte.. 

Votarão do projrclo 11. 551. de 1927, rio Senado, 
dutorizanflo o ohrir o credito ospeeád de 32:6368637. 
paro poiiarn ento de o ratificações decidas u fiuieeio 
nnrios dos Correios do Maranhão£orii parecer fa- 
rorueei fia Vominisfão dc Finanras (2" discussão . 

Apurovados. sufccsSivamon)e. ris uris. i" o 2' 
passando o projecto á 3" discussão, 

u or Domingos Barbosa (pela ordem) requer e obtém 
dispensa de iidet-slu-io-para o projecto n. 511, de 1927, figurar 
na ordem do dia da sessão seguinte. 

Votação do projecto w. 355'.V. r/e 1927. anld- 
rizaudo o Poder Exdrniivo o abrir um credito r/e 
300:0868', puro repohiar os restos 711 orlaes dos offi- 
rines. sub-offirioçs o priirns,' que falleeerum em 
.serviço da divisão naval, em operações de qurrra. 
em 1917 e 1918, e dando outras /rvOridcneias: tendo 
parecer, com substitutivo, da Comniissão dc li 101 n-, 
ias (f (liseitssão] . 

\]iprovado o projcelo. pa>-ai)iIo ã 2" discussão. 
ü Sr. Álvaro de Vascbucellos (pela ordem) - Sr. Pre- 

SM -:ite. IrMando-se fie jn-ojeclo de solueno xvrgeuíe, visto como 
i-s resl"- mrirtae> que elle pulórizu o -Vòdei-' t-,v-cutí\o-ü jepa- 
«riar (b-verão ser exliuimulu- em no\ eiTibro ■ de/embro, i-e- 
dueiro a 4 . J-.\. consulte a Casa sobre -í dispéusa o Hilerslirio 
para'tine o mesmo figure nu ordem do dia seguinte. 

(kinsullada, a Canmra apprtda o reqneriinonki 
rio Sr. \|varo de \'aScpnc,cllo-. no sentido de sei 
tlispen-ado o inler-lir 10 pitra o In-ojeclo a. 355 A, 
de 1927 

Votação do /irojeHo 201 de 1927. auto 
risondn a abrir, pelo Miuicterio" da Fazenda, o 
rredita espceitíl de ridO;OO0.s, oara o vou st r nação 
ile um mawaolão dçslinãríb aos restos inortaes do 
e i -lntprrurior II. Pedra Jl e de I). Ttiertzn 
fhrislina: com pureeer do Com missão d fi/mn- 
ças, mondando destacar o rmendii (2* discussio ' 

D Sr. Presidente — Duranfté a "2" discussão deste pio- 
frd offei-ecida u seguinte jecui 

EMIíNn.V 

Snbsl ilua-se o ppl'(ijecl(i D. 201 \ pgilo seSUinU-' 
Ari. 1. fica O Oorier Kxe.cutivo aulrun/adu a mamiai* 

COTi^lruip o Puntheon Brasileiro, ào qual serão jerolbido- ys 
1 esRis morlaes dos brasileiros voctladeiraqnndo illi.stre-. 

§4»* No Panlbeon Biasileiro serãflo deposiiado- os des- 
pojo- mortw- ric torlos us e-X-impéraiSores •.»lo Brasil. 

S 2<» <inverno dverrdnca a- solenmkbides do Verollfi- 
mento. de conformidade cohi as coPditsííiV iiieculiures ii pes 
-•■a dos moi-tu-, «endo .quç..salva » e^ifimç^o tio ]mjauraplm 
Jinterio-. ninguém ixvlerá entrar para o PauI Iteon ^Jlr.dilcjro 
-riu.itrrrelo justificativo do 0orlei- Kx.ecntivo. 

AM. 2.* ri ríoVerno poderá abrir- paru v-s-,. fim emlifu 
especial .dê 5.06076668688f PeÇ-ogjtdas' ns' dí^'«íÇÀr^''001 cnn- 
f.-rrrjo, — sonso Jfiltrn.- . • ' '.i .. I t! A 

\o - dirnefler a volo tr pi'nioc(o. sidv,'; a /nuegisa v 

Xplpovades. suçéo^sivauv-iitr-, ri-' rirl^V f; 2). 
3* <• 5'. séuflíi èio,<i''guii|.'(. iifintíovacia a i-dVridít 

. .. f . eineinU pgra si;}-, ^le.fi^íada PÇojuçld 
em separado, pas-audo o p. ojecio a S" fu-iHissà# 

0> Srs Costa Ribeiro e AdOípbosBergaTOiná (pojn.iftiHicaé 
requerem c obfdeiò dis^néu itç ínlorsttçiq para- o/projoctuf 
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a, 201 B, do 1027, íi-urar na ordem do dia «a sessão so- 
^uiufe., 

S 

tJoulinuu<t'do do, 2' di-icumão do pt'0ji', io nu- 
mero 252, de 1027, estabelecendo todo di- 
reito pessoal, liiixido e certo, fundado na < onsli- 
fuição ou em lei federal, será proleiiido contra, 
•tmesqucr acto.s lesivos de autoridades «dmiuis- 
traiivas da l'iiião. e dando outras providencias; 
tendo parecer da Commissão de Justiça, com sub- 
stitutico'ao projecto, 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Clodomir Car- 
doso . 

O Sr. Cladomir Cardoso di/, que o projocLo visa roaniniae 
direitos que se acham em estado de vida lalenlo, em^Virludo 
da reforma constitucional. São os direitos que vinham sendo 
defendidos pelo "habeas-corpus". 

Mostra que a evolução do "habeas corpus" foi natural 
d lógica, pois verdadeiramente este instituto não defendia u 
liberdade dó ir o vir, senão porque esta era uma eondi.-io 
para o exercício dos direitos em geral. 
„„»% t*ongratn 1 a—se eom a Camara por estar procupaudo sup- inu a grande lacuna e entra a apreciar o projecto em debato 

O substitutivo da Commissão do Justiça. 
Jtefere que o projecto, exeíuindo do amparo da accão 

que instituo os direitos condicionados pela liberdade de ir o 
vir, negará muitas vezes, se vier a, ser convertido em lei, o 
que em em \is(a conceder, pois, diffjejlmente, se encontrará 
um direito para cujo exereicio não seja a libertladc de loco- 
moção uma condição essencial. 

Aceentua que as expressões "direito pessoal" "direito 
.liquido e certo", devem ser evitadas, a primeira por amnlii 
biológica e a segunda por indofinivel, considerados os direitos 
fora dos casos concretos. Explica que substitue a expressão 
aefo de autoridade administrativa" por esta oulra "ac'o 

•administrativo" pois entendo que os aefos no projecto devei., 
sei considerados do ponto de vista material e não no seu as- 
pecto formal. E necessário, com e.ffeito, proteger ;|I.( ^ 

.auraimstralivos, qualquer que seja a autoridade de que elb-, 
partam • 

A1,f"1 dí-vS0 — Mrosegae - a expressão "arfo adminis- ■ natuo excluo os aelos de pura gestão patrimonial que os 
autores denominam "da administração". Referindo-se ao S 22 
do ai I, /2 da Constituição diz que quanto ao mesmo, embora 
celormado não deve ser invocado o pensamento dos que o 

iredigiram senão o dos que votaram por elle. Entre estes, si 
tia quem lenha votado eom a. declaração expressa de que 

queria restringir a < ífieionciji do "habeas-corpus", outros ha 
que tartibem lhe deram o sen xaito o fizeram declararão em 
sentido inteiramente contrario. Dos demais, que não jnsli- 
rficaram seu voto. não c licito affirmar que se achavam de 
accõrdo com aquelles e^ião com estes. Distingue, neste ponto, 
•varias questões e termina as considerações, a respeito, por 
'dizer que, apezar do seu. modo de ver, julga necessário dar 
IjnccedaniHi ao "habeas-corpus" pois eniquanlo as opiniões se 
debatem sobre o assamplo, os direitos individuaes irão sendo 
conculeados. Não se occupa da dislineção entre os aelos de 
governo o de gestão, não só pela falta de harmonia nos pon- 
ios de vista sobre essa matéria, como porque falloee ao Con- 

Jgresso compotencio para determinar, em semelhante dom,- 
f.nio, a alçada do Poder Judiciário. 

iRofere-se — a seguir — aos que não voem de bom grude 
® confusão dos aelos individuaes e administrativos na suhor- 
ídinação aos mesmos processos judiciários; enxerga, entre- 
^anto abi, vestígio da opinião segundo a qual os aelos admi- 
nistrativos devem ser julgados por Irihnnaos espcciães. 

A questão, no entender üo orador, é que o processo ideado 
,■ d leu d a ás necessidades que tem em vista satisfazer, pouco 
yimportando que soja ou não da natureza dos processos civis. 
' Allega que o processo do "writ of mandamus", nos Es- 
tilados I nidos, e ali considerado como um processo civil «>. na 
xordade, alguns codigos processuaes daqnnlle paiz. que (exo 

■nccasiSO' de examinar, delerminam que se observe para a elu- 
..m—.x- (ja?; questões, os processos civis estubelceidos nu In. 

 i   t : i . 

'lamento solido, c, so vier a veritienr—e a hypotheso con- 
traria, a referida decisão terá o effeito do offerocer base se- 
gura ao direito defendido, dando-se a cstahilidado desejada, 
estabilidade que elle não feria pelo processo do "habeas- 
corpus" c que não poderá ter por virtude do despachos pro- 
feridos sem forma nem figura de Juizo. 

Oceupa-se da questão levantada cm torno da eompe- 
leucia do Poder Judiciário em matéria de aelos adniinisicati- 
vos, o assigna-a que houve tempo em que esses netos esca- 
pavam ao exame desse poder. Assim — diz — é até- hoje n» 
França, onde, portanto, domina ainda o conceito que Mon- 
tesquien ttmha da 'livfsào dos podore . Definia elle, dc facto, 
o Poder Judiciário o o poder executor das cousus do direibo 
civil. 

A evolução, oeste particular, é evidente, pois a fvincção 
especifica do Pôster Judiciário, pondo do lado as questões .1 > 
natureza criminal, é applicar a lei nas controvérsias iuridi- 
cas, para reintegrar as relações de direito violado. A con- 
cepção do estado de direito, a que já so chegou sobro a na- 
tureza do" listado, não permiMc que se excluam dentre tae-, 
relações as estabelecidas entro- o poder publico e os imliv • 
duos. Reconhece, entretanto, o orador, que na própria I"niip 
.Norte Vmericana, lia Estados onde os Irihunaes não couliocrm 
em absoluto dos netos do goxornador, existindo mesmo al- 
guns onde o Poder Judiciário se declara incompeleule para 
julgar dos aelos de todos os fnnceionarios subordinados ao 
Executiv o. 

Aponta a evolução do direito brasileiro, neste assumpto, 
a datar da proclamação da Republica, dizendo pie a verdade 
do principio, segundo o mal o Poder Judiciário não revoçA 
aetos dos outros ])or!ores, mas apenas os desconheço paia no 
plicar o caso "sub-judice" ás leis ou á C.onstiluiçãp, é (fibji qe 

gene- 

tre i v. ■ < • x j , ■ ■ s j / i • My. i i » i» —■ I «| I M" H l I l H I,** | |.( !< I , 
fese "writ" não ô processado eom mais celeridade do que a 
IflUÓ vac teç o processo aue se elabora, si vier a ser udoptado 
p sabstílulivo dá fJorrfmissão de nonsMtuiçào t Jusliçai. Para 
[prova do que affirma. o oiador lò (reelios de autores ame- 
'.Vcabo* « disposições de leis processuaes dos Esfados Enjdos. 

i "Não pueonlra o orador iuoonvôuiónte em que á expedi- 
tafi d" mandado se siga ainda um processo, pois Já então o 
Éllreitç do anfor >,> achaní garantiJo. Se o mandado xiep a 

Cl iisla deei-ião fiiod. e une não assentava ejn fun- r * " 

verdadeiro sômenle em relação aos aelos de caracter 
rico, ás regras ah-iradas. 

Quanto aos actos individuaes, esses yèm sendo indiscuti- 
velmente annullados pelo Poder Júdic.ario, <> que^ se diz em 
sentido contrario não passa de jogo de palavras l. ineontes- 
lavcl u tendência dos cosiumes para dilatar a orbita de acçao 
do. Poder Judiciário. Trata-se de phenomeno histórico inolu- 
lavel. como foram o alargamento da csphera de altribuições 
do Executivo, representado pelo Hei, em delrimcnto da qua-i 
onmipolencia do Pontifico na sociedade primilixu, e a dila- 
l, cão das funeções do Parlamento em prejuizo dos poderès do 
Executivo, por effeito das revoluções da Inglatiíira, da Inde- 
pendência dos Estados l nidos, e, da Revolução Franceza. \ 
e te facto, sobretudo, ó que se deveu O equilíbrio que a se- 
riedade xeiu tendo até os dias actuaes, quando o mundo os 
cilla entre o regimen russo e o italiano. 

Eonelne com estas palavras; "Não está nas nossas mães 
iieler a corrente de aconlecimenlos des a ordem, tão irresi 
tiyel é. na sua attracção. o fundo das necessidades collecli- 
xas". Muito bem, muito bem. O orador c vivamente rum- 
primeiitodo.) 

Durante o discurso do Sr. Elodomir Erdo i. 
o Sr. Hègo Burros, presidente, deixa a cadeira di. 
presidência, que é occupada. siiccssivuioento, pe - 
tos Srs. Males Peixoto, 2o Vice-PvesidenlÇ; Raul 
Sá, 1" .Secretario; Demiiigo- Barbosa, J' Secreta- 
rio"; e novamente pelo Sr. Raul Sá, f Secreta'--e. 

Vem á Mesa, - lida, apoiada e posta conjiinla- 
uiénte em diseussão a -seguinte; 

kmc.xoa \o phojçuto \. 27)2, nn 1927 

2* discussão, 

Vrl . l.° l odo aquclle que se vir prixado do exereicio de 
Mm direito, inclusive o decnrrenle de funeção publica, fõr 
perlnrhado nesse exereicio, eu estiver . oh ;i miicaca do qual- 
inier desses fados, iieta inconslitucionalidade ou illegalutada 
de um ado administrutiVü, piMpTá requeier á justiça um 
niandado de reintegração, do manutenção, ou proliihitõrio. 

Paragrapho unieo. Não se cumprehendem nos termo* 
deste artigo a liberdade de locoilioção, os aebis da adminis- 
trarão quo tenham por objeclo bens por dia considerado* 
dominicaes e os boiitractos releltçpdo.i por qualquer auluri. 
ijínj»*. 

I'"'• 2." R.velMda a petição, n juiz requisitará, imiuclia- 
tamenlc. informações á-autoridade, quo as deverá inhuKl.rar 
deipro de cinco dias impiwogax'ds. findos os qnaos, com as 
informações, que po^lerãn ser documenta das, ou sem cilas 
subirão os autos á roucfliMio. 

s 1." I s-e prazo deverá ser reduzido, *1 assim o exigir 
a urgência do caso. 

i á auteiidade de qneni houver partido o «Co 
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\ 
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a-i-^rlu- jóra <la séde do jui/.o, as lnformarõe>. sendo no- 
M-l, wrao podidas/' presfadns por télepranimn. 

Ari . o." Hocobidns os aulos, o julsrador, dentro de 2i lio- 

O i,(lrm ,n; milK discussão, determinará, si a provas 
inamlado ' l",ocod<'iw«» Podido, a expedirão o-. 

Ari, Xo caso contrario, indeferirá o pedido, (inc não 

fnlenV- e " SOnf,n- fhtrctanKe licito ao re.HHTOir 
ri d do ort J<iT "u sf' " -ntnmaria cp-;- 

Ael V. Iv -V "• -0 'l" O.UuiM-o de iW. ■' .onceduio o inçndadn, a cansa scgnirá o ri; 

tl"crpmHn iV",'' 0 ^'«"io WVIT |. > Lfp 11. HjH, ao 11 do outulíro do I8í»d. 

ianiiile1-"^1"1''"' ^''sso rito, oltsciA ar—e-lta . ... 
a a audiência exlrnordinarin que o ini/ lioin r de • 

■ in>h..!,0riT'f>,lr' f|"P <'ono*"'',rr 0 mondado, caberá 
^ do m,e O ó 0 " s"i"'eino Tribunal I   d 

a í r, f'0negar, agaravo de petição. 
eii..' '1' afinal, procedente a aecão o ; liz de- 

fi "1» i™-'-»iKioSSr kPwv^TJSÍSÍ^- 

fmSoTâáli!'11! <la " ""'«rKlmie He    Iionvi-;- 
Ari. 8." Xão poderá ser concedido cf mandado: 
n)'±™^ /l" pedido ,iá boivvercni decorrido mais 

neto hnpngnado1"""""-"'' J,0,iric«C«0 òu ^'mmnnicação cto 

. . Al! • Coando a prova «Io direito, da anicaca. on da 
>V ''''Pendei' de docmncnlo que tenha sido reous; . .« a anlornla«l«', j.od.Mn ,, jniz. cm vista da declaração cxpli- 

V&lTSSSSS!? «*   »» a- r :, 

s.o.ií'nvo'ídAíí?i;..iS!:rí»rsA,srs^ 
2'nmi MJT"" """     "■""««•"O.. . «li. 

.baragrapho nnico. Si «> mandado importar prejui/o <"v 

terceiro, sara csk'.também intimado para os iu<- d,, pr. scnte 
huo pessoalmente, se esiu,.,. presente, e. por edital, com 

< pi azo dc dez dias, no caso contrario, podendo, em (jimltine,- 
iin ixulume. rocoiTíU' das (l^eisoos iipotVridas. 

Acl. tt. <( prnrcsso eslalwdeciilo na presente lei será 
appiicavcd assim contra os netos ndininistralivos das auto «- 
•«...«les da I mão. como contra os das autoridades do- Kstaii.- 
ou dos municípios, sempre que a acção, de accòrdo com i 

l-Vdenl'n"'H0 Hepnblica, tiver dc ser proposta no Juiz. 

,r A'i'k '" liía ''^ponsnbilidadc criminal em «uc 
«i òo , v"1''. "•a,1.lo(

ri'i'      ''«.ia partido o alt tadu devei resainc a la/cnda «Ia I nião. do lidado on muni- 
cípio o pc.Min/o .|ur Ilic a.lviec d,, aclo incriminado. 

IMragrapiio mnco. \ acçuo regressiva ria l nião i."á n 
loiiiia c\(;ciiliv«a, deVtnido ser acompanlinda de cerlidà,. d-, 
scnlença que iiouvcr efmdcmmrdo a 1'nV.eiida Xacionat ao o-'. 
pamcnlo da indemni/ação. 

\cl. 1.1. Si, declarando procial.uilc o aeção. o inisiaü.v 
entender <|ue houve, -Pa pratica ■do' aclo. excesso possa 
dar lunar ii rcspomijibilitlmle qrimjnnl, ,mandará dar vista 
do> nulos ao Ministefiu IMiblicu, para que. contra o ageni-, 
offcreçu u deminria, si fdr caldvtd, ou Ptqu^-enie a qmnn 
de direito. 

Ari. 1 i. Na neçjío creuda pelo uri. tf! da lei iinii' re 
de ,n dc novembro dc 1 hpi observar—«e—lm o scuoi «!<*; 

1." Será dc cinco dias inipiuifoKaveis o in azo e- abeieci l«« 
HO ^ ti", do arl. IS"; 

Ha decisão final caberá agpravo de petição. 
Ai Ç Io. rtcvmgijin-se n> di-no^icôo cm conlc.o > — 

f liiihniiir ( Iinhiiio 

Ontnbrn dc irr^T 'i7Í11 

foi ? f,mnufmem,,0n Ma9a,hâes <,ii! besde que a matéria 
í V '" .n r "" TS ^b.-ctos mais impressionantes, só lhe 
obstanm n 

(l" ■<.v„li„.sc, „rna cril.ca do conjunrtü, nfr. i.niU a (ompioxiiiath' (Io «ussumplo, 
Kntra, assim, do flobate — prosegno som prosumhor»»'- 

<lé'"se' eseraVI.^or''H11""1"51 W' apenns' c®m 0 'b-sejo sincero 
' da a obra dc Salcilles na cpial sustenta   assignala 

imrn .uaravilnosa clareza, a llieor.a dc que a póss.^c cerra 

x ^n bSVwnStll^i,,,1o U,na ,,Haí;50 '''""tdexa que cn- "biltiplo- laotores-tiomo eonKlicão real da situucao «■co- 
nomica «• social dc qnciuíi cvcrcc ' " tu- 
stii.oVv^^' VV fPV'!»- " projecto «udesteu Pires o o snb'- Idutivo cm debate. Dectara-se de accòrdo ooru a orientarão 
do trabalho da CounnHsãn dc Conslitniçfio, 

.1 iviwor «« direito brasileiro o emprego secular dos in- 
Inl 1'a'a da posse das musas mrporeas ou 
í roiií <US' Si "a m,u''sos adaptados na applicaeão do mesmo oneiio — indaga ■ por que cxmgitar a mente em busca dc 
o ms mcucsos, seja o "niandanuis" do dircHo americano ou 
omio nistiUito estrangeiro qualquer? Será ainda a reminis- 
CCI1CIH do horror saviguyano á posse das cousa- incorporeàs 

let>o™, ra"8f' il mcntaHdade J»Hdica dos civilislas J.rasi- 
, Jrxoca a mu nião dc ftny Barbosa quando, iá cm 

I'iviíista "TV'' Vrl<,,lta-ri0 relitl'dataria da .maioria desses 
«V- „ nnJ üi .1° ?" nr'CTr a applicação dos intcrdicto- ' " rtos direitos pessoa.-., Buscava tluv, então com a Mia visão de gemo — ucorescenta o orador ~ evitar que na 

m¥U" :,,k'rIUa,1"'a 

T"11"p a maioria dos rivilisfas brasileiros incidiram 
" 9UP-0 8''a"d" Huy Barbosa chamara de '•(ransmis- evolução das doulrums júri.iiras". Km face da iuris- 

i' uilciicia americana, entende que a applicaeão do irrü é a 
nwsma dos interdiclos possessorios. ' H 

A seu ver, existe um equivoco quanto & apreciação do 
projecto c do substitutivo, pois u«o se cogitou dc dar um 
suciedanco ao hnhpns-rorpns, esto ú que. era succedaneo d • 

("1.tr"- P:ira 11 protecção dos direitos pessoaes; pro- 
í ihntl' ''l"' na i;u'1

SOIH'iu iiv i-cmedio pimpeio, venliam ii duma. - a ampliar o hnbaas-cor^ns. Lembra que na aiudí 

ssTdirmm1'^",,Uv,,i,,.,s' nenhum sobreleva o OuCro,"(odos . . ■ , SÍ1 eqüivalem para protecção e estabilidade eedem jurídica. '» orador não se filia á orientação da- 
qu. lles que Jnkam estar o hiibca»-fí,>rjni.t ad.licln ao cóncoilõ 

íii^afid'!^ jiirklieaT1''aao * ild,nUtÍP a sem 
Acredita que ha uma idolatria pelo recurso do habeas- 

.'V'- evauunnriu, porém, a applicação que esse la-rursu 
h i0'10'-U'1 f>n,, tio d'"' !l8"r;i se profeude esta- 

> n em substituição mus paru proteger direitos o 1 ai. .leito amparava, \é-se que é. mais idoneo o empreo 
( o- mterdiítos. Km priiu ipio está de accòrdo com o ro ator- 
tbv.rge, porem, de S. tx-. quando restringe o em-oreco los 
inlenliclos somente á protecção dos direitos lesadi.s on 0ffen- 
didi.s por acl os ou .Ice.sòm da autoridadu adíniniatraUva Nãõ 

3sss3urr; >mmn- * SS™™" , ■ (1" , bUdes.-c levar a eomnussuo a somente estabe- lecer uma proterrao nesse sentido: a sou ver a commi««l» 
luo andou bem encarando a questão sob o aspecto iinilalcrol., 
ndaga por (|uc_se defender direito pessoal on individual npe- 

n»" «'• aggivsM»es por parto do poder público. 
Partinilo da ns-..-veraçaq de que « Konsütnição Federal 

cm a lielcee dever o Poder Judiciário . onbeèer de todas as acçõe-r 
propi —ta- contra a i nião c fundadas da iinesina Constituição, 
na- bus c regrdamentos federaes, o orador acha ser inútil dis- 
cutir repirnen administrativo. v 

\ esse respalto, invoca a opinião do Pedro Lessa nu 
''Poder Judiciário'*, •■ > v 

\cba que t.em inspirada andc.n a Comums.ão no ador.tmt 
o emprego dos mterdictus coulra ..s aetos do Puder (hibla-n 

9!,p 1,8 interditos deviam ser estendidos a mm- terça., dos direitos |»es«i»es, contra qualquer aggrçssão rru to 
«o poder puliliw òu úe particular. .urn sao, paup 

Km seguida, o orador se refere no subsitiuio-n u, 
Oddon Braga, fazendo roíisideracis ofc í ,i ^ ^ 
cor-.mrada no direito pátrio. '"smi.i m posse, 

r , »' ' 2?iná ^tricio o eopreifo do fcaftcry- 
rVi. i a. ,£"'; ou üpldicavãu os inlerdirlos paru á p. • 's;.,a.» «I- direitos ou os (riluinaes darão essn funeção ttv 
).io|.i io hubriis-rurfiu*. K gj p Congresso prpeuru tmpprir Ia! 
m e. s, nade, o que deve fazer e. sem «lumorn, apfdicar os .«|, 
je <u us a defesa desses d irei (os. Clfa/Vo hrm: oiqiYé b^wi. 
'' "■ («IO)' C i >l ia ",, ' "* ' , 
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O Sr Souza Filho-(p«Ia onl.'ijO-'- S,-. .Pr^^ifnto, -jni 
ÍJhf .i-, lu.-a •> 'en-to cj .^ loi»^' 

' ' ^w-ko sol.ir .. em «Píbal^, pedrvíiv a V 'jbx.-.»w m-* 
'a palavra para a sotiáão, de uoiauiiu,: 

0 Sr. Presidente — Do «ccòrdo com o líoglniorOo, ;a-- 
.• -limo ter de dizer qpe o p-.lido do nobre Deputado ^ 

m>i' aiiondid.). S. Iiv pixloru iniciar Hoje -ia-, ti-snl-1 >■ o a 
- .■ fallar ainda no. -e--ão ».v 'inP 1.irante o prazo a . ; ' o0" 

cede a lei int.erna. . 
O Sr." Souza Filho"'prIn «riieni^•qnesiSO- 

ipte sujameifo a decisão da Mesa. 
Durante o discurso do Si', sou:> iloe, i m*. 

Raul >á, 1' Secretario, deixa a cait;. a aa ;<rcsi-- 
dencia, que ocoupada pelo Sr, uat s eixo te, 

Vice-PreiiJente. 
O Sr. Adolpho Bergamini (pela ord.im) pede ao ••"idiur 

Presidente «00 iulonne, aos Deputados msçiupto-j para ■alia, 
. sobre o pivirecto. qual •» prazo de que dispõe .ao arad r quo 

pisrfira, ao ona*'- <I«í debater o projecto durai .o n.ns ooias, 
.1 iseutíl-o arti-» por artigo. 

O Sr. Presidente — Quanto á"qtfos ão de orilern• levan— 
in.In pelo Sr. Deputado Souza i-iluo, applicado c ai rtsror o 
Regimento, devr -ia s. Ex., como disse, talar «pelo tempo quo 

.1 íuità para -e eliegar ú hora do eneerratnento da «essao, con— 
tlimando com a palavTa na seguinte, até compictar o prazo 
de que dispõe, ib.mo. porém, faltam apenas breves minutos 
para o término dos trabalhos, resolvo, de aceôrdo mm a praxe 
parlamentar, que S. Ex. comece a debater o .p"'\iee » i i ses- 
são -eguinfo. ., , = . 

doui rei" ene.ia á questão suscitada p o ~ 1 '"P-1 ac i 
Adolpho Beraainiui, está claramente resolvida no rtegunento, 
segundo o qual, -i o urojeeto contiver mais de Io artigos, 
como » que oslá em debate, o Depaf-adu sttspna ie ■ nuw 
nulos paia di-enti - eãda -.m dclles, 

Desicno para amaniin. a seguinU 

10 

■ .mrn.M no mv " ■ 

uioilelaudo 
le Bombeh 
eeros favoráveis 
Finanças; , , 

3» discussão do projccf ) n. o43, do 1027, rieanilo logarcs 
do professores civis da K.-cola <lo Auxiliar- s Kspeoialistas da 
Marinha de Guerra; com parecer favorável la dominiasão Io 

■ Finanças; . 
2" discussão do projerp n., de lm., ayouzanqj^x 

"âBrir, píálq ^lihís(erTo'âa ÍMzèiúla, » credito especial de : . i 
í'2:000?, ouro, para pagar ao inferdicto Luciana Arnald ■■ 
Teixeira Leife; 

3* discussão do projeefo a. '201 B, de 1027, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, > credito especial do réis 
r» 0:000?, para a const^icção de um maüsoléó destinado aos 
-edos morlaes dO ex-Irnpvrador D. Pedro H o de D. Tbc- 
reza Chrisntla; , , . 

2' discussão do projeeio n. Oi" .\, do iu37, autorizando o 
Poder Executivo a abrir um credito le 300:000?, para repa- 

' nir os restos mortaes dos officiae?; sub-ofíiciaes o praças, 
io fallefcefam em servi.m da divisa) naval, em operações do 

guerra, ora 1917 o lâlS, u dando outras providencias; tendo 
narecer, com substitutivo^'da doniiuissão le Finanças; 

3- discussão io projecto n. 5ii, dé 1937. ^0 henadn, auto- 
■/aiei.> i abrir, o credito especial do 32:ò3õ?(i37 para paga- 

mento de gratificações devidas a'funcõionarios, dos Corretos 
• li Maranhão; ewu paçecer favorável da Commuvao do Fi- 

"o '.ii?cd--ào do prc-jeeío ij.. 503, do 1927, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, « credito especial de reis 
155:7338779, para pagar ao bacharel Justo Rangel Mendes do 
Moraes, om virtude do sentença judiciaria; 

2* discussão do pr.ij ■ to n. 100 A. do 1927. revigorando o 
r-cedito para construcção de estradas de rodag' o no Ainazo- 

tendo parecer favoravei da Goiíimissão de h inança- ; 
*3» dis ussão do, projocto n. 534, de 1937, autorizando v 

M micipalidadft do Distrlcto Federal a contçahir um empre - 
, mo externo até a quantia de 31.7708000 iollars 

Lovanfa-se a sessão is 17 horas o 25 min ilos. 

r.mnuiuaçào ilu 2 diseu-^âo do proj^ctu n. C-)., !' '* 
e^iebelercncl i que'todo direito iwssoal, Jiquklo o c.erte. t lin- 
dado jfa u-.iinstituição ou eu lei feitoral, eérá protegido contra 
quaisquer aetos lesivos de autoridades administrativas da 
Hn ão. >. dando outras providencias; tendo parecer ia Com- 
mi-são de Justiça, com substitutivo ao projocto; _ 

Continuação da discussão unira do parecer n. io. cie ' ,. 
mandando arcfiivar o rc paerimento do Manoel Israel, ox-oia— 
pinheiro, pedindo as vantagens do soldo vitalício a que si 
refere o decreto n. l.ddT, de 1907; 

1* discussão do projecto n. 471 de 1927, erean-Io con- 
sulados de 1* e 2* classe-; tendo parecer, com substitutivo, Jx 
iVmmis-ão de Finanças; 

te discussão do jqvje- uo n. 421 .1. 1927, nJitorizay',a '}, 
Governo a põr em disponibilidade o professor Josõ Bourdót 
Dutra; tendo pareceres favoráveis, das Gonimissões de Justiça 
e de Finanças; , 

3" discussão do projecto n. 514, d" 192/, autorizando a 
abrir, pelo Mini-t,er.io da GMerra, o eredim espoeial de i«;w 
10:^^40, para .pagar ,iiaaQqVvr9ti,do JBfttadfi. tiw {tio Gsaud: 

3- discussão do pivvjoeto ti. .313, dq,TAj0â3s' autori/.aai-o a 
abrir, pelo Mini-'crio da Guerra, o credito especial de 1 is 
•V-OHígHOO, para pagar a Firmo Ribeiro fjutra; 

3» discussão do projecto n. 292. de 1927, autori/ando a 
abrir, pelo Ministério ua Justiça, o credite espeoral le •évs 
t ;Ri8|334, para pagar ao juiz substituto federal do R.o 
Grande do Morte, CaDote si*latino Wandcrhr;-' . 

3* discussão do projecto n, 304, de 1927, an orizando a 
abrir, pelo Ministério da Fazer.da, o credito especial le reis 
4:480, para pagar a < cabriel Gerqueira de Carvalho, aren.- 
vista da Asisieneia a AlicnadOB; 

3" discussão do projecto n. 518, de 1927, aulorizan ,0 0 
Pod"'' Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o eivo - 
to de 10.000:0008, papel, para pagamento de dividas «le • v.r- 

dícussão do projecto n. 3iP. 1927, autorizando.» 
abrir pelo Ministério da Fazenda o credita esjmmal te rei> 
J)l:fi5tt700 para pagar a The Rio de Janeiro l — ■a* 
"Brnuianv em virtude de sentença judiciaria; .. 

Íis/mssão do projeeto n. 544. iç 1927. ereando no V - 
nisteDo ^TrhmUnra. •> "Institoro m KxpmHHO Oommer- 
Cinl", e dandn nutras providencias; 

Corrigenda 

Reproduz -c por ter sido publicado com mcorrecçõe? 0 
-. cuint ' trecho da. acla de 11 de oulubru corrente 

\rt. I.* í/fdo aqiiblfe uii" se sentir lesado num d- 
velf.i cousfítueional, .11 que de»e for privado iHcgalinenl". 
por icto oil deliberação de aUlorídade, administrativa, poderá 
pedir á Justiça .Federal, que, por htefd de um mterdicto, de- 
nuncie a Hicqnilitucionaijdac|e do actp c lhe restilua o di- 
reito ou nelle-o reinlegi". ,, , . „ . 

Paragraiftm ulfico. O interdi te ilao -i meio idoneo para 
proteger direito? garantidos pelo h tbeas-corvus, nem para 
aiidhfíi"5 questões puramente políticas. _ 

\rt 0 ' V petição conterá a exposição do facto, a irre- 
gularidade do acto. a iuuniuudade.coustitucional por ollo af- 
creiadi a nrova plena <la violação e o titulo nos casos cm quo 
este seia necbssario ã prosa do direito individual. 

v t \ autoridade administrativa, cujo acto for do- 
nnnMadò iiiegd, òltad#, nos termos da lei processual 
viirènte para comparecer ã primeira audiência que se reali- 
záf détlois de 'derôttidas 18 hora1, d ètmtar do recolhimento 
cm eartorio do /pandado de citação, 

Art. +2 .iccusada a citação, a autoridade administra- 
tix-a poderá apresentai'mesma audiepcia, a exeapção pe- 
remptória de existência de acto juridjco regular, com prova 
inuuediata e logo^ conclusos os autos o juiz, dentro do 24 
liornr, lertephrU Ôfi expedi fã mandado prohibitorio, negando 
execução pg!a J^tiça ao acto administrativo impugnado por* 
iuconstituégona!, ' eoiuputatido-gc, de?ra data em deaute <» 
prazo para peruas .e dttnu.os, qpe serão apurados em pro- 
cesso de lifluidatfpv'quando pdi' força da aentoaga couíinna- 
toria houVec lo^ar- a.satgífaqifi ou iiídemuização do damno- 

Art. 3,' Do^ejaaclio que amififr mandado cabo aggravo 
do petição, 0 anifi-üezrCvntjrmajo não poderá ser renovado 
o pedido,.^einjo, epuftanto^Kií» aov,requerente intentar r» 
aeção sumn«ríu r-pn-úã! rio ari. íà.dò lei n. 221 de 29 do 
novembro de 4894. 

Art. 0." Contra "«se? mandados s<5 •■ão adrais^ivcls 04 
embargos de falsidade do allegado. 

Art. 7." Os embargos a que se refere n artigo antece- 
dente iteveni ser apresentados até tres dias da intimaçâo io 
mandado e fõra desse prazo não serão recebidos. 
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Ari. 8." I nido i» prux.o do arligo antecedente, com os em- 
1 ursos ou som elles, serão os autos conclusos ao juiv oue, 
clçutru de toes dias, prournuMará a «"a sentença coniirmuudo 
ou annullaiulo (> inundado. 

Ari. !>." Da sentença Ueiiogatoria ou confirmaioria do 
mandado caJie nppellacão. 

Art. 10. O mandado será negado: 
d) si na data do pedido Já houver decorrido imt.s de HO 

dias da puWlffnVão, notificação ou eommvmicaçBo <io acio o , 
derisiio ailmnuslral lvo>, 

b) si l'ôr roejuerido contra impostos e mnllas fi-eaes, 
salvo aos rasos do art. 5" tia lei n, do 11 de junho de 
1904. 

Ari. 1.1. Quando a prova do direito ou da lesão d< - 
depender do documentos (pio lenham sido ixícusíoío.» por auto*. 
rkJade publica, poderá o .iuiz, om \isla da declaração expli- 
cita do interessado; requisi(al-o, sob pena de rtesobodienciu 
o multa de 500$ a 5 :0008 o si não fòr attondido em ts ho. ;o\ 
uocoilar á prova subsidiaria. 

Ari . 12. De todos os actos de, processo será coado o o;- 
gão do Ministério Publico o. o íuncciouario epie -tiver a 
huicão de representar cm Juizo o Estado ou o Município. 

Art. tM. A sentença çoufirmabiria produ/irá u-do > 
offeitos, que não se suspenderão, ainda que a União, o Ks-, 
tndo OU Município proponha acção petrtoria, perante a Jus- 
tiça Federal, nos termos do art. 00, lottra «, <la Constituição 
Eodeial. para restaurar o aelo jbriiüoo da autoridade admi- 
nistrativa. 

Paragvapho único. \ aulôridade judiciaria su conhooeni 
da acção petitoria. si a inicial estiver instruida com a prova 
«Io cuinpcimcnlo do mandado pela aub ridade administrativa. 

Art. li, Além da responsabilidade criminal em que possí 
incorrer a autoridade, de que lenha emanado o aefo offensivo 
do-direito individual, devora resarcir á ti/iião, aos Estado- 
ou ao Município o projui/.o que llics índia advindo do diU- 
acto ou decisão. 

Paragrapho único. Essa acção regressiva terá turma exe^ 
outiva e será acompanhada da certidão da sentença que liou. 
ver condcrunado a fazenda publica ao pagamento da inde< 
mnizacão 

Art. Io. A violação do Julgado, por, parle da auloridadt 
adnvinistvatha. induz responsabilidade1 erfminat. 

Art. 10. Rovogam-se as disposições em contrario. 

Leis citada» 

Art. 5 da lei.n. 1.185, do 11 de junho de 190!* 

"Compete aos juizes federaos conceder mandado de ma- 
nutençào ou pmtiibitorío om favor do possuidor tlc merca- 
dorias estrangeiras ou nacionaos, quo tór turbado ou amea- 
çado na sua posse, em conseqüência de dispositivo da lei es- 
tadual ou municipal que estabeleça impostos ídra das con- 
dições da presente lei". 

Art. 60, letra «, da Constituição: Aos juizes e iribunaos 
Jederacs: processar o julgar as causas cm quo alguma das 
partes fundar a acção ou a defesa, ora disposição da Consti- 
tuição Federai". 

Lei n. 221 — Acção summaria especial. 

Bala das sessões, 11 de outubro de 1927, — Jt J. íti-r- 
nardes Sobrinho, 

N. 110 D — 1927 

Itriliimlà final do nvoiecto w. 146 dc 1927. que fim a despesa do MMttWio da far-enda, para o r.,ercieio 
dc 1928 

finanças n. 115. dc tí>27} 

(> Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." O Presidente da Republica é autori/.ado a despeudop, pelo Ministeciõ da ta/enda, as quanllas 

do 105.8 11;'(978971. ouro, e do 571.50) :5l2sG47. yaiiel, com os serviços abaixo designados; 

orno 
fi.ra \'anovcl. FiseÁ 

UAbIT. 
Vnrjavel 

Serviço iia divida e.ilevna fivnãâda —■ 
traça-se na tnbelln u seguinte al- 
tcraçãsi: onde se diz "1921, 1922 c 

. ioüc, — Compromisso do Thesou- 
ro", (liga-se, "1921 — Compromisso 
do Thesourt), 1922. etcclrificaçâo 
dn Central do Brasil, e. 1926. con- 
solidação da divida fluctiKuito" .... 

Servira da divida interna fundada • • • • 

Juros (//laú-.so.v r— Angmeiitad;» de réis 
2.000 : OdOs. fazendo-se na tabella a 
'Oguinte alteração: sub-consignaçfio 
i. y, em vCz de 17.060:0008, diga- 

se 19.000:0608000 .. 

91.017:718*076 

1 '»5.446 :65 4*000 

> •••••••• 

«arTi-? • f"r-> * 

*"• TmrkãttVè:» tf ••«»•««« «Ti 22.850:000*000 

Inaeliri 18.539;0008900 

5. fansionistas ■ Augípcidada dc 3'68:0008. 
fazenrlp-áp na'tabella ã seguinte al- 
teração': snb-çonsifcnuçãn p, 1, em 
vez 'de 21:492:0008000, diga se 
21.800Í00P8OÔO    (■ii. |. 7). i I 

6. Thesouro IVaHonal \ugnientada df. 
35;0008, fazerldn-sc'ná (abolia as se- 
guintes alterações: Material, acere- 
scentc-se ào n.' í (F.xtictiiente), 
<v seguinte; "Postos de venda dc 
sei Io iWfwBivd 'e'* de' edrifas assi» 
gnadaíc rio' DislrSctu Eederèl o not 
Estados; ÕiOOogr; 
Heitaddrcs de Fazenda. 1:7008n; 

• • 1^1 • f ujp v» •. 22.809 :ft(10*0(W 

■; . _'í| A 
, . , AiA ; A ■>' 

.30' 
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accrosecnto-se ao u. II (Diversas 
despezas), o seguinte: "Aluguel de 
rasa para funecjonamenlo dos pos- 
tos de venda de sello adliesivo e de 
contar nsaiixnudos no Districto l-V- 
deral e uoa listados, 30:0001"; suh- 
consignação n. 15, onde está — "in- 
clusive 3:00O.ç paru o Gabinete dos 
So liei (adores da Fazenda Nacional" 
—"diga-se: "inclusive 1:300$ para 
0 Gabinete tios Solicitadores da Fa- 
zenda Nacional", alterando-se para 
1 -48:300$ a dütai;ão....... *  

7. Tribunal de Contas — Augmentada de 
0:000$, ouro, c de 20:000$, papel, 
fazendo-se na tahella as seguintes 
alterações; Pessoal, accresccnle-so 
nas "Gratificações regolamentares" 
,o seguinte: "Para o serviço de ela- 
boração do relatório, 20:0001000,",. 
— Material, sub-consignação n. 0, 
em \c/. de 20:000$, papel, diga-se 
20:000$, papel, o 3:000$, ouro, e ac- 
crescente-se; "Diversas despezas da 
delegação do tribunal em Londres, 
3:000$. ouro"   

8. Contadoria Central dn Republica, Con- 
tadorias e Sub-Coníadorias sec- 

■( cionacs     

9. Receb^doria Ho Districto Federal — \u- 
• ^montada de 05:977$28«, fazendo- 
se na tabella as seguintes altera- 
ções: Pessoal, sub-consignação n. 1, 
gratificação fixa correspondente ú 
parte do augmento da lei n. 5.025, 
de 1 de outubro de 1926, etc., em 
vez de 159:6621548, diga-se réis 
218:6391836; sub-consignação n. 3, 
em vez de 18:000$, diga-se 30:000ft 
ficando assim redigida: "Para des- 
pezas de lançamento, para refeições 
e outras, em dias dr- íioijafíia ex- 
traordinário". — Material, substi- 
tua-sc a dotação pela seguinte: 

I Permanente: 

f. Para acquisição e concer- 
to de moveis e machi- 
nas de escrever e de 
calcular 15:000$ 

II — Material de con» 
sumo: 

2. Expediente   26:000$ 

III — Diversas despezas: 

3. I 1 1 u minaçã(\ 
serviço tole» 
phonico e for- 
ça electrica.. 15:000$ 

■I. I>cspezas meu» 
das, de prom» 
pto pagamen* 
to e farda- 
mento   10:000$ 

5. Conducçfto para 
f i s calizaçâo 
externa, in- 
clusive acqui- 
sição do ma- 
terial   12:000$ 

6. Para occorrer á 
despeza conj 
o contraclo do 
serviço Holle- 
rith, empre- 

ouno PAPEL 

Fixa V ar lavei Fixa variável 

íl.O-iOWOO 38:899$8!/6 3.529:1 l9f992 1,355:900f0ü(> 

48:400$000 fi:000$ü00 2.728; 1108000 838;200«Ü0O 

29:0408000 v28;8GO$000 4i.417:<40$00u. 

yy\ 

' c* 

► «i - ■ a ,■ 

' »; 
.)n.'T U • .i 

-i— ». t •oajoi et 
"T , ivuif 

- ;5 ■ 0:9' o, i" rfp1 

t;*TC ' e <\t 

■írg.-íic -d 
•'èv ato . 

- •' I 1 h. ' | TU 
■C". 7 (K 'Kl , • 

t yf" ,.fíí»y 
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 „    'Lil, 

PAPEL 
Fixa Variável 

Fixa 

g-itdo na aiTc- 
cadaoão do? 
impostos so- 
bro a ronda, 
estatistka, etc. 75:000? ll'J:000f 1,096:679$83G 801:0008000 

'í o, Caixa de Amàrhzaeãõ — AUgmeutada 
de 7:0008, fazondo-so na labella as 
seguintes aHeiaçõcs: — "PosAtial", 
sulv-consignação n. 1. em voz do um 
direclor c um corrotur, diga-so um 
director o um audiior-chefe. "Ma- 
terial", sub-coiisifuiaçâo n. V cm 
vez de 10:0008, diga-so 12:000|, d 
accresoentc-se; "111 — Maioria! per- 
manente — o. Compra o ooncorlos 
do naneis, inclusive do maohinas 
de escrever e de calcular, réis 
5:0008000"   - 

•11. Casa da Moeda   

^0. Directoria de EsMistiea Coinmcrcint — 
Augmontada do 1 :!t80?. fazendo-se 
na tabolla a seguinte alteração: — 
"Pessoal", sub-conslgnação n. 1. cm 
vez de um porteiro, ordenado 6:i80$ 
gratificação 3:240$, 9:720$. diga- 
se: ordenado 7:800$ c gratificação 
3 :900$, 1J :7008000    

13. Imprensa Aacionai e "Diário Offieial".,     

14. Inspecloria Geral dos Bancos   

15. inspertoría de Seffuros — Augmenlada 
de 8:200$, fazendo-se na fabolia as 
seguintes alterações: — "Pessoal", 
sub-consignaeão n. 1, accrescento- 
se: "1 secretario, gratificação, réis, 
2:400$000"—"Malerial", suh-consi- 
gnaçSú n. S. oin voz de 1:0001000, 
diga-se 1:200$000 sub-consignação 
n. G, em vez de COOf, diga-se 
1:200$ e accrescente-se o seguinte: 
"III — Material Permanente — 7.! 
Acquisição e concertos de moveis, 
inclusive de maehinas do escrever, e 
do calcular, 5:000$000 .••.ti 

10, Cahoralorio de Anzí/j/zeí 

17. Delega cias  • ••••••••••• ••*•••••• • «.ty i ~ 
18. Alfândegas—Augmenlada de 70:857$203. 

fazendo-se na labella as seguintes 
alterações; — Pará, sub-consigna- 
ção n. 3 do Material", 43:0i)0$000, 
transfira-se pgra "Pessoal das em- 
barcações" com os seguinles dize- 
res; "Para ailend.er pagamento de 
diarias aos tripulantes do cruzador, 
Dias Silva, aviso Serzedello, lancha 
a vapor o barcas do vigia".— Para- 
li>'l)a, sub-eonsignação n. 2. do "Ma- 
terial", redija-se assim: "acquisi- 
ção, reparos e conservação do ma- 
terial, sendo 20:000$. para a com- 
pra do uma lancha, 22;000$000" — 
Maeeiõ. sub-consignação n. 2, do 
"Malerial". em vez do 10:000$, di- 
ga-se 30;000|, sendo 15:000$ para 
conreftos na lancha Uenedieto Hy- 
polito o 5:000$ paru ncquisição do 
um csealer jiara a policia aduaneira. 
Espirito Saído, sub-consignação nu- 
mero 2, do Pessoal, em voz do réis 
«:5841077, diga-se 23 ;981$880. 
Pernambuco, accrcsccnlo-sa nu ma- 
terial — Diversas despezas — "alu- 
guel de casa, 24:0001000". S. Fran- 
cisco, sub-consignação n. 5. do ma- 

075 ;B^2.W0U «0/ :aou80üO 

2.537:3638280 P.550:0008003 

ÍU.suufouu o/y:»/ufooo 182:0008000 

4.721:8531000 4.420:540800Q 

728:6288000: 50:0001003 

r— 592:2208000 Í4:400800<^ 
. \ ' 

«.>■1—1 ■ ' 582:9928500 805:4008001^ 

a . «.385:0708341. ^%43j200(flJMd 

.[» (V ' "itfK *> 

.-vi 
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tei-ial, «ui vi'/, do OiíOu-vi. digaio 
15:360$0tK>. Pelotas, material, sub- 
eousignação u. J, cm vez de 500®, 
diga-se 1:0001000; sub-consignação 
o. 3, em voz do 3:000|, diga-se 
H:00üí. sub-eoiisignação n. 5, em 
w ««o -vir» • * <1 fJt r . 
Capital Federal, sub-consignação 
«. 2, cio Pessoal p— em vez d»- 
2.100 (|iio(as, na razão de 0,i272 %, 
diga-se 'A'. 109 quotas, na razão de 
0.95272 c/' • 

19. Atícwiaa aãuaniríras. Mesas de Retui>is, 
Postos i- ttif/istvos Fiscaes — Au- 
gmeutada de 8:1001,~ fazendo-se na 
tabella as seguintes alterações: 
VIII — Penedo — Material — Sub- 
eonsignaeão n. 3, cm vez de 500®. 
diga-se 2:0001000; sub-eousiguacão 
n. 5. em vez de <:500$, diga-se 
;1,:0001000. XV'11 — Senna Maduroira 
Material •- ■ diserimino-se assim : 
1. Expediente, 1:500$; 2. Custeio 
das embarcações, 1:0o0$ e 3. Alu- 
guel do casa, 3:000$, total 5:500$. 
.XXI — Araoaty — Pessoal — Sub- 
consignação n. I. cm vez de 1 es- 
crivão. 1 :H9S996, diga-se, réis 
3:119$996, XXII — Camocim — 
Pessoal, sub-consignação n. 1, em 
vez de 1 escrivão, 1:1191990, diga- 
se 3:il9$996. XIAli — Mação rr 
Material, accrescente-se: "custeio 
de escalei. 3:000$00'>" 

30. Collei iorrn* ■ • • « • • • • 

orna 

Fira Viiriinel 

PAPEI» 

r/.ea Variavel 

O-l ;ÒÕ0$0OO 11.003 ; i •? 5$93:I .5.900:787 $839 

,• '-t • » r f > •T** 

31, ydminislroiòo e cosi rio dos próprios na~ 
OlOIliiCS « .•«••••• r •«•••••••••••«• • 

22. Fiscalização dos impostos de consumo — 
Augmeutada de 892;800$, fazendo-se 
na tabella as seguintes alterações:— 
Pessoal, sub-consignação n. 1, gx'u- 
tificações fixas, 1 agente fiscal ox- 
tra-ouadro, 7:150$, supprima-se; 
sub-consignação n. 2, accrescente- 
se in-fine: • Pará a incorporação de 
rpiç trata e decreto n. 5.025, de. 1 
de setembro jle 1926, a ser acores- 
rida As alludidas percentageus, réis 
900rõOOfOOO"' ,    

23. tnspecçúo dos Tieporliçõrs de f^ozendu o 
outros si'roiros extraordinários.... 

t t 9 * * 

6:510*000 15.000:000$00(> 

77:107 $992 1.03ft;28il$ono 

> * « e < 

. • • rj».f • « • «ji 

» • • « • « « » • 

24, A Judos de eastç 

31», COiilinissõcs e Forrclfíiirns. 

26. Hespezos cvcnluoes 

37, Exereido* liados   

38. Obras — \ngmenta la de l.fW)0:00O$000, 
aecresccntando-se na inscripção _o 
s guinle: "'inclusive a construeção 
dos edifícios das Alfândega» dc Na- 
tal, Hcciíe o Florianópolis, da De- 
legacia Fiscal do Maceió, conclusão 
do prédio para a Alfândega de Porto 
Alegre o obras necessárias aos pré- 
dios da Alfândega e Onarda-Mória, 
iio Jiitado da Parubyba, reparos 
urgentes no edifioio da alfandega 
e sou ponte un Estado de Alagoas, 
e n iniporlancia para a compra ao 
edifieio onde íucciona a Alfândega 
Oi' Irugiuyana, ronforme pro- 
eesso existente no TbebOpvo"  

j • •.» 

• • • » a.» • • » « « «.• « 

• •'CXI# • • 

• •,€•#:## • • a « « «a: 

« a • • ai»,» 

J00:000$0(W 

50;0001000 

I . » • . í. 

. 125:500x000 9.2O2;lü0$000 

   500:000$000 

    700:000$000 

............ 128:0001000 

«..••••»..*« 200:0008000 

....    3.5i)0:000«000 

,39. fi içõ" l eslituiçOrs. 

. , • ■ ' JL. t t • . ' 

Xf.f -M t,'-'-* ' 

t « ' • • l • * V-í* 

vec HCeinm» 

5.000:00u|00ft 

i ooo;0001000 
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[•['. Sulítituiçõcs — Accpescente-sc- no? cn- 
zores: "sfilvos os cargos de chefe 
tio 501 V ICO •«••••••••••••••••'•* 

Cl. Empreçiados (uldidos —• Aufunenlariii d 
1'1 ;G0Ü$, accrescontando-se-lhc o 
seguinte; 'Kxtincto cm face do ar- 
figo 79, do decreto n. 17.770, d. 
abril de 1027; Dr. C.arlo» Cláudio do 
Silvn, inspc-ctor exf incto da Caixa di 
Amortização, 21:600^000"   

52. Deleitaria Geral do Imposto sobre ( 
/(cai ia .      

lixa 
"oi no 

Vuriuvel 
OAfM-L 

Variarei 

.'00:000|WlO 

Caixa dr Ay/cOf/o..... ........... .............. 

0 _ (Mjc,: 10fc*o7r. 

»•...■• • •...... I,7õ0:ll 

    ................ S.IK>0;(»09^000 

150:000?000 í?77:80o|0ft0 25 :(iiío|00V 

d21:209880ti 2'-"t .850: i:!7*20v 80.077: »75|315 

APnTO.C.U;Ap DA RKM>.\ KSPECIAt,' 

1. Fundo de resgate do papel-moeda  
2. Idom, de garantia do papel-moeda  
3. Idem para caixa do resgate das apóli- 

ce? das estradas de ferro encam- 
padas   

A. Fundo a ser applicado pelo Minislerú 
da Agricultura      

n. Fundo do A.—istencia Hospitalar  
C. Fundo para a conslrueçâo c neíllio a- 

mento nus estradas de ferro do 
União      

»*•*•••*•* • i 15.051; oyof('tio • -1 ' 

KKtKUHi^WC ' 

Fundo'pára as estradas de rodagem .tb 
União   ■ • Oo . . 

f 5.151 :lH'0*ouo 

Ari. 2 Uo\ogarii'--e a- disposições em • ■•ulrai o. • 
Sala das Cominissões, 11 do outubro de 1927. —Muacri ViUnhaim. Presidente. 

Relator. — Vnnloso dr Alta'ida ^ — /.í»a/"//e Cotlor. J - tíoaifi c Mutuad 1'hrofdi d n 
curcahas, — Oliveira Botelho. 

Confronto entre a l'rop(>la e o Projeclo app ■•va i em 5" iii-rus-ào; ' 

1 0 .000 ; 00(1*0(10 

7 oo ;('(jo^(i('0 

'IS^lCKKtlRdo 
5.955:000*000 

s" ' . . 

ÍH.iiõó :(MtOai(KiO 

18.000:0001000 

•52.905 tOOoJtaio 

Aanibal Freire, 
IHiHiiamn fine- 

P 
Projecto 

105.835; 197807 I 
105.851:597897I 

Para mu ti :OoO8OO0 

e.u-K). 
i .995 •.95SSO.ii, 

375.501;51285y 

5.505 :r'7'*8 c.i; 
•>«p v i>, e 

DISCURSO PRONUNCIADO N\.SKssàO 1»D f. J»i;.(.0 JUBRO 
DE 1927 (« 

s v .i» c « - •* c -« i . o »•< c 
O Sr. Basilio de Magalhães — .Sr, Presidente, xi me <• m- 

p.dlido a occupar. mais timá^-wa.-» aH»in:ã»> da Caman» emu 
um assumpto político de natureza geral, porquanlo pi"- 
.lecto que tur a honra do apresentar.:! U.H»a. eur '28 de nn- 
vt nibru de 1925, veiu a provocar iTcenle agitação, e cn não 
posso dctxar de desfa/rr po--ivnis-,eqtiix"®ff« que.- iwvenkim. 
se ha,jam originado da discussão de-iu matéria e. ao ràesmo 
temjio, de tentar ainda esclarecel-a. 

Doxo assiguatãr, antes de mai- nada, que o Sr. Marreç 
Júnior, fidgido talento, que admiro dede quando era eüe 
muito .joveh c eu seu xellm professor de preparatórios, — 
além de apresentar a moção de congratulações com os Fitado? 
do Ceará e Minas Ceraes, que foram os primeiro,-, u adoptar 
u systema da votação secreta, também se lembrou do offe- 
3ecèr á coimideração desta Câmara um requerimento. n.> q it 
pedi ti fosse posto em ordem do dia o meu referido pr, • ierto. 
smu que, entrclanlo, lUó dé-si o ncame. integral, que et to lowi 
t merece. O meu projecto não estabdece apenas mctiida? 
para o processo da votação sigillar; c um conjunefo, um todo 
iBs,.paravel, pois encerra providencias simultanetuncnle pin 
a xotarão secreto o a obrigai orla. 

Si faço csin pqnilerqçfio prrljminar, é porque, quanf 
Mais estudo esses impòtftãlitl! •••<" 

t-.Mtuen.v dnsm-e.-t.idiule impera.-a de aduplarmos a obrigato - 
riedade do suffragio político. 

>m »Awa.i'uii> JIkkoamim —- Moito liem; de inlciiX' ac- 
cordo com \ . F.x. 
••• O •Sslb. t i< AH kiO lüiiúi At ADALU AF.S —for índole ç p* 
doutrina, sou iadiralmonte avesso ás -itnaçõe- dúbias.1 £>e- 

â*sM><qu««asininha.atp(ila*de uosta Casa, á qual fui gurodaiUV pela 
espontânea e geneio-a confiança dos meus amigos políticos de 
■Minas. coMíkttte a s4'r enenrada. qual ft>i 'no'jia-sado'frieimto, 
como a d< um liomem que préga de-assiuiibradautente a- sua? 
uleaí. 

Ante- de ter ingre-sd ua (èilittea udtitaute.-j.i havia eu 
as-i mido alguma çefWisabilMade' entro os quç se votam a 
cultura geral e .ieidalhçOssada, portfúanto c'oiíl ir-blieu nom • 
se firmaram 1 rabafli..-'(pse (çaú-spuzeiHm as fronleira- naeio- 
uaes e que além rfe bçniÀtdametife api('eiiid.V- íiii!Blasit, lam- 
bem merec* ram e^ápm' j'»:ii:(e de i-Iraugeiroi itluslres. 

Um um deites; intitulado (irabde l irienlU dá America 
<),. sui", — •• qmçniai- tli1 titua ve/ foi cifàqe é»y Vftu livro em 
que 
sita  -  -      — ■ - 
me havm reteridie;M, tudas as mífénuidade- que laxlaixaiu • 
corpo da minha tHdfflç i; t itilui jUi^cidié^íneidelir para a- 

. ís!" Samuel l íuv-liuuab (rnçOH a'" ÍUipVe^^je ».da eon v. 
i , s'g poreãè mOblioiuil tjti coulhjenle am.núiaiuo, já 

n molhos • i «.■ 

RepròJiiz-W pi 

• i11fd-í" ^iniblèfifa-. Mm', 
. , i.. 'f» n i 

t.V snmiH# voto uic< 11 ■ ■ 'oe--. 

mesma - o* 
caw-s. 

A-b«m disso, em 
lorieo, gongrnpliu 

que-cti rejuftaxa cffi- rúA euienles' .c 
,uou álcVtlWA' xotume U c.vTtii-tionaxk» bis- 
c ellulograpbico do Rrasit". liiuimmento 

ÍÍ> -u-aU* ,4.fo-sav. letra., jintoricás'. "iúsi: iu IçUigtí metuQrt^ 
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«la niinlíá lavra, em que fi/. a synüiese da evolução política do 
Império e da liopublica. 

Vnalysci aiii, como ,iã havia esboçado autes. em uni en- 
saio sobro a "Circular"' TUr.opLulü Ottonj, uão só a l«u*- 
macão, como também a actividado das correntes políticas que 
doáapparoceram com a quéda da mouarchia o das que se ge- 
raram de 15 de novembro do 1889 para cá. Verifiquei que, 
'durante o império, depois dos tacleios iniciaes nas trovas, 
vieram, afinal, a constituir.so bem definidas as duas grandes 
aggrcmiaçõcs que dominaram o dilatado período em que viveu 
a dyiiastia bragantina no Brasil:— o Partido Conservador o o 
•Partido Liberai. , ,, , 

Subrevindo a Republica, que se organizou nos moldes da 
piais perfeita das democracias idealizadas pelo pensamento 
humano, não foi possível que se formassem slqcier dons 
partidos que, coexistindo Juntos, pudessem supportar o em_ 
bate das lutas e o contrasto das idéas. Nem mesmo, como pix- 
j'ecia á primeira vista, logrou manter-so uo Brasil um partido 
monarchico, como o que sc. lormou cm Portugal. 

Vpparoceu, primeiro, uma única força política arregi- 
menluda, qual foi o Partido Republicano Federal, que teve 
como seu hábil guioiro o inolvidavel general Ffaucisco Gly- 
cerio; a essa força, quo sc conservou na estacada apenas aí ■ 
quasi ao fim do governo do Sr> PruíleiUc de Moraes, sucredeji 
<) Partido Republicado Conservador, dc que toi máximo gonla- 
loneiro o ge.ne.ral Pinheiro Machado, o que, também acluando 
sem concorrente, durou pouco maisr tempo do que a anterior, 
dissolvendo-so com a morto violenta do sou influenlo o querido 

' 'l ' Kxlinguiram-se facilmonte o promplamente. porque es- 
tavam insulados dentro da opinião de um grande povo; por- 
que não soffreram o laifreclnique das idéas; c, linalmento; 
porque o svstema cleitbral não lhei propiciou condiqoes do 
vitalidade, Snniiram, então, — c a isto temos nós todos as- 
sistido, — os "caucus", os blocos, as colligações, todos de na- 
tureza epbemera, porque sempre collimaram um fim epno- 
oiero, —- a, sucresàao pios idonfcíut tfo. Repoblicà;—- n rinal 'lu 

quasi sempre origem a uma verdadeira convulsão nacional, so- 
jMesaltando o pniz, arrastauüo-o muita vez a mpvipientos des- 
necessários e perigosos, tão sómoutc por faliu da organização 
regular de partidos. 'Apoiados.) . . 

O Partido Civilista e o Partido Militarista, que se origi- 
naram do uma dessas crises periódicas, e que dentro em 
pouco passaram a seç vulgarmente ehamados ue t.uieio 
Uuvista o Parliilo IfeCmisla, pelo mão vezo nacional de se 
reduzirem as idéas ás pessoas quo as aprf^oam ou que a- 
aeaudilham, também não puibitam vingar, e nao innle' um 

Vingar, felizmente para o Brasil, que ia offereeer ao mundo 
' o triste espeetar.ulo de uma nação a tal ponto indiseiplmiida, 

que possibilitava a formação de um partido eonstituido pelas 
suas classes armadas. Muilo hoa A 

Vpezar do prestigio de Ruy Barbosa, — o astro de ma-is 
brilho que já tnlgurou no nnilti-eopstellado ceo do Brasil, - 
não pôde também medrar o-Partido Liberal, que nao passou 
dos primeiros vagidos do berço. 

Pergunto á .Nação: Qual >'• o partido que temos, uo Bra- 
sil? Qual é, o partido que desfralda a bandeira, sob a qual 
abrigamos as no—as idéas? 

Nenhum. Pelo menos, na TInião Federal, não exisfe. pre- 
mentemente, um único partido, ao passo que não tia pniz al- 
gum no mundo enlto, na America ou na Kuropa, que não apre- 
sente. cada qual, grande nimiero de partidos. 

Si uni estrangeiro illusfre indagar de mis qôal o pro- 
gramma a que obedecemos neste Parlamento, ver-nos-henios 
forcados a deelarar-lite que é o progrannna do Sr. Presidente 
pia Republica. O nosso partido, de alguns annos a esta parle, 
ICrtnz-se a uma única pessoa: —do Ctiefe da Nação... 

O Sn. HeWRíO^E IKinswohtii — Km exereieio. 
O SR. BASlí.IO DK MAGALHÃES — ...a do Chefe da 

ffação em exercício, diz V. Kx. muito bem. Riso. K niniia 
jios vemos olirigados a outra diffjculdade. quamio somos in- 
íerrogailos a essii proposilo por um forasteiro 't valor, por- 
que nem sempre o nome do Presidente da Republica tavoroce 
«i definir-nos couio sohlatlos «to seu partido pessoal. 

Não podia eu. examinando a situação do Brasil, quer no 
passado, quer no presente, deixar de recorrer ao que havia 
r, ha em outros povos cultos, para fazer applieaç.ão ii minha 
jCafrla. Posso'confessar A (".amai ir que; pelo mteh> por que 

, , costumo estudar todos os assumptos que demandgin o enrrnho 
, jaeendrjslo da minha te i-epubljeana e ó leal eumprimenlo do 

mu rpthidatp, folheei não só os melhores tratadistas de dtre o» 
Vou^Jtiiciopal, Como taudiem eompnlsei os çhdígos potitipos 

«lir.p.le nações curppéifs e'aiuerieanas e, ainda mais,'manuseei as 
, iwonofttapjíias <le espeéiatistas que veésaram sobre os sysii-mus 

suffragin, antes de 'apresentar 'ò projerto relativo, ii \ ■_ 
Anção ~<'erela e oitriiiatoria, v 

A questão do voto secreto gira toda, a mau vér, em forno 
de um equivoco deplorabilissimo. Devo sineeramente decla- 
rar que, não tendo podido tér todos os orgãos da imprensa 
carioca quo publicaram <jaii}i.ões de collogas meus, pró ou 
contra o systeuifl do votação secreta, não pessoalizo a critica 
ou a exposição quo vou fazer. 

Parece-me ociosa, em face da nossa legislação' eleitoral vi- 
gocante, toda e qualquer discussão em torno do voto secreto, 
do famoso voto secreto, desse fantasma que apavora diri- 
gentes e dirigidos. E parece-mp ociosa, porque, o voto que nós 
temo-- 4 o voto secreto, — como, aliás, pi o declarou, em sua 
platalóruui política, o eminente Sr. Washington Luis. O quo 
tios está apenas faltando é adoptarmos medidas que tornem 
cffcctivó o segredo previsto ido legislador. F, urgindo quo 
o suffragio -igitlnr se desllhre do* terreno da abstraeçao 
para a matei ialidade da execução, para isso uproseulei o pro- 
.fecto. no-qual. aor lado-dessas-providencias, cogitei igualmemo 
da obrigatoriedade do voto, condição que reputo impr. -cin- 
divêl. 

Aos que preconizam o voto a descoberto, -—- e ipi 
<ie muitos tcutii) ouvido essa respeiiavel opinião, bastava 
que se lhes pcrgimtas<e qual a nação cultural do mundo quo 
Já adoptou essa ignota maravilha. 

O. Siu Joívu im OsoaiO — O argumento nao procede. Ne- 
nhuma nação do mundo ainda adoplou a liberdade espiri- 
tual" como o Brasil a consagrou o qúe ronstitne para no^-a 
Patria um motivo de gloria. O findo, portanto, de paiz algum 
haver aceeitado o voto a descoberto, não quer dizer quo esto 
s.vslema deva -er copdemnado. , . 

O SR. BASILtO DK MA» 1 ALltÀtó — O nobre Depulado 
não deixa de ler razão, no aparte com que acaba de honrar- 
me. Ma< o to to unieo, ipie a lei nos permilte, e o -eerido, ii 
çslá. assim, .em desaccòrdo com a liberdade espiritual quo 
S. Kx. apregòa. . 

O Sa. Jo.voiixi D somo — Nesta parte, concordo. 
O ,sR. BAS1LIO DK MAC.Al.IiÃF.S — De mais. não esto» 

ifiscniindi) códigos de moral, ma- codigos políticos. As orbüas 
são inconfuiuliveis. 

O Sk. Joaçu ivl «Isoulo —r vpejias qui/ salienlar que o 
argmncnto de que em toda parte existe deeirniinaffo me— 
thiido ou systemn, não é procedente para que adoptemos sys- 
lema ou mcthodo idêntico. 

O SR. BASILIO DE MAOALUÀKS — O illnslre .collega 
também tem razão ne--e ponto. IVale até acontecer que o 
Brasil ainda descubra aadlmio mellior dc -uffragio político 
que o das demais naçõc-. (talileu também rteseohriu, sof i-ç.c. 
nina venfado que ninguém sabia no seu tempo, o que quasi 
lhe acarretou a morte-na fogmdra. Freio porém, ser do pai- 
pavel acerto imitarmos os lions exemplos dos povos mais ui- 
tigos e do eullura consagrada como aruminal. 

(jueio argunientar apenas com os fartos e njjio com llieo- 
rias vagas. Somos jiaiz novo, e. ao invés de oxperien-ias 
precárias ou afoabu-i,ipodemos o devoinos -oce irrer-inis 
•ias alheias. 

Como eu dizia, não conheço nação nlgnmn do mundo quo 
haja adoplado o volo a doscoberto. Klle pôde'ser, o é, theo- 
ncamenlo. o inolbor -yslema. Si dependes-e de mim. eu o 
applieaiia de preferencia a qualquoit outro, ou, para falar 
com a precisa fcanqücza. não adoplariá voto de esperie al- 
•■umu' porque o melbor dos governos é a pura e simples 
diclaiiuia seientitica civil. Não tenho, porém, poder, nem 
pm-à endireitar a crliptica. afim de dotar a ferra com a 
primavera eterna de que ella carece.- nem para reformar o 
pai o» lundamenlai da Republica' e as outra- leis em vigor. 

V uos-.i CobsIiluiçSo estabelece n suffragio universal, 
rotidilio síwt i/aa noa da organização ixtlitica denmcratira, quo 
iniitámo- da República y<nl>re. remos, pois. que tolernl-u. 
cmliora á minha consciência e á minha intellige.ncia repugno 
que. na urna, possua o mesmo valor o voto de (jnem lenha a 
capacidade do um Iluv Harisisa e o voto do primeiro semi - 
analpliabeto tpie saiba garainjar o nome em um livro eleitor; L 
{HaiUj brm,) 

Ma*, não eaheiido na uiiultA alçada alterar a nossa lei da« 
leis e as (pie ilellá -e derivavam snggcri. exclusivamente, a* 
medidas que me pareeeráfiu a^ mais éonvinbaveis, as mais offL 
ca/es para os males que assolhTbavam e assoberbam a nossa 
evolução política. 

A que-ião do voto seefeto, rnmo eu Já di-sc, está fira do 
debate, porque secreto é o syAlema di» suffragio que ternos, 
na letra da lei ejeitun») vjueiite. Ss estivesse ella cm plenário 
aqui. eu me limúaria a este uuico argumento: - 'Iodas 
aquelias nações cii«Ura<'s do mundo, que cogitaram <fe sa- 
near o sen syglema eleitoral ou de e\ itnr possíveis levas do 
tnVgmeia. attoptaram o voto secreto, não apenas hoÇpo ■> 
uoininnhoeiile, ma- cm vwriade -ecrefo, e não o abandonar.r.n 
maisv 
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Os exemplos tpie se nos deparam quasi ;ís nesgas porfos, 
na Vawrioa üo Sul, são eloqüentes, são ÍVisantos, são «ioci- 
tüNOS. 

A Arftvmüna atravessa tremendas crises políticas >? o 
Urusuay vivia na constante dramaticidado das pelejas e i 
irent,) tias urnas. 

Pois bem; adoptou a Argentina, em. 1912, a' votação -e- 
erota, o as crises desapptweceram alli. onde se restabeleceu a 
normalidade da evolução política. Admiltíu o Urnguay •> 
systeina da votação secreta, e "blancos" o "colorados" eontl- 
üuam a enlfAutar-se nos pleitos políticos, mas -cm as -an- 
guèirás do oulróra, quo lhes manebavam os comícios ciei- 
loraes. 

Quo mais dizer sobro a votação secreta do que isso ? 
si exigisse ella' qualquer defesa, — não a fizeram já 

tantas figuras pinaculares cia nossa cultura e da nossa polí- 
tica ? Não a patrocinou, com a sua voz dempsthenira. q 
immortal Ruy Barbosa? Nãi a encomiou, no diluculo da U p) - 
blica, a palavra aul.orizatla do Campos Sall1- ? Não fez ■>», "l' 
mesmo um Ministro <jue honra o Supremo Tribunal, o Sr.^^r 
Bento "do Faria, reunindo, em poucas paginas, os nais -o- 
lidos, os mais oonvinéentos, os mais positivos argumentos em 
pról do suffragio sigillar o ohrigaforlo ? Não conta. mnfiriT, 
á palpitante aspiração nacional com o apoio de tantos illustres 
rompatricios nossos, mestres de direito o pontífices das 
letras ? 

O Sn. TIenriope DonswoRTU — Permitia-me V. Ex.: 
Ou lia equivoco do minbn parto ou interprolei mal o que 
V. Kx. disso. Pareceu-me ouvir a declaração de que jã existo 
o voto secreto-no Brasil. 

O SU. BASfELO 1 >K M \( lAMIÃT-.S — Porfeifamenle: Na 
nossa'lei eleitoral, pelo menos, .já exisle, O preclaro Sr. 
Washington Imis arfirmou isso, o com toda a razão, em sua 
plataforma política'. 

O Sit. llKNHIQtTB DoortW (Iirril — Si Cxislc O VOÍO sÇC '•>. 
como pretender agora instituil-o ? 

O SR. BASITAO ])E iMAiiMAIAES Falta ser cumprida 
a lei, que, para isso, exige medidas complomenlares, quae- as 
que. eunslam ilo meu pro.jecto, Não f.ôra isso, o meu pio ■ ;•(•) 
não tinha razão Re ser. 

O Sn. LiNuóf.N Pratks — \s questões de procosso. 
O SR. HASILIO 1).R MAfl.M.HÃKS — Hisloriaudo i o 

modo por quo surgiu o meu projecto, csir-ro deixar bem 
claro .i meu pensainentn. 

O Sn. HBMuytu- 1 >iuíswditTit — Entre os próprios propa- 
gandistas do volo sei relo -abe \ . Kx. que ha livergeneias 
n i-s-.- respeito. .Muitos eonteXam e existência do \o'o hc- 
erelo. 

O Sn, T.i.xnoi.imo Pkssòa -— Existe o xoto secreto; o, 
que não exisle ó a \olação secrela. 

O SR. BASlldO DE MAGALHÃES — O Sr. W.islunsdm 
Luis, acerladamenle quanto ao texto da im--a lei eleitoral 
vigcnle. declarou quo ,jú temos o voto Secreto. A int-sma 
cousa dis-cra antes o e\-Presidente, Sr, Xrlliur líciuaixlc-s, 
o.-piríto extraordinário de esladislu e brasileiro ben.-mc. do, 
ainda lão mal julgado por adversários apaixonados. 

A unira divergência cm que estive com o então limonciro 
da nação, quando apresentei o meu projecto, e.onsistiu apenas 
em que o Sr. ArLluir Hcimardc-. aspirando lambem á a-lopção 
de medida- para que a votação fosse realmente -ecr-'ia, de- 
sejava que primeiro se applieasseni cilas ao Di-lriclo !•>- 
dera!, a Iilido de experiência, ao pa.-so que eu. considerando 
j> processo da VolaÇão secrela como \ ictorio-o e já suffi- 
ciciilcmciile experi.nieidado na maior parle do- pai/.es eul- 
luraes do mundo, pedia que se appIiPãssem immçdialamente 
a todo o Brasil. _ 

l.cou Dunnal deu á eslampa um livro magistral — La 
pitlititjtiti /'wpi')'imc/ifn/c, c eu, ontretanlo. considero um 
pleonasmn esse liliilo. Parece uma audacia da minha parle 
affirmar isto, tvatando-so de um nome lao acatado e principal 
mente de um pulilioisla que nnalysou a' nossa jnimeira Eon- 
stíluição republicana. Para mim. porém, ha alü patente pleo- 
nasmn. pois que não existe política que não seja experimeniat. 
\ poülica dynamie-a. pelo menos. -- e dc«sa foi quo etle co- 
gttfm, -- õ iimft «éiiie de experiências, em -occe--ao iwtr- ioi_ 
uavul e indofermiuavel. 

Ora bem; \ experiência da votação secreta o- á féija. 
eoin vantagens insopliismiiveis. por quasi t-sia- as naçõ*s 
que se, honram com o epilboto da enltnraes. Kooug pois, ain ia 
dj^iplie sl tal' sv-sfomn ú bonr «ui unau? K que e xc-hd- 
que o Brasil jã se alistou no, numero de-sas nações. — dit-o i 
sua lei eleitoral, ú qual só falia ser sinceramente e material- 
inenle executada. . . , 

O Hn. .ttuqui.M Osonju — In i-çe—ante -crnujmrciu. qua 
A'. Kx. esludasse a siliuiçào poldiea des-cs pai/c- que iu- 
'Httiniram o-volo.,seor,elo... , 

o su. \ruoscro Pixro — Noiadamenlc a llaüa. a ITespa- 
nba, P^tugnl, y .Mevico è, tulvaz, alguma; oú' as naçõ.s. 

O sR. BASILIO DE MAGALHÃES — As nações culturaes, 
quer as da America do Sul, como a Argentina, o Lruguay o 
o Paraguay, quer os Estados Unidos da America tio Norte,- 
<iuer, finalmente, as do velho mundo, onde o systema existo 
ha longos amios, — devem-lilo todas, em muito, a sua paz 
o a sua prosperidade, 

O Sr. Joaquim Osouio — V. Ev. sabe que a Italia' tinha' 
o voto secreto e está boje debaixo do regimen da dictadma. 
E eomo aquelle paiz, a ilospanba, Portugal, pormauecem 
nesse regbneu. 

O s|t. BASFLIO DE BAGAHIÃES — V. Ev. não me pó.fo 
fazer a injustiça de suppor que eu ignoro os fartos que ?o 
passam no mundo emito, 

O Sa. Joaquim Osouio — Como é quo V. Ex. apresenta 
para remédio das democracias o voto secreto, quando essas 
democracias, com seuiclhauto systema, so-sohram c estão sob 
o jugo da dictadura ? 

O Ahiohto Pinto — Do nada lhes vaiou o voto -e- 
creto. 

O SR. HASILIO DE MAQALIIÃEíx — A dictadura de 
ussoliui, na Italia, resultou do modo, que se nutria alli, ií 

que u oranor 
muito o- co- 

poulo, eslou cm des- 
Paraiui, porquanto o 

po- 

cair aquelle grand,. povo nas garras do bolebevismo; a a ui- 
ctadura hespanhola (irovolu do faclo do sublevnçOcs d" 
quartV-is, ligadas ás arrancadas militares na África Sopt-uu 
trional. Níio se trata, pois, de vulo secreto, mas de acõuie- 
cimentos imprevistos, iloni esles ou sem eslès, o certo e que 
nenhuma das nações que adoiilaram o voto secreto o aban 
donou, até agora. 

O su. osvvaloo Auanua—. V. Ex. dá licença? l.tma vi-/, 
que não impedirá se estabeleça a diclaclura. com unia -im- 
ples "arrancada uiililar", nada adeautara ao Brasil o voto 
secreto; não será a panacéa que se espera. 

O S|{. HASILIO DE MAGALHÃES — Então não deve- 
mos adoptar systema eleitoral algum, unia vez. que temos Io 
contar com eventualidades de tal jaez, futuras e, problemá- 
ticas. 

O Su. Henrique Dodswoutu — Respeito a admira- 
ção de V. Ex. pelo Sr. Vrtliur Becnanles, mas devo dizer 
(jue, em matéria de política do Dislricto Federal, o ex-Pre- 
sidente, muitas vezes, substituiu a verdade da expressão das 
urnas pelos seus caprichos pessoaes. Assim, para mu Go- 
\-mo igual ao do Sr. \rthur Bernardes nada adeanta que o 
voto seja descoberto ou seriado. K' o ponto d,- v i-via- eiu quo 
me colíocd. 

D Su. Gandido Pi ssòa —• Apoiado. 
O Sn. Lindoi.piio Pessoa — As refiuameiat 

acaba de lazer ao ex-Presidente da Republica 
cmninendam ií qdjpiração de seus puros 

O Sa. Anoi.mio Bi iuíamini Ne-se 
accòrdo com o nobre representante do 
Sr. Arllmr BernaiaVs foi um dos-maiores flageiios para a 
pularão do Dislricto Federal. 

O SR. HASILIO DE MAGALHÃES Não faço ao Sr. Ar- 
Ihur Beruardes sinão justiça, por verificar que S. Kx., 
com a mai- nítida e patriótica visão do angnslioso momeul > 
que alravcssjimos. soube, cumjudr u seu alto dever de -alvar 
o Brasil da anarohia. Apuiados 

Não tenho receio <|e defender aquelle hCfiemerito e-ta- 
Ji-la a proposilo ('as accusaçõeg que contra o mesmo acabam 
de ser formuladas e ainda em-tadacão a outras quaesquec que 
se apontem. Peço, todavia, permissão aos meus nobriM ('ol- 
iegas para proseguir nas minhas ronsiderações, \i.sio como 
»> assumplo «jue me trouxe á tidirimi exige di* mim onlras 
observações e é curto o (empo de i'to regimetdaliuetttc dis- 
ponho. Poderei vir novamente ti ocoupar a altenção da Ga- 
mara. jiara esidarecer Iodas essas questões, quo invspecadu- 
meute surgiram agora. 

Recorrerei a uma eomparaçao, que ir(\ parece tornará 
bem claro o meu iuluito no tocante :i votação secrida,. 

Ha um erro (uflo direi nos uodlmres tratados de His- 
toria do Brasil, mas nesses compêndios mal amaubudos qim 
aln andam abumloso- no metendo), que.   ido. já -> eo- 
tranhon na cabeca de muitos meninos que fivqueniaiu .'Si-o- 
la- e na-de mude- adullos que não saltem c-coilicr livros 
Dm-, • quanto á qntislão da exlincção do trafiço de c-crioos 
africanos inv Brasil. _ , . 

Muitos aidores e muda genlc escolui izada ajlriflíiÇiu-n a, a 
lei Ku/ehio de t.hieiro/.. ile li de onlubro de iH.tO.lsP), pe •■.n. 
não é exaclo. A ext.jnoção |ú eslava leda pela b i de » •'•j. '■ 
vewitro ile IgílJl. firmada. «Klao. pelo Ministro ta . a. 
Dtogo Vnlonuc l-eijõ, um dos vultos ratlms.w do paullmoo do 

" ' llosde lUimdla data, todo e (ifudquer africi^to qiM peno- 
leiTitorio não pia ler 1 a seQ eOii-Lderai o cí- 

flagronhl infracção da cita-la lei. 
dctclra-morla, -li>-se esta-i-a' do 

cesulluu 

avnioi 
tras.-e no iiucso 
• iuvo..;» uão SWJ por mr.n 
K eom-t «Ha nã-v tiassgsse ■ 

nosso pai/, uma das situações mais paru 
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tonlrisladoras c tlcprinieute», sobretudo em nossa? rolaeões 
com a Inglaterra, que timbrava qni pôr termo ao trafico <la 
• scravatura c yuç, por isso, começou por agitar aqui, tliplo- 
juatiçamente, a questão <jOs "africanos Uvros". Mandou o 
Brasil á Europa, cm 1844, a famosa missão AÍiranles, para 
conseguir, entre outras cousas, que o gabinete da França, di- 
rigido por Ouizot, e o da Inglaterra, por Lord Abordeon, se 
decidissem a intervir,no Rio da Prata, para nos coadjuvurem 
ím destruição do poderio do Rosas. 

A Inglaterra c a França mamaram, do facttí," fofçá?; em 
iiüuiifcstuçãu de iiostilidadc contra o Governo do Buciíos 
Aires, porém não ndmittiram que ás mesmas se incorporas- 
cem as do Brasil, allegando que as nossas eram compostas do 
escravos. Foi essa a primeira affronla que soffreu a nossa 
Pai ria, por não haver cumprido a lei do 7 de novembro de 
1831. 

A 8 do agosto dc 1845, approvou o Parlamento britamueo " 
c bill" Aberdeen, que foi novo e mais duro golpe vibrado ú 
«obérama brasileira, pois os cruzadores inglcze? vieram, por 
mais de uma vez, nas aguas territoriaes do império, realizar, 
n captura do "navios negreiros". Foi deaníe disso que D. Pe- 
dro If, ou, melhor dito, o seu ministério, então dirigido polo 
visconde de Olinda, o de 19 de setembro de IMiH, ministério 
une foi um dos mais fortes c mais fecundos que honraram a 
Possa evolução política ao tempo da monarchia, decretou me- 
didas, apenas de ordem iuridica ou de natureza policial,"para 
n repressão do trafico do africanos", Da própria denomina- 
ção desse aeto legislativo, infene-se que o trafico ,iú estava 
legalmente oxtiuclo. 

A,mesma cousa, á mesmissima cousa, visa o meu projeetp, 
]S'ão desconhece eHo a existência do voto secreto na lei eleito- 
ral em vigor;,apenas corporifica simples providencias, tal qual 
fez Euzebip de Queiroz a 14 de outubro dc 1850, jiara a since- 
ridade da exepução da lei, para que está seja realmente cüm- 
prida, E até o simile, de que acabo de scrvir-mc, bem me aju- 
da ao intento, pofqae o meu projecto também coltima extin- 
guir o trafico de .votos, a vendagera de sjiffragios, a ul-> 
fnoedagéni daquiljo que os,homens teem do mais digno, que é 
o dever de escolher os seus representantes e constituir o 
governo do seu paiz. 

O Bru AmosTo, Pinto — E o voto seeroto concorro eoor- 
meinenlepara isso. O regi meu republicano é o da responsa- 
bilidade e o-dft publicidade. Ora, os governantes sáo obriga- 
do- a essa responsabilidade e a essa publicidade, e. os gover- 
pados não, ficam a cavalleiro do tudo. 

O SR, BASILIO DE MAGALHÃES — V. Ev..,com o scú 
aparte, força-me a entrar, desde logo, em um terreno que' eu 
■desejava explorar mais tarde, qual ò da obrigatóriedade do 
voto. Para mim, e da maior importância essa questão, que 
|não pôde sei', em bypòtheso alguma, abandonada por todos 
.-«juolles poliUcoà que merecerem r.culmente o uonie dc pátrio. 
Ias o de homens de iutelligoncia esclarecida. 

Também não ha mais que discutir em relação ú obriga- 
foiiedada do voto, deante do racional o irrefragavel conceito 
de Cooley, ho Sou livro tão conhecido, cm que estuda os prin- 
ripios constitucionaes dos Estados Unidos tia America do 
norte, e no qual define coni clareza meridiana o que é voto, 
fião como nm direito natural do cidadão, porfln*. como um do- 
|\er a. que este não pôde .fugir, para a formarão regular do 
Ifoverno do Esta.do, para a .manutenção e conservarão da vida 
do Estado, não em beneTicio do proprjo individuo. ma- sem- 
pre em favor do Estado. 

Siz pelo rngimeu qua ;u'op(ámos. n Republica Ao governo 
povo c para o^-povo, roínprehoiufe-so' bem qno lodo o povo 

não podia'tomar iiacino governo. Era preeiso que -bouvesse 
üelegaçâ-o .do podenes a um numero .suffic.iente de indivíduos. 
para o exercicio das funerões que constituem o a que.se cba- 
|na governo. 

o conceito dc Fooley, no tocante á obrigatoriedatV do 
Aeto, ,e o.mesmo doa oonatilnrionalistas .europeus mais abali- 
pido- e rcspeifádos, como Villcy.-Duguit, drbaíi e UniiinilG. 

-u,a nojabifissimo publicista, uma das Vigurns oraentam da? létcas .mridicgs aniecrcanas. Gon/álr»/ i'klde-» 
roo, qiiç, em sen traladd, ainda recente,"Uo •TWk-echo cfciwfi-'-" 
iueional argãnfmiV*'; «ffMmkt .qiWDi vnto'ó, »ai«Mõ«i».'-nt'.-. 
um "imimis ptiWfçiiin". ovigTdn pêlfe- raSfiè ♦V seiMMti Pi gl-■ 
ucn rP^bblfeãno-refucsrnticf iVo; ')■ am-escentn qmt ' oiarêr 

secretfi i" -"o dnico nlèuadò a-sfg-urar liberdadr tíc consemb - r« 
ia (■ d,, acção dos píeftArfcs. conídilbivindol^sífevcsdftflá-vJSãi 

incomn,ssa. <bic não.evigy imy- frova-.. p(da qqq sg .lorpoq, 
wi1111 avioma da -ciência pqlitica", , 

Mas, honrou ainda a. America, do íeui-, aquelle a quem eu, 
na obsenridade do meu juízo, só (lUtlr dar o qualificativo dc 
genial: D, Juílino Jiménez de Aréchagu, qno foi professor .dç 
direito eonstiCucioual na l uiversidade urug\iaya c cujo com- 
pêndio devia ser uma bíblia nas mãos de todo político mili- 
tante, Intittiia-se "La libertad política" c foi edituílo em 
Montevidéo em 188i. •V. 

Aüo lia ninguém que, alérr da defesa da votação secreta, 
fenba apresentado contra o suffragK. politico facultativo m,-, 
mor argumento do que Vellc. e que é o seguinte: A rõpn- 

-hiicn (temooratica e rein-c-cntativa eárac-teriza-se pela cempo- 
rariedadr das funeções dos seus supremos dirigentes o do- 
seus legi-lartores. Ora bem; admittindo.se p voto facultativo, 
como ainda é, pode vir a acontecer que, no momento de uma 
«uccqssão presidencial, haja completa abstenção da massa 
eleitoral. E qual a conseqüência que daln fatalmente advirá? 

'A acephalia do governo do paiz. 
Mi a Republica democrática e representativa, qual a ruLta, 

emana da vontade popular, devwiám os seus tivs poderes, o 
Executivo, o Legislativo e o Judiciário, conslituir-sç pela'ex- 
pressão delta nas umas. 

Oomprebende-se, — si- nos servirmos do veHio chavão, 
do logar eommum de jeompararem-se as nações aos edif ciosv  
que a snper-estrucluca somente ficará bem assegurada, bem 
íirmq, .ai repousar sohpr estaca- míiltiplasi e sólidas, isto t. 
sobre nrn alicerce inabalavol, que. no caso ejn apreço, é o 
constituído pelas activiüade- viri-, livres c illunuuádas, da 
população 'do iiaiz. 

Que é que ?ç pa-sa. enlretaiHo, no Brasil? Dos nossos 
trinta c cinco.milhfie- do habitante- não saiu até agora nem 
a exuma sominn de um milhão de eleitores. Absteem-se sys- 

ttematicaiaçnte das urna- o- nossos compatriotas, principal- 
mente aquelle- que iv.ai- interesses teem na boa e acertada 
escolha de maudutario- competentes. Os representantes da- 
alusses conservadoras. — banqueiro,-, commerciiuues, indns_ 
(riaes, — e até o- homens de pensamento, das profissões li- 
beraes. todos fogem das urnas, fazem-se todos nbsentistas, ou 
"abseuteistas", como sc diz por abi em nm franeezismo com- 
mnm. que eu proprio já tenho empregado. E" que se dá com 
o yy-Lema eleitoral o mesmo qm- aennlece com a moeda; u 
moeda má expelle. a boa do mercado. F.' em razão do nosso 
nian systema eleitoral qno a massa, intelligente o capaz, o eo- 
cebio dn nação, não exerce na vida política a actividade qi..,j 
lhe compele, deixando qno aceorra ans romiems apènas a mas-:i 
que por via de regra, faz do v d Ti'uma exploraçSo mercantil. 
I'abi a imperiosa neee -idade dfc qdoplafnios o voto sl-creto 
obrigatório.' 

Não são idéa? novas no Brasil as qns conusbstaneioi no 
projecto offpre« ido á consideração desta Casa, em V8dopo- 
vômhro c'o 19? i 

Antes de apre-enlal-o. pe-qul-ej tudo nnanlo se elabo- 
rou a tal propósito, na vigência do Império. Pois bem: o voto 
obrigatório, além do secreto, adaptado no Brasil desde 181*8. 
veiu, como prcoccupaçud constante do- mai- illustres polificos 
do século passado, até quasi ao fim da dynastia hragantina. 

Na- notas que tomei, c das qnaes vou agora utilizar-me, 
achani.se envoltos tanto o voto obrigatório, quanto o reg sto 
civico otn igalorio, e, ainda, os syslcmo- de votação por QUo- 
cienlc. ■ 

Esta r.üúiara, ao iempo da n.onarcbia, teve (lons-díreclo- 
ves de SerriUariá que pré-taràm inestimáveis serviços. Fm 
foi o (Br. Antônio Pereira Pinto; outro foi o Barão de Javary, 
Sr'. Jorge João Dodsworth. 

Anlonio Pereira Pinto, além de colligic.. os tratado^ do 
Brasil om quatro volinnes. hoje niui11--iqa» raros, e di" orga- 
nizar os .Vnrtdes do Parlamenlo, reuniu tumhem, çm um alen- 
tado volume, ti.idnf.quanin rélactonava Com a legisjàçãn etew,,,- 
toíai do império até i?:'). Desse setfpyrô foi qur çonu vs' 
npontameijtos qm voq In á Camara. .4- ■ i K 14 % 

O Sn. llr.XKiqri Dn.oswimrn — VgrafJeço a V. Ex. a rc- ' 
f» renr ia ■ feita ao liarão (je, Javary. ;. ■ 

O Sn. f.iybountto PkSsu.v F.sso iUn-trô hra-UViro erà ' 
irvõ db rrobro riepumiin^pem Dlstririó •Fertertd. 

O slt. U.vSU.io I)E >.\tAií\ 1,ts pele rogqonô'. era- , 
no» lieilii -uppor que'"<i aolur dirulil»—imo Irahullin Orga- 
.lúzaçôPs*»»'' itrugvsnufim- InioistPnaeft- desd,,. IS?1.* ti tSHP^tíliiiJé 
raro. fosse.' ,1-cevtilenle* tllu.-iro Depnlado Sr, NMd'i(fno 
Dod-vvortti qor. i tnno o-i.r" Cniúlwrn recMtioiv, sábbí honr.sr 
-brilhante tradição avoengu. o '• ^ .i, ., 

, n 
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OO' 
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"A 9 do maio de 19:28, apresentou o Sr. Paula 
Sousa (excuso-mc dc dizer tudo quanto vale esse nome, 
üm dos que mais onaUoceram, pelas idAis liboraes, a 
terra dos bandeirantes), um projccto, cujo n. 3 do 
art. 1" dispunha se multassem os eleitores quo fal- 
tassem ás urnas, sem causa justificada, em quantia 
de 30$ a 60», a juizo das mesas. Aceeitar- as emendas, 
que vieram do Senado, foi approvado e sancrionado 
por decreto de .39 de Julho do mesmo anuo. 

A ?(l dò iullip de l,»;!-' »niv>s.-tnfAraio .w , 
Miranda .Ribeiro, Miguel Calmou (aèpois marque/. íc 
Abrautes) e Carneiro i.eão, um projeeto de reforma 
eleitoral, cujó arl. 88 estabelecia á m -..ia m»na do 
do 18,28. 

A 28 de maio de 1838, os Srs. s.mad.i - Cr-- 
siauo RspiridiSo de Mello Mattos, marque/ d»' Para_ 
naguá, marque/ do S. João da Palma. Pedro José da 
Costa .Barras, manqucz de Maricá, conde de Valença, 
Manuel dos Santos Vallasques, c.nrsjeiro de < tampos, 
conde de Lago o visconde do Congonoaí do Campo, co - 
gitaram da modificação do systcma eleitoral, offere- 
cendo á Assombléa vitalícia um projocto, .-m que, pelos 
arts. iO o 51, o voto e o registo civicn eram deela- 
rados obrigatórios. 

V 33 de abril do 1810, o Sr. 1.. 1'. .10 «í. Pi- 
montel Barbosa apresentou a esta Caibara novo pro 
jecto de reforma eleitoral, eujos arts. 87 e 88 dis- 
punham o mesmo que o anterior, 

A 20 do junho de 1868, os Srs. A. de sonsa 
Carvalho, Paulino José Soares de Sousa, \dolf.i C. B. 
de A. Lacerda, A. C. Tavares Bastos, barão le Prados, 
Joaquim .leronymu Cem aneles da Cunha, > .ama Abreu, 
Araújo e Vasconcellos, l.eão Volloso, Christiano Ottoni 
o Belfort Duarte apresentarani a esta Carnara um pro- 
jeeto, que soffreu longo debate, sobre o regisi.» p..- 
liüoo obrigatório. 

A 17 de setembro do 1869. o Sr. Pereira da Silva, 
conhecido historiador, que foi tamhem iKditieo mili- 
tante, cogitou, cm pro,jecto, de novos dispositivos -ob 
o registo cívico obrrgatorio. 

A 22 de julho dc 187tt, o Si". Paulino Jo—■ Soares 
de, Sousa apresentou aqui um projocto, do qual fazia 
parte o ^registo civicd obrigatório, e que teve lumi- 
noso parecer favorável, firmado pelos Srs. A. ía Costa 
Pinto Silva, João Alfredo ò A. O. Gomes d. Castro. 

f Ll de agosto de 1870,. offereceu o Sr. João Men- 
des de Aluveida ,que lambem, além de poliüco ae'i\o, 
foi investigador das tradições patriasl a consideração 
desta Cantara um projccto, nn qual sugueria a adopeüo 
do systema eleitoral quotalivo." 

Coi essa a primeira tentativa, realizada uo Brasil, em 
prol do um systema de quociente. isto e. d - uni ^tema i a 
Cfomtl. 

Finalmente; 

A JJ de-levereiro de 1873, u Sj*. Jos.< de \len."ar 
(nome que em tudo deixou sulcos nidelovçi.- dr uma 
iutelligencia do cscol) apresentou um projccto que, 
alem de estabelecer o systema f|e votação por quo- 
eiente, .suggeria, no arl. 6». a organização do r.--Li.» 
poi i i ico obriga torto. "■ 

Por esses ligeiros elementos, que «cal») de evpò • á . ..n- 
filderuçao da Carnara, vá-se que já èstava na crreule po- 
lítica do Império o voto Obrigatório, nu, mellior, não sõmento 
íà onrigíiforiodado do voto, nins ÍRiliboni ivgisto cívico •bri- 
«fitorio. que foi mais tarde sabiamente preconizado pelo verbo 
incomparavel de llny Barbosa. iNão admira que Ht y Barl>o-:i 
80 bouvesso (ornado apostolo de id-ia assim olevmla e tão 
eonsentanoa com as exigonoias da nossa ovolução política 
porque saiu daquoUa admirável esodla de estudislus «ht L 
porm, escola que se não rçalnuu republieauarueiUe , u Utqét- 
bltcn. a llepubliea improvisa estadistas, ao p;i.-- que .. j 
ppno os formava, olevatjdo-oa degnio por degrau. Ipz.m./o* 

t) registo e.iyien obrigaioriu. já a^iopta^lo eni muitoí 
Titu/.rs eultmaes, ó uma das pedraa angulares da mole inlei- 
uiça de um bom systema de suffragin, desde qu. ne!]. e- 
pousem a vetação scoreta d 0 voto obrigalov:., 

Por todas essas allCgações que acabo de expendor, é qu" 
considero, no projccto quo tive a honra de apresentar a esta 
Casa ji 28 de novemliro de 192 í, mais importante ainda a 
questão da obrigatoriedade do que mesmo a questão da vo- 
tação secreta, uma vez que esta, para que se torno realidade, 
precisa apenas do medidas faciüimas, afim de ser cumprida 
a loi quo de ha muito a eslabelocou. 

A proposito do cumprimento da lei, Sr. Presidente, co- 
nljeç,. uma opinião muito interessante. Mo sei si, ao .de- - 

,li,2SraC.ei certa reserva, que, aliás, não me foi pc- • futa. .Mas o M'. Monteiro i.unaVu, cujornolíterresoa na jusiu 
admiração de todo o nosso pai/, como autor dos 1 rupes .■ 
de outros não menos hellos trabalhos, — á que se cnoontri. 
ac.tualmente nos* Estados-I n idos, onde está ha pouco tempo 
exarou, em carta a um amigo, impressões que merecem 
divulgadas. Diz olle quo, chegando á Republica yankee, pen- 
sava que lií o systema fosse o mesmo do Brasil, isto ó, de 
tanta liberdade, que esta começa por sc não cumprir lei al- 
guma. Não tardou elle, entretanto, a pasmar-se ante um caso. 
«le que foi directo observador: Áos carros do auhioays af- 
fixa-se lá um aviso policial ou municipal, «pie commina penas 
a (juem, viajando nos mesmos, Cuspir no assoalho o fumar. 
Acontece que um estrangeiro, ignorando o inglez, não poucD 
mfeirar.se da postura, e não só fumou, como lambem, po, 
falta de (Mlucação, sujou de saliva as taboas do vagão. Rosul-. 
lado: esse homem foi coudenmado a tres niezes de prisão, 1 

teve «le cumprir a pena, não obstante haver recorrido a to.l 
os amigos de que dispunha nuquella terra. J.á não lia patro- 
cínio político que arranque ninguém ao rigor da lei. 

Faz o Sr. Monteiro l.ehato ainda outra observação; 
Km frente no hotel onde reside, ha um italiano que vendo 
jornaes e que exerce, ao mesmo tempo, outras oocupações. 
quaes as de engravate o de negociante de cordões pura cd- 
çados. Por isso, não é olle quem recebe o dinheiro de quem 
compra Jornaes, \chanuo-se estes expostos em boa arru- 
mação e cada qual com o soo preço declarado, quem quizer 
algum ou põe o exacto valor do mesmo num pires, quo aili 
está para/esse fim ou faz. o troco, elle proprio, com as moedas 
divisiunarias, que se lhe deparam nu praiinho. K vao-so em- 
bora, som perder tempo e sem olnugar o italiano a quo s(> afa- 
1e um minuto dos seu# euti is labores. E concluo o Hr. VLin- 
teiro Lobato asseverando que ninguém lia alü «pie se lonílns 
de furtar o dinheiro do pire# ou de illudir no pagamenb' 
ao vendedor de Jornaes. 

K' que nos Eslados-Luidos, ahun do respeito á lei, :— 
norma quo está na tradição anglo-savonia, — aby, (amhc i 
um elemento formidav«d, divacolliano. que revolta a nei.v 
-entimenlalidade latina, ou, melhor, a nossa .vtõmõícrie, quai 
■ • a pena de morte, ou a elertrocução. Quando, não ha muitos 
dias, da Europa e da Ameiúca latinas, partiram aippellos em 
favor de ■Sacro e Vau/.etli, a inamolgavel justiça norte-ame- 
ricana. pouco se importando com a verberação univei^sal. 
tumqu iu, ]tuvain«mle >' soiamamenle, a sua lei, afírontaudn"a 
opinião de grande parte do mundo culto, mas deiuoustrando 
«pio a lei está alli acima de tudo. 

<» Sn, AiHiumo Bmuía.mlnj Com o que affronlou au 
as leis de humanidade. 

O SR. IlASllJO DE M VBAJ.H.vF.s —. V. Ev. tem razão, 
no nosso sentido latino. Somos latinos. Não tenho a nor- 
domia ou yankeemnnia, e de mim proprio confesso ipic, por 
influxo dc minha natureza demasiado affeotiva, talvez, mor 
blda, meu coração quusi sempre fala mais alio o prepondera 
sobre a minha inlelligencin. Mas, si oncararmos a questão 
no ponto de visfa dos verdadeiros interesses da humanidade, 
a razão está com o systema norte-americano: a pena de morte 
é uma necossidiido, aliás já reconhecida pelas nossas leis, 

O Sn. Aooumio JliatovM.i.M Não apoiado; discordo iu- 
ioirament»; > 

» O SR. BASIl IQ t>1'. M UJATjíAKS «— O honrado collcgã 
está enganado. 

Desde que o ,iary, pelo recoiiimciuicnlo do uma deri* 
mente ou, justificativa, absolve queni matou a ou Irem. quo • 
isso, sinfio umty verdadeira pena do morte, applicudu pelo in-. 
tlividuo, que não tein appurelhu oiganizado para fazer jus 
l içn pelas próprias mãos, e que, nesse caso, é lido, oomn cxc- 
ruloi de um ucto que «ó se devera atlribuir ao apparelb» 
p^u-feiUmeuto urbanizado do Poder Judiciário ? 

O Sjr. Adoi.uho BKnr.AMixt - Abi, V. Kx. não (em; p«- 
ji.t ivamente. ra/ão. 
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O Kb. Marcondes Fii^ho — Sem èntrnr no campo dou- 
trinário em que o orador vem, com brilho e elegância, dis- 
correndo ... 

O SR. BA SUJO DE MAGALHÃES — O-prezado eollega 
maU» me li>oiigea... 

O Sn. Waiiconoes Filho — ...eu tomaria a liberdade 
de perguntar por que fôrma S. Ex. applica o caso do ven- 
dedor de jornaes ao Brasil. S. Ex. citou um exemplo e eu 
queria saber o que visou com isso, relativai .ente ao povo bra- 
sileiro , ' 

c. «r. n ie»i x>n MAdAi.axxio « 
nada. .Não me animou intuito algum do applicavão particula- 
rizada ao pc.vo brasileiro. - 

O «ii. M.utcoNüES Filho — V. Ex. trouxe um exemplo 
para iliustrar unia argumentação. Deve existir uma teu- 
dencia dc applicarâo... 

. o su. BAKIIJO DE MAGALHÃES — Citei-o, apenas, 
incjderitalmente ... 

O Sn. Mauuomies Filho — Sem applicacão á these ? 
p SU. B \ si LIO DE MAGALHÃES — "...apenas para 

mostrar o re-;v io que, na Amprica do Norte, infunde em to- 
dos o cumprimento da lei. 

O Moraes Barbos — Para fazer resaltar o contraste. 
O SU BAS1LIO DE MAGALHÃES — Perfeitanionte. Vi- 

sei a mostrar a diftercnca característica que existe entre o 
cumprimento da lei por parte do povo americano e por par- 
te do nosso povo. 

O Sr. Marcondes Filho — E' essa applicacão que eu 
queria que V. Ex. concretizasse. 

O SU. BASILIO DE MAGALHÃES — Entro agora em 
outro assumpto que considero da maior importância: o oue 
concerne ao voto cumulativo. 

Em meu discurso de 29 de julho do corrente anno, — 
•flnto ainda do ulfimapcm no mou Estado natai o mou man— 
drin't\ a discussão, a approvação o a saneção da lei que esta. 
belece a votação secreta, a par do voto cumulativo, — havia 
eu affirmado que este estava desmoralizado, fallido e con- 
demnado, 

Alguns dias^ depois, tive ensejo dc lèr extenso e brilhan- 
te parecer do Sr. Senador Thomaz Rodrigues, — nome que 
profiro com n grande admiração o a inequívoca sympathia 
que S. Kx. me merece... 

O Sr. Hknricue Dopsworth — S, Ex., em verdade 
escreveu parecer notável. ' ' 

O SIl. BASILIO DE MAGALHÃES — ...e no qual de- 
fendeu S. Ex. a integrarão do voto cumulativo no systema 

■leitoral do Districto Federal. 
Volvendo ã matéria em apreço, por não me haverem 

ibalado os argumentos do illustre Senador, nem os que fo- 
ram expendidos por tantas fulgidas intelligencins que exor- 
nam ii Congresso l.egi-lativo de Minas Gemes, -— limitar- 
me-hei a poucas palavras, que não serão tanto minhas, quan- 
to de autoridades de valor incontesle. 

Em primeiro lugar, não comprehendo como é que, ha- 
vendo sysleruas racionucs do votação, ainda a estes se pre- 
firam systomas cmpiricos. 

Que a humanidade, em sua marcha ascencional tactcante, 
se fosse servindo dos primeiros descobrimentos e das pri- 
meiras tentativas incertas, para poder seguir o seu destino e 
realizar a sua missão, nada mai.s explicável, rada mais curiai. 
Mas, tendo ella atfingido á sciencia,—que fala do alto, que 
prevalece, que domina e que impera no mundo, com os pro- 
eôSfOs, methodos o systemas, que, oriundos da lógica ou da 
•rnathematica, chegam ao ponto de applicar-se também á so- 
ciologia, não se comprehende, não se explica safi.^factoria- 
menlc, não se pôde justificar continuem sociedades culfu- 
raes a adoptaf meios puramente empirieos, isto <5, de ajuda- 
xios do qualquer regra racional., Eis o que, no caso do voto 
cumulativo, positivamente me assombra. 

Entre o que è empírico e o que 6 racional entendo que 
nao pode haver a menor hesitação. Ora, ■no tocante ao voto 

.cumulativo, não fia truladista algum, não ha autoridade al- 
guma, que o considere racional; enquadram-no no grupo dos 
systemas empíricos todos quantos o teem exposto, historiado 
c .criticado. 

diáte e o inen primeiro argumento, que sou levado S 
presumir irrespondível. 
j Mus,'para documentai c corrolmitir o nsserto, rtue lancei desla tribuna, a .U de jultio, vou léc alguns trechos do dous 

' m luzc,r0!í dc .tudo quanto se. refere a systemas L«J1 li"»? » 
$'!* àéij n^iqiravcl.livro "La"üiiertad política" — Erag- 

uh') curso dc der^lío cppatrturioiwl" .que ainda 
ilPwar de {mpreaso ha quasi mai» w- 

1 ■ l i ainda o.qjç um pliRrol. deapianhia ,aoml«itom simw»- 
inen ' 6 esdlarècidamente pela mais btítlu ,conqui*u auo. a«ve 

o mundo cultural á grande crise ocoidental de 1789, consa- 
grou D. Ju.stino Jiuiénez de Arécliaga lodo um longo capi- 
tulo á exposição histórica e á critica do voto cumulativo, es- 

■ cudaudo-se abi com as opiniões de Luiz Varela, de Aubry- 
Vitet e de Thomas Hare, ás quaes ainda ajunta argumentos 
claros, solidos e irrefutáveis. 

Do muito que escreveu elle, da pag. 151 á pag. 166, so- 
bre o referido systema de suffragio, corroborando até algu- 
mas das suas asserções com cálculos matbematicos, aprovei- 

-tarei_apenas as affirmaüvas seguintes (á numeração e a tra- 
fx.if ac • 

1", "O defeito principal deste sy-lema. encarado 
quanto á proporcionalidade da representação, consis- 
te nas difficuldades gravíssimas, quiçá insuperáveis, 
que occorrem em sua applicaçâo iiratica"; 2*, "Pódo 
um partido político dispor de eleitores sufficientes 
para u escolha de um representante e não conseguir 
esse resultado, que, entretanto, reria obtido por meio 
de qualquer um dos systemas quotativos"; 3*, "Por 
outra parle, o voto cumulativo destróe também a li- 
berdade ciòitoral, impedindo a livre manifestação das 
opiniões o preferencias individuaes..ou, como 
pondera Hare, "degrada os homens do seu posto do 
seres viyentes, que pensam individualmente e teem re- 
sponsabilidade pessoal, tratanno-se como si foram ou- 
tras tanlas unidades mechun cas, que formam um ceno 
conjuncto"; i*, finalmente, "o voto cumulativo abro 
lambem largo campo á fraude, A corrupção e d violên- 
cia, vicios degradantes das democracias, os quaes de- 
vem as instituições políticas tender a eliminar ou a 
diminuir, que não a fomentar". E assim conclue: — 
"Este systema não pôde ser tido em conta de processo 
apto a produzir o resultado de que o exercício do di- 
reito político de suffragio corresponde ás exigências 
da justiça, dando representação proporcional a todas 
as opiniões, liberdade a Iodos os eleitores, mor&lidado 
á marcha poiiticn dos partidos, e mandatários, tanto 
illustrados, quanto independentes, á Republica". 

Rematando um extenso capitulo sobre' o voto cumula- 
tivo, inserto em sua substanciosa e recente monographia. "La 
proporcionalidad en la representacíon de Ias demo_ 
cracias — Los d ferentes sistemas de sufrágio, sus cualidades 
y defectos teóricos y prácticos" ("Proceedings of tbe Sreond 
Pan American Seieuiific Congress" 1917, vol. VII, pags. 380- 
425). esc que diz o provecto jurista chileno, Sr. José Maza, 
(a versão é também minha; : 

"Como o estudo minucioso dos numerosíssimos 
defeitos que apresenta o syslema «Io voto cumulativo 
me obrigaria a estender-me dernasiadainente, limitar- 
me-hei a enumerar alguns dos seus defeitos, tomando 
por ba-.e os requisitos assignalados, no capitulo pri- 
meiro, como indispensável» a mn bom systema de suf- 
fragio : 

Requisito 1 — Tem-se já comprovado até ã evi- 
dencia. com exemplos eloqüentes, que o syslema do 
xoro cumulativo não as.seyura pratitamente a nronor- 
cionnUãade da representação. 

Requisitos 2* e 3J — Em vez dc difficultar, fn- 
cihta o suborno e a fraude, pelo contacfo immediato 
que durante p mocban -nm da eleição, cxisU enire cn il 
didatos e eleitores o peto facillimn q,lc õ o augmen ar- 
se em uns quantos centenares de votos a quota de qual- 
quer candidato. 1 u ,,ua 

Requisito 5* — Não uarante, como faz notar Hu- 
, o neeus, a niualdude do vulor de cada voto, visto que, 

no Lime, poi exemplo, ha departamentos, como San- 
tiago. onde o eleitor vota por 13 pcssôas e outros ri(>- 
partamentos onde o eleitor só pôde vol ar uor "l ou * 
- estabeiecnndo-se. desta inanS, umà ' ^pro.e dó 
voto plural, sem base racionul alguma 

rMmrTniiS-X.qr m' 'pf0CUl'" a ioiwUade rm quota eteim/o/.nmasaria pam que seja eleito um candlda- 

nretenlanfe^mní <"rc",0' porquanto snfthi eleitos re- 
ma " v«Ls nua.?»» qU'! i'aj;"n trinta mfl 

on men ,<,Ufc otdido dez mil 
exomnlm - M9 •'« Santiago, phr 

" ' J^rvaTu^1 V"* a arcuniuhieõo «keessi- 
,' í' f 1,1,1 «"'Miwtalo ubsta u que se «lejatm ou- 
tros do seu propno partido. i m ' 

■A',acü,Ul'. •>'Visibilidade dos tfcandi- 
ruri id í ■" igtoso». em prejuízo da reproaMitaçtn do .^«rl alo « dos candidatos-regionac*., — eléiumão Vi qwç; 

■ foreh iforol daquei/c* mHUnitw imcvntmUMbt-* siiiont' 
Vi' 1 aiióbíl- 1 Orro" g'»iioa 
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Hrxfa-feira li oonor esso na rrrn v \h Onhihrn d'- i0?7 

Hoqnisito 8° — Nâo evita, antes facilita, o conta- 
do irnmedinto entre carulidutot c eleitores, convrrt- n- 
dn estes em escravos das promessas ou do dinheiro 
daquelles e translormsir lo os candidatos em instru- 
mento dos eleitores influentes, dos quaes deiteude a 
sua reeioiçfio. 

Hequisito 9° — E' o tlis.solvente mais energico dos 
partidos politicos, porque o candidata olvida com|).c- 

<v_ .3'«. Íunovio -    
adeptos, não no caracter de. llicmhro do partido e, para 
o seu partido, porém sim no caracter do pessôu iso- 
lada, cpn? deseja o seu triuinpho individual, e em de- 
trimento da sua própria facção. 

Hequisito 10, — -Vão assegura, cwfim, — c esto 
é um dos seus mais capitães defeitos, — o perfeita 
aproreitamento das forças dos pai lidos. O elei- 
tor nunca está seguro de haver dado o s>a 
voto do uai modo conveniente para o -ou pa: ido. Si 
açcumtila no candidato do sua maior syurpathia, podo 
prejudicai' aos demais, a (juem, por disciplina e por 
semelhança do idéas, também acceita; si \ota por to- 
dos ehes, sem acuuinular, podo prejudicar ao s i can- 
didaio preterido. A própria dirccção do pari ido, a 
qual não pódc possuir uma estalistica exaçla das for- 
ças eleitoraes que entram em lula, não estará nunca 
segura da procedenria das suas recoimuundacücs. Si 
nuuida votar em todos os candidatos apresentados, ex- 
põo-se ao risco do nâo conseguir ueniuim representan- 
te. Si manda votai" em um numero restricto de candi- 
datos, pikle o partido ol)t<>r menor numero de repre- 
sentantes do que o que logitimamento llie corresponde. 
A incerteza, a duvida, o perigoso tenteio, o acaso, con- 
stiliiem sempre, a regra. A e.vacüdão dos caicuios, a 
bondada da eleição, a justiça em seus resultado-, vttm 
a ser honrosas e escassas excepções." 

Ü assumpto foi também estudado por patrícios no.->os de 
alto renome, tanto no império, quanto na ilepublica. 

Eniquaulo o Sr. Francisco üe isario Soares d'" Sousa, 
no seu opusculo "O syslema eleitoral uo Brasil" (1872), pre- 
conizava a adopção do syslema do Haro-Andrae (d«; quocieu- 
loj, o Sr. José de Alencar, já antes, em 18ü8, nu seu traba- 
lho "O nystema representativo", assim se referiu ao voto 
cumulativo: 

"Este processo ó mais um artificio do que um 
systnna, e o Hr. Disraell multo liem o deiuMninoii 
voinhimirão phiintastica. Resalta ainda a variação dc 
voto, aqui múltiplo, alli repartido: o direito não tení 
u mesma regular manifestação; o representante de uma 
opinião não sabe qual ã a sua força real, si ella expri- 
me uma simples multiplicação de quantidade inferior 
ou um numero real de cidadãos votantes.' 

Finalmente, esse processo empírico — que, em vez da 
expressão de Disracli, melhor se chamára boife à surprises. 
e foi venabuliwlo no parlamento inglez, em 1867, pelos sar- 
casmos do Urighf, mereceu também desnudado, quanto aos 
seus mais graves defeitos, pelo Sr. Assis Brasil, uo «eu ex- 
ccllente volume sobre "Democracia representativa — Do voto 
« do modo do votar" (S" edição, pagi 188-192). 

O Sr. Viiuato Goríiêa — V, Ex. poderá dar-me um es- 
clarecimento ? Por que o voto cumulativo é empírico i 

O SH. BASILIO DE MAGÁLtLAES — Porque não obedece 
ã regra alguma. 

O Sh. Viiuato CoRiiftA —- Só por isso? Não lia nutro mo- 
tivo ? 

O SR. BASILIO DE MACiAl.HAES — Sem duvida. Não 
ha autor algum ou trutudistu de suffragio que não o colloque 
sinãu entre os processos empíricos. 

O Sa. Vihiato CcmitfcA — Essa aífirmaçào não me basta, 
O SR. BABÍLIO DE MAüALHAKS — V. Es. pó.le vo- 

tar em um, dons, Lres ou quatro candidatos, até certo numero. 
O 8ii. Viiuato ComhAa — £ esta "aló certo numero" não 

fcoustitne regra ? 
O SB. M.V8ILIO DE MAGALliÃL.S —— Não, porque nâo 

6-fixa. um 
O Sr. Vihi.wo ComtKA — N» minha terra póde--e votar, 

quanto uo voto eumutativor em seis nomes e não em sete. 
Mão ó uma regra ? 

O SH. BASILIO DE MAGALHÃES — Não ha abi, repilo, 
regra fixa. 

O Sr. Viiuato CoiirIm — Peço a V, Ex. desculpa pela 
minha .interrupção: aliás, estou ouvindo o discurso do nobre 
coIlega como verdadeira lição. 

\7 v DE MAGALHÃES — Oetierosidade dc V. Ex., cuja oiiiiiiao tanto me desvanece. 
O Sn. Viiuato Cokhi>a — Os argunienfos de V. Ex. 

neste ponto, nao me satiafiwirarn. ' 
O SR. BASILIO DE MAGALHÃES — InMum*ute, dis- 

ponoo apenas He oinco minutos e nâo posso, pm- i ampliar 
a ininlia resposta. Direi, corntudo, em rapitla Muninula uuy 
»' empíi ico todo aquelle systeiiia cjue não oi»»aJtí(*e a uma re— 
o»<» ris<K orcftUe pcuv lOffion, c.-.tnbclcci"> nu , .J.t SCt- 

,eqcia. E .racional todo aquelle-qua i-• •,eiuga.a.processos te i- 
entificos, — o que uào se dá ecnn o voto cumulativo. 

O Sn. \iiu.vio (.orbêa — i.iiino nao? Vamos ao caso con- 
creto: — no meu Estado. Deputado? são 7, pelo voh 
cnniUiUtivo poderemos votar em ü nomes diversos Isto mu 
é uma regra ? 
— . 9 ■V, ': DF. MAGALHÃES — Mas si en." outros Esfados, sc pode votar cm 4. 5 e 8 nomes, tomo acontece 
(■m Minas Geraes . Por ahi, vê V. Ex. que essa regra nãt 

O sr. \ iniATo CouuÊA — Ha num regra; aiienas varit 
contorme o Estado. No Amazonas, por exemplo, podem ac 
cumular os votos em tres representantes, o não mais. 

O >11. BASILIO DE MAGALHÃES — Vou concluir, Sr. 
Prcsidonle, porque o tempo é escasso. 

Ocoorreu, ainda ha pouro, grande celeuma na imprensa 
desta Capitai, em conseqüência de urna phrasc proferida nu 
Penado pelo Sr. Gilberto Amado, digno mpresentante d.. 
Sergipe e um dos mais formosos talentos da actual geração 
brasileira. 

Foi a seguinte; 

"No mundo nao na mais logar para os nueraes i • 

Dei-me, também, ao afã de meditar sobre essa. expres- 
são e chçguei á convicção de que ella não é verdadeira, nem 
6 a mais consenlanea com a aotua! situarão da humnuidade. 
Liberaes ha o ha do haver, emquanto o mundo fôr mundo. 

A formula, que me parece racional e que tende a tor- 
nar-se victoriosa, é a seguinte: "Nâo lia mais togar no mun- 
do para o? incapazes e para os vudios", quer se condecorem 
elle.s com o nome de liberae», quer se rotulem çom- o appel- 
lativo de conservadores. 

A esses purasilas humanos, venuti nl mondo sol per far 
letame, lançou a clarividencia pronheticii de Dante a mais 
horrivcl das penas; 

"Cacciarli i oiel. per non esser men bel, 
Jtò il profondo inferno li riceve, 
Cb'akiina gloria i rei awrebber dei!". 

O nosso mal inescondivel <1 a inedurarão da grande mas- 
sa nacional, accrescido da indolência, Indo de causas com- 
plexas, uma das quaes é a falta de iniciativa individual, pois 
que tudo se espera do governo". 

Ora benr: — Si o Estado se tornou, em nosso paiz, o 
toWm e o tabu mirificos, porque não cogita elle precipuu- 
mente do resolver esses problemas basilares e vitaes ? 

Si, ao contrario das nações de sangue anglo-saxonio, ua? 
quaes impera um individualismo tradicional, sadio, forte o 
fecundo, lemos nós, por influxo da procedência latina, qao 
viver perpeluaniente como titores do Estado, ao monos que 
faça est1 o que o esclaretido e previdente duce do povo 
italiano está agora realizando, em contraste violento com ps 
aufecedenles históricos da sua Patria! — educar synergica- 
mente as camadas activus da nação, substituir em tudo os 
incapazes pelos capazes e pôr termo á vadiução. 

.lá um brasileiro de rara eultura, de grande coração c 
de atn.a egregia, Alberto Torres (cujo nome, por ingrnlhl&o 
nossa, não tem tido o culto que merecei, em sua admirável 
"Organização Ntiriomir, (dijbornra para a nossa terra esto 

-uiilissimo projerfo de lei. que fleow, et pour cause, com- 
pletamente olvidado até agora: 

"Todo o cidadão tem o dever de trabalhar, não 
podendo praticar actns da vida polilica e civil o quo 
não exercer uma profissão. Não se considera exerci- 
ci« de jsrofissôo a simples administrução de bons dô 
({ualquer natureza, eotno eapilalistu. 

(Tom esta simples medida, « com o prograirmurquc arabd 
d»' expôr, o qual exige pprtinacia e inflexibilidade na exe- 
cução. — estou repto de que o Brasil cheiará, bem depressa, 
a ser uma das maiores potências do mundo, cumprindò a 
missão glorioso a que o propicia n mais privilqgiadu ifes 
terras. (Mu/to bem; muito bem. O orador é vivamente 
ntmprimfntmt» e ofcrdforfo.) 

\ 
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O Sr. Francisco Morato — Sr. Brosuloiilc. Rovoslc-se da 
inaior imporlancin c altendc a urna das necessidades mau 
(•alpitantes da a ida jurídica do pniz o substitutivo oca < rn d - 
t ate, calcado sob a proposição originaria do illusíre cí-licpn- 
lado Sr. GudcsUni Pires o inspirado no elevado objccto do 
lobdar os direiIos iiessoacs >ob a i-jdde das aua-õc.s .nussesso- tias. Iristítainan (*111 DOtK^tròío iTolIr- liYn >>steina ^lo ^iinn- 
tias prourittas c seguras cmiio a~ quo temos jyara a poss • dac 
rousas conporoas e quasi posse dos direitos reaos. 

Vo elaborar sen parecer, advertiu com grande aeerlo a 
• .ottanissão de Justiça que, para os fins a que visa o autor 
■ o projeeto, não so fazia mister outra eonsn mais do cir:.' 
ampliar aos direitos pessoaos os remédios de proteeção que se 
li ■ m mostrado sufficioutes á deíe.a dos direitos reaos. 

lím verdade, para pôr a processuidistira :'i altura da-, ev! ■ 
•n neias da vida contemporunea. para liarinonizai-u com o des- 
envolyiuiouto o progresso da justiça, para alfeieoal-a ás «•.- 
I«irações e voto- de quantos versam as letras Jnridieas. no re- 
manso do gabinete ou nas lutas occãsionadas dos auditórios, 
eru iiastante, nesle partieulíir, i-edigir a reforma cm um só 
estatuto ou artigo, conciso o simples, exteadendo ao canip.) 
ueral da jurisprudeurn) a prol 'cção posse,ssocia expressa na 
Irícliotoinia do preceito ronituinalmio do idifKsaiaclis e da 
arrão do espolio. 

Ao envõs, porém, de obedecer n e--e pensamento e r.gb' 
nessa conformidade, preferiu a Gommissâo de Justiça der- 
ramar o substitutivo por 1(> artigos, mantendo reatricções 
que o projeeto menos oolierentemente consagra, dando aos in- 
lerdictos possessorios funceões que nunca devem ler na ope- 

! ação processual e proscrevendo regras que, por serem de 
preceito em todas as ácções ou nas aeções possessorias, não 
v inha a luz formulai-as como especialidade, na malerla. 

E' para corrigir osso senões que venho apresentar á con- 
sideração da ('.amara, ao estudo da ílommissão de Justiça o, 
particularmente, ás luzes do eminente Relator do parecer, a 
emenda que doutro em breve terei a honra de enviar á Mesa. 
apadrinhada por vários collegas. cujas assignaturas cobrem 
n desvalia e mdlidade da do orador que tem a honra de vos 
fatiar. (.Vão apoiados.' 

Bi'. Presidenle,', E" de longa dala que se teem feito sentir 
as esfroitczns de nosso processo, carregado do lacunas, de 
ardanças e de solemnidadee ineompativeis cem os jvrincipios 

seicntificos, com a intensidade dos uegcctos e com os surtos 
vertiginosos da vida moderna. 

Vem do longe o recouhecimeutò do que, os processos se 
devem alliviai* dos atavios ou adereços sem tdeancc ou sen- 
tido pratico immediafo. 

.Tá ao tempo dos romanos, mandava'Tlieodosio, cm uma 
das suas eonslituições. se deeepassern as solemnidades de inéro 
esÇrnpulo — strupulosam solanuitatem nmputari dccernimus. 

Já entre os portuguezes recommendaxa Mello Freire se 
-unjdifieasse n processo, não só reduzindo o formulário, si- 
uão tumbern lhe abreviando os passos, tarefa qno o insi- 
gne systeninMzador do direito lusitano não considerava fácil 
iTCtn impossível — nee fnrilom nec ÍMpossUdlevi este: ni3> 
que, pelo contrario, reputava difiieil e de emprohendimenl 
eaüteloso — roltlc tmnen diffiHIem ei oaúlt' wseipienihim. 

Nos quatro princípios informativos do processo, eon- 
«sarile já os formulava o clássico Mivnrini em seu». Comnwe- 
taeios no Codiflo Sordo — o principio lopico, al tinenfe á <>, 
colha dos actos e fôrmas mais próprias para a {HaSquiza da 
veisriade: o principio jurídico, allpsivo á igualdade, de trata- 
tanuudo das partes litigantes no decorrer da lide e justiça 
da decisão; o prhwipio político, eonsistoute no pcoptircioaar 

íuhímpo ile garantias para as relações jurídicas coni o mi- 
iipno «te sacrificio da lüterdadu indiv idual; o o principio cco- 
nomico, referente ao harateaiiiento da? lidos, de maneira a 
•põl-us ao alcance de todos — nesses quatro princípios, que m 
poderiam sumimdar na grande lei do máximo rosunádo c< m 

T£>,'infninio esfm-ço, ggsenla-so n postulado irroduotlvel do di- 
•ceido jndiriacio, do ,(Ur, na fijçpm," havemòs de enxergar, ao 
íãdo.ritt garantia acima de tudo, a simplicidadq e pronjpfitlão. 
'fp..,ák veJUaria do ,rm-H>eito. incpqttUuoual ao r^Ujgljsmt» e "da 

.RdiWPIí BWeraticiosa ,du fôrma', i-esjieitd c guarda que engén- 
drjirgrii ua velha jurispriideiuua ifraneeza o olwnWtn hro- 

.raiylí),,-- "hí forme ctupõric It.bòíuU"' -i siuvccden o" prin- 
ciiuo Jriqnddionjc no espirito e iutelllgoneia modpma, que i- 

que si4é'ejeva a fôrma. f. ronqn a fôrma tem como 
iinieo 'dar vjda e rçálidade', á substtocia, »eguc-sç 
•M»i oãu só-, que a fônqa expfõssn nas j'éi.s adjectivas nttnea 

*5ç_pôde exigir sinfin quanta necessária para assegui-ar o di- 

' ' ! VM e "V substantivas, mas lambem que nunca 
nwMv B ouv idar de nu) direito comprovado, .-impivs- ?. l'orqi!e nao se verificaram as formalidades qti- a lei 
nZ^Í]' ]'' p:'-a rrü^ "'"Wto direito; e muito mems 
nnr fnt V'1 Ia ' /lVlxai' çuecnmhir O precedo, simplesmente, mr falta de aeautf lamento especifico na lei processual. Ó 
principio ua simplificação e celeridade do processo tem em- 
polgado os espíritos, J que, como disse nuiilo iiein João Moim 

tozfr- , artes e scieneias. havemos de encontrar assigi,alada 
a predominância da tei •«nm.rsal da instaliilidade n.. o 
progresso e do doiniino da razão efn todas a.- suas consecueq- 

'li11' 77 I1!"' J;' ,lUV'!,1 -ido observada desde os prjmoVdiv'? <la plnlosopliia e ((ue alguns e<piri(os enfatnados (le modi r» 
nmmo proenram attribnir á doulrina darvvinisfiea da sele- 
(•«pio e do Iran.-rormismo indefiniiki de Bpenecr — a metann ■- 
ptiose do homogeneo no iM-cferogeneo. do iiieoliereole no eo. 
Iierenie do i efmido no indefinido, o imniquillaniento do m. 
Hlií pelo 

Domina boje. no cqmpo da jurisprudência o mesmo pre- 
cedo que* domina «o campo da medicina: é jicefeiivel pre- 
veini .i remediar o qii.milo necessário romediar, fázel-o eni 
'ihm{íeiuica inslantanoa. si iiho so devo esqueço^ a arle dt? 
iemediar. cungfire 3irtiniettel-o ú arte <ie prevenir. \ ilera— 

• pentira cede o passo e preeedeneia á prophyluxia. 
t-oi graças a essa lei. na ausência ríe roniedio proces- 

sual adequado, que (i Bupremo Tribunid eomeçou a appiieu' 
o h(locns-corpux ern defesa de outrOs direitos, que não os d'« 
simples liberdade de locomoção, quando postergados por aclos 
tia autoridade, dando ao instílnfò uma plasticidade ((ue nfio 
eollídin nem com a letra, nem com o espirito do texto eonsti- 
tiieinnal. Nem com a tetra, porque o kabeas-corpus ahi figu- 
rava. como ainda ligura. extensivo a todas as hypothescg cm 
que a pessfta jse adiasse ou se visse eiu imminente jierigo de. 
soilrer coacção ou violência, por illegaliriado ou abii.> do 
poder. Nem com o e-pirito, porque a jurisprudência do Su- 
premo Tribunal não fazia mais do que render obediência a 
íres leis ineoerciveis — a lei da necessidade de não deixar 
periclilar um direito por falta de remédio processual; a lei 
da evolução, porque não podemos enxergar, no hnhcas^orpHx 
de hoje, nm instituto confinado on fossilizado nas Ougnsturas 
dos seus esboços primitivos; a lei da analogia, porque o pre- 
ceito que manda applicar, nos casi»s omissos, as (limposieôes 
eoncernentos ao.» casos análogos e, não havendo, os prlnci- 
pios geraes da seien- ia. Ç nina rogra que domina o campo 
integral da jurisprudência; não c uma regra apenas u" di- 
reilo mafenal, é negre IcmlteTO de direito processual. 

Em que pese á reverencia que devemos ás lições dos 
grandes interpretes c, muito partie-ularmunle, ás rio pre- 
elaro Elovis Beviláqua, ineonteslavelnionte, dentre os vivo0^ 
a maior cercbração jurídica do paiz, {á)X)iatioi: mutio brm . 
nào me parece verdadeira a doutrina de que. iu> s>slemu do 
direito pátrio, o conceito da posse não transpõe o 'imito dos 
direilos reaos. 

No Direito pátrio, ao contrario, a doutrina vvuadeirrt. 
assim em face da Codificação Philippina e do Coligo Civil, 
como dn" fontes em que este e nquella se ídwberarnin. õ a da 
applcabilidade da • defesa possessoria lambem aos direitos 
pessoaes. 

Era assim que regulava o assumplo o Direilo Canohico. 
enju inflnoneia, supplantou, na matéria, o Direito Romano e 
cujos vestígios perduram iudobrveis nas tradições jurídicas 
do» pai/e» germânicos, da ludia. da Hespanha o do Portugal. 

F.ra lição de Strikio, Valaseo, Ciabedo, Reynoso, Pegas, 
Guerreiro, Mello Freitas, Lobão. Corrêa Telles, Ccellu da 
Hm-ha, E" a lição de Teixeira de Freitas o. modem a monto, 
dc Ruy l!arlK>sa, AsloTptio Rezende, Lacerda de Almeida, E'l» 
mundo Lins. Pacheco Prates o outros. 

Não me embrenharei, senhores, nessa gravo controver- 
tia; o momonto seria inopportuno e a dissertação de Ipdo em 
tíslo supérflua. Hasta assigualar que na juriapruiíoi.eía I. u - 
pravaleoklo o modo dc vèr de Clovis Beviláqua. 

Da clrcnmsfnnfita dc ter prevalecido, na jlirispríidencia. 
a pratica dc restringir «s defesas possessorias á .(ulclui dos 
direilos reacs e nfio á dos direitos pèMoaes, e d» cirmnnstan- 
cl^ do nvúo que «e quiz dar nn reforma de 40?(V ac luilo'ns~ 
Corpus, limrtanvlo-so o instituto'a sognpnnça da JiheiHtnd - Ce 
lurõmoção. «Urgiu u neeessidtelô inderlinaNel de lumoiiii, ■, á 
sonibrn dc-medidas mais releres <> -snmmartasb^s' itieeüos 
fiesscaes, cMpieeklos e de«an»|.ai'ailos na mus ia de - um re- 
trocesso lamentabilissimo. •• 

0 projeeto, pois, em suas linhas gemes, ô de d tá sabe. 
drtéia. \ Oafnara não pôde rieixae do neoRnd-o rom se i» 
'áTqdausrts'e «ie hometognl-n com sen voto. ♦ 
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O proji'-.Io. pnri-m, iem senões, Uir.-! > 'iuo pcnáo 
•sjTPíipéÜo, ivpiK.liiziDiio, i-xaptanientp. a-jtiil!o qu>\ <'m pouca-? 
itMMiü, «foclarou o pjninPrtfo Roíator da parecer, a íaoer que, 
"para álfenrior ao?' fins visádns pelo aut «r d.» pr-qecto aos 
deseje? sferaes da. Nac&o, ln>ála\a um artiiío. - eiulendo ao? 

•»f-'dívoitòs pessoav? fef itiesnías proU rçõe? <jao já temo? para os 
direitos reae?. 

Infelizmente, o projeeio tem defeito? e r -- ■? dei, itq? «o 
prendeiu a duas caudas Rvrae-, que feriam operado como du- 
pla predccupacâo dos quo neUo rollaboraram: uiu i, > de dar 
aos inl.erdir-tos possessomos- a funrçfk» à* sweeíHiu»os. do ha- 
heas-corpH*: outra, a de çe, ter copiado, larga e )>-:,• apro- 
positaiianieido a lei n. 221. de di, no topie.i em ine.instituiu 

, a aoçSo sununixria o espmalissima para annulIa:'o Je actos 
do autoridade administrativaj 

, Si, porventura o habeas-corpia íiineelonaya tu ca-os 
. csirauUos ao seu ubjoclivo especifico, eü • que funcrionava 
k como succedaneo desses remedios e nó--, cre u tu e—os reine.- 

dios, oomo bem disse o noss/t eminente roUcua, ^.íry;i-» 
Loreto, devemos deixar o luil»;us-coi'piii no seu loaur o com 
a -na funr,(;ão especifica. Devemos orear < remédios, 
coivslruindo-o.s sobre silas próprias lei? o principio?, remé- 
dio. de ordem civil,' deixaiuio o iMÚeajl-cofpv* para operar 
na ordem criminal e politira. 

Más desçamos a examinar, des(rlnÇadamenfe, s -çiides 
que „e deparam lio' projectu. 

O p'rime.iri) delles ,1 o rdferenie ã '.ia-.i-açao da n ••• eoção 
possesseria a direitos' vel^ifioados certos • inionh^iar^U no 
intpoitó da lide. 

Líquido ò.'6iír'to. dizia o piudectft'e li/ 
rivo apresentado pelo nosso "collegá, 
Loirnnissâo, mnilo acerltt'iaiueule. eliminou o 'cíerniinátlvo 
"liquido"', -nbslif.úiívdo-o indo adjeeli\ . '"incoiite- avel", .-x-; 
primindo a idea pela locução alyo ple«;Uas,t,, a; " ,) u to 
e niconieslavel". 

O su. òiulont IJiuua — .\fa- perm tii.u , q io-se on- 
toslado; 

i> slt. 1 IlANúlsr.i) MOR ATO — \c.I».> s, • --ão 
liquido" o remini^concia de um equi\"Co Oo' -,.iii<le nie.-lro 

Pedro Lessa. A li inidcz nada faz nem )>ydO fazer, nem ao 
asbumido do iple.rdpdo pOs-Siissorè) nein ao do halx-as-cvrpVL*. 

A 'liquide/ utida Jaun oom o ra.-u l.iquido - ■ diz, em jii- 
Vi,-;n,udenciá, í|o'difidi,'» mi da. divida verificasej imniccHaía- 
meule. 

O sn, Oouò^ — l>ia a acoepcào -íric.-i sensu". 
O SR. i R A .\'( .ISl.(> MORA IO — Pernão. . v. abalo 

"liquido' tein.stuiiido toclniico, .iucHííun.div -■ mico; não 
tem -riuudo futurado'. Liquido quer dizer auuül.) que o vc- 
riiíc.aiel de promplo, "sur Fe bureau iie'me". como diz Dc- 
m-vtombe. a índio umc se verifica por -ian.',-- Kpciaçàa ari- 
Ihmetiva aomllo que aRea,i\,-l iuáali i a qnaaiiJáde. 

.K qRáu.iidnde na plira-c -i-morc, rcdqndante. mas'invariável- 
pietUe crvsfaUiua dá? Ordenações do Reino, -e diz de coüsas 
•pie consisiein em conta, u-sini como « o diub ir •. ou em peso, 
as.-im como e a çèra, ou em numero, a-sim « ou, « •■ , ./-de —. 

ou"' uuiiieri/, py/uicçé «vt w /umiv. eoU«úfeut. 
STo indivíduo tem pèr exemplo, um contraeto para o 

serviço de vacãò urbana, ou tomado por votação solemno do 
(lonsellio e formalizado cm iunlrumcuto publico, o direito do 
explorar o serviço c o mais nicnuli -tavel piissíyel. 

Kni.reianlo; tal direito não ê liquido, e não o liquido jpc,, 
razão mg do simules de não-e-tar expresso e.m p»- unia. (Io 
não se- avleir deteruiinado -ua utilidade, ou valor -nu Qioe>la 
çorreiilc. 1:V direito curto, uiocmie-tavel; e niqp .em vae líio 
uczuf. proteceão pof-seasoria. no -v.-tema do. prójecto, siaiplcs- 

••neiq.e nór não estar cifrado em iicenuia. 
u rói. ttoít/i.N Hhaux -p-A . I a. iú licejn.M para um' 

aparte 1 m • i 
O SR. FftANAMí-R.G MORATO —' D.nVl a licença que 

V. Kx. petlc; nines, «oftúrt, petpj- ^'rçiisslo para concluir 
jjie-i ariíiiinentii. 

A iiHin me patvcen setqnpepii^»» Podi-o Le-a roptowtlea 
Krave equivoco, por<p,u\ o.,tiavww-''orqq(4 nada fem. c.opi a li- 

...1 VZ.J' V cvx «IMIZ ■APitJ.za, «ptllHM .Jllil 
o mak está lambem em restringir a 

rudos certos o incontestáveis iu li mini • 

empregada abi. estaria no sentido figurado; e nãp sc admitto 
no sentido figurado ou impróprio termo que tem na disci- 
plina teelmiea, inoonfimdivel e fundamental. 

■ ) Sr. iIdilon' Br.vga — K lambem em sentido- figurado' 
sc estendo a posse a cousas incorporaès. 

O >R. MlANLIísCD MORAI O — Mas isso 6 direito certo",. 
O Sn. üuiLON Brag4— Mas .sentido figurado. Ê V. ifv 

diz que, em direito, não se admlltein palavras com seutidó' 
figurado. 

O SR. PRANrtrSLO MOR ATO E' um direito corto u 
não -um' direito- liiip+i do, ■ porque ••nfto oetá 'determinado env 
peeunia. " ' 

Mas, senhores, o mal do projerlo não estaria apenas oro 
usar do termo "liquido'; 
defesa a direitos verificu 
Utis. 

_F.-(a materijj. foi bem abordada pelo nosso illustre oolle- 
ga, Sr. Matos Peixoto, quando fez vôr que, si porventura Á 
direito deve de começo ser certo e incontestável, nada resta, 
a ser Julgado pela sentença final. ... 

Houve lapso (ja parte do elaboradop,do projeoto,-porquê, 
si quando estabelecemos as condições subjeotivas para o" 
'•vercicio do direito de acção, pomos como primeira a exis-i 
leiicia do direito, esse direito que so exigo prfra abrir a ins- 
tância não necessita te.r existência certa ou palmar, na 
phrase de Maufredini; basta ter existência apparentol u 
processo tem por fim a verificação do direito; o direito é O 
thema da demanda, conformo esorovo Mattirolo. Basta qu-A 

. . " direito exista em ápparèiicia para depois, na phaío instru- 
a,uíj T verificar-so -a sua existência e, na docisoria, resolveu "ddiTn Bra^^jV ia'i'-!!!,'!!!;:! Ri de fàotò existe ou não existo. 

O biu OniuiN' Braga — .Mas, para o direito apparente liá' 
o artigo 13 da lei n. 221, que estabeleço a acção competente, 

O" SR. I RANt.ISLO MOR.VPO — Os interdictins possesso- 
rios não findam cOm a expedição do mandado. Sabem'todos 
aquelles quo versiyn as qnesbVs jüridlcás o teem pratica re-> 
girtàr do fõro que nos iqterdictos possossorloâ, concedido d 
mandad". abre-se a instância. Aberta a instância, õ*qtrO so 
yao vertficar qnem é o verdadeiro possuidor, podendo-"a sen- 
teuça ser contra aquello qtio obteve o mandado, piveei'sarn-cnto 
porque o d [peito juioial d apeifas apparente. Na habeás-coi^ 
pus. — atleiidam bem —, exige-se direito certo, direita in- 
•routesiavel. direito fóra de duvido, porque, no hahvas-corpus, 
a medida ou processo acaba logo no começo, tanto quç õ con- 
ecd.ido ou denegado. Concedido ou donegado, nada niais ha % 
fazer: o processo terá aUiugido ò se,n escopo ou finalidade. 

Nas aeçõe? annollatorias. orçadas polo art. 13, da lei 
n. 221, do 1801, lambem ao exige esse requisito in Umiho Utis 
no inicio, no introito da lide, por motivos - assás simples 
primeiro, porqueTtetas acções são dadas conü'a actos do au- 
toridade, os qoaes teem a presumpção do verdade; segundo, 
porque, nodvnulo-se nollas suspender-se provisoriamente a 
aeto ou decisão administrativas, objecto do pleito, nada mais 
natural,do que a lei exigir, a condição imprctcrivel dá certeza 
previa do direito o.dc traçar um rito especial ao processo, naj 
liliase preliminar. 

Xo ijUerdicto possessorio. porém, abre-se a laslançia ü' 
depois se proseguo na instrucção do feito, bastando, em con- 
.seqmvucia, uo intuito, a existência presumpliva ou apparente 
do direi to, como se requer no oommum das causas, 

O su. ()ihliis Braga •— Bela (bporia do substltutlvdj 
V. Kx. está certo. 

O BR. FRANCIBOO MORA-TO — O .pie «o deve fazer H 
eliminar, nfio sd o determinismo liquido, mas também o? 
qualificativos certo e incontestável. O juiz verifioarâ 
si existe o direito necessário para abertura do qualquer ins- 
tância, reservaudo-so para na sentença final apreciar oom( 
qnem está clle c oonfirmar ou revogar o mandado e despacha 
provisorlo. E* este o processo, <5 esto o ritualismo de inteisli- 
eto pÒSBessorlo. Não lia motivo para que o alteremos, na, 
applieação á defesa dos direitos pesaoaos.* 

■ Outro sinão do projocto d limitar a defesa posfSessoriái 
ao? ártos, ou decisões das autoridade» adininislrativas'. No' 

xçmplo ha pouco figurado, do concessão xje serviçsf» do vi«- 

omiiciisaçã», á nbcrbira da insUncia na? 
.iu wmijlbiiiife* o •('» "Xívnçàio çívr d.t? jukgd-x. porque, em. 
Mwa:iltjpnthPfiíBVi o ftsctqm .yvpovsspal nfip a Reação do 
direito já uivdiinioarmunte #s+cu(a,to eomo provado, .-inão i 
Min execução ou paguiiiento. o -, 

Pifdfo d^^-sa emivi^oq--»' n-an- 

4íqiii<fcz do direito -tue protngo. f. comc-mbo eu ire jarl-da-, ç&o urbana, dada pelo Cmtselbo Municipal o soienmizada ixn.' 
que liquidez *oa»u, " -qjút iulere^»u apegas ao jitãUlutò .da escríptura publica, a lesão do direito piíde ser feita por uu< 

- particular. F.ste pOTó Upnfar, fundado cm prebexto qáaWjuer, 
câátfàpòr nm moiiopofio ao direito- do concessionário. Ha 
lypa Ics^' evidente, Jcsfirf qile não' é da autoriifade, mas dõ 
pòrtíeõlaáT Porque. rnCuMir. abi a defesa possessoria «-Por- 
quê fiavçjuos de dm- rcpieaio quando o direito ó oflMaéMM . 
ppla autoridade o não Mvohvo? de' «jkl-o qnandtV »'• effendidoi i Pureuíi-me, regulo, que Pedro-Km?a eiuivu^uq;'*- u-an- pela aulotqdade ft tuio bavcnio? de .ml-o qnanqo '■ ofrendid^ 

íjo do, \ oeabuió -'HbiuidoT, qw «p.ía tinha « om . >S AuV.ív-,. u.%1 i^arlutulár ? Porqqe fáévi1tal-oM'<V e sd pi>»»ci8imcntft'Ooiiq 
cor/,iis; o mais uo;. convi-iiçii, da toinfw. ra/áo. -abend ; que tra' o> mÍUK qjJfi^n^Ol^^OTVrtgl) a presumpefto do'VôrdaufjJI 
Rii> Uarlmsa lhe" fazia a niesma censum. V palavra "liquido*, ro?* " 
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K, nuns ainda, si vamos estender o remedio aporia- con- 
ira ts actos de autoridade, chegaremos a este al>surdò ou 
inconsequeneia: os direitos reaes eom a jirotecçfio possessoriu 
contra actos de autoridades e de particulares; i;s direito- 
jicssoaes, só eoulrà actos de autoridade. 

Não lia razão para a limitarão. 
Outra limitarão riue (amhom, a meu vêr, não tem cal)i- 

pienlo, é a que yeslrinpo a protocção ptissessoria aos pleitos 
em que algumas das partos fundaram a sua aeção qu defesa 
no dispositivo coiisiiiueional, quer dizer, ás causas com fuu- 
llainw.lo no art. 00, letlra «, da C.onstitüição. 

fsabcni o® meus eollegas que esses casos, segundo a ver- 
dadeira exegese do texto constitucional, Pão a juelles que s" 
prendem direetu e exclusivamente á Constituirão, porque si 
<i direito peelamado se fundar em qualquer outro texto d'.- 
ici, documento, ou eontracto. si o direito pleiteado tiver 
Píilro qualquer assento, isolado mi concomitante, a cansa 
será da alçada da justiça eoinmum e não mais da justiça fe- 
deral. São causas eveeiieionalissima», causas rarissimas •• que 
eueonfrarr ó-, no '■l-óro"', de longe em longe, uma vez por 
outra. 

Na liypofliese que figurei —. e não sahirei f'o exemplo 
/lado — de offensa do direifo de expkirar o serviço uihano 
ik- Nuação, (malvada por autoridadó on por particular, não 
eaheria <• remwllo ptissessorio. J! jMirquu ? Ppnquo o direito 
uão c fuiriadu nu Constituição, mas na concessão do Poder 
iMniuripal c ne eontracto. 

O Si.. I i;ai.uj\o Gox/wív — V, Ex, dá licençjji para 
mm aparte?' 

O Sil. fli VNrdS/O MfHt \TO — Com n.uito prazer. 
(• fát. t pai.u.1 o (loN/AUA — O projecto que discut-imo? 

i procuramos tornar lei, visa a protecção de casos espeeiaeí. 
Pelo camjiiiio que V. Kx. condu/ os seus argumentos cho- 
garemos á seguipte cç»ucl.usão: ficam abolidas as outras 
jóiiuás ti" jiivre-so, poique, quem ti\er a faculdade de, era 
qualquer ca>o. o< eheumstancia, lançar .mão de intecdicto 
pos-ev-oró' paia prtdeger um direito real, como um direito 
je— ' d. não recorrerá mais nos meios ordinários. K' a abo- 
lição do proees-o. f| e fica reduzido ao intecdicto pusses- 
eorin. q»vi V. l .v. que lhe figure um raso e-jiecia! e 
que já tive ensejo Wi> referir ao- uteiis ilkfslre- eoltega-? 
J.ieniplifirando; V. Ex. conlracla — digamos — um pro- 
J'o-<«»r puta leccioua:' a -eu filho. E-se proiessor exige rim 
«•onc. Ar tu de um, dou- '.ou Ires anuo-. No meio do snrviÇC. 
V,. Ex. verifica que o pitdWionul não Un' convém por ('sír 
<m nqu( lie molixo. E' de \>t que ha muitos, vario-, mul- 
Jtplo- nano- de se não querer continuar o ensino de um 
alnumo, prinripalu.ente si o esludo ó feito no lar. V. E.x. 
ile-jietke o professor, o qual reroiTo ao Poder Judiciário cem 
<> direifo que tem de invocar o mandado possesaorip, e,se 
Rarante Ctiujra a Jiiterrupção do curso. Estamos, pois. diante 
de uma que-ião rneraniente pessoal, e V. Ex. tem de sup- 
nortiar, deniiti de sua casa, o prol'ev-or locciunando a- inn- 
fcrias que .entender ao sen filho, pelos processo» e melhode- 
f|Uo qui/, i- eaioiegar, emhora não agrade a \'. Ex. táuuo s • 
sne X', K.v. desta bypothese? 

fi f 11. EltANíllsiCO M(>fl.\T<) — Já terminou o seu dis- 
jnirj-o? 

«i Sn. T iiamuvo (ío.n/.aua — líevo dizer no presado eol- 
l"g4 ((ue só o interrompi por permissão especial de S. Ex. 
e iior julgar que ora o momerdTi opportuno paru fazel-o, 

O Sn. Aííamkmnon Magauhãks — V. Ex. não encou- 
IrBrjia, no inundo, juiz, que lhe desse mandado, nossa hy- 
polhrse. 

(• Sji. FUANClSiU» MÓUATO — Sr. Presidente, pediria 
•lie.enrd «f>s meus honrados cot lega- para não permiti ir ir.aís 
>i Igenidade de me aparlearem. 

S: o nohrç Imputado deseja falar. coder-Ibe-oi, com 
•mnilo sostb. a palavra. 

(» se. i iiaíoivo (io.\z.va\ — Apenas pedi lieençfl para 
dar um vvmpf,, (pie julguei multo opportuno. 

(♦ Slt. i'H WT.lsa» MOR ATI) — Sr. Prostdenle. n obje- 
ecão que levanta s> meu nobre c.dlega não tem iiis>cedeni'ia 
oechuma. nenhuma, penhuina, 

Quando aqui -e eomeçou a discutir este assumplo. eon- 
ver-giaJ,' e/im (, meu eminente .eoltega o amigo, o relator 
do parerer, oti\ i de s. Ex. que (.lovis ftevilnqua. euiss H- 

'•■õe- Iodos acatimfos, parece que pensava contrariâmenle Ás 
ioedidas que eslaruos crowaJo.- 

Eonxergiuido. ha poucos dias, com aqtielio" Instgne jd- 
e isroiMilttive deije a decláracão solemno de que àcUaSpie 
hoje se devo fazer o npplicaçfiç da, defesa posscsíoria ii<,s " 
rUreU®* |. -.-u ,es, n as de inodo simples e amnld. "áenj dí.-i- 
vinguir entre actos de autoridade e actos de pariieníar 

I exaetamente essa a theona que ciesejguoos appjicar. 
com o larguczu o siaipueuhmc com que a construíram o-; 
praxistas. 

t> mi. BEHXAnuES SmauNiui — Mas 6 uma opinião muito 
eivili-ta. 

O 8R. FRANCISCO MOR.VTO — O que fnzemb- não é 
mais do que passar «o processo a doutrina veuui cios prá- 
ticos e nviii-uas. 

O Sr. üernaroes SonniMto — Doutrina que foi ahau- 
donadn. 

D Stt, FR ANCISCO MORATO Como é que .essas dif- 
ficnldades. que figuram os aparteanfes, não surgiram r.« 
tempo antigo? Porque não eram possixeis. 

O exemplo, pois, que o noore neputado citou, repilo, 
não ten: procedência nenhuma. Quando dizemos que os in- 
terdietos possCssorio» se appueam á deiesa «ms direitos pe,;- 
soaes. não precisamos cletmir esses -direnos. A doutrina se 
jneumhe di-so: a doutrina faz e-se trabalho, 

E-tá claro ciue esses remédios não se .applieam aos di- 
reitos que nao lorem susceptíveis de-sa proiecçao, Quaii" ■ 
*e diz que os intordicto- possessorios se appueam á ceiosu 
dos -direitos reaes... 

d Su, Odii.on Biuxo.x — Enlão não sr deve di/er — ao:: 
d irei ti is, joa- — a direitos. 

O ,SR. j'R ANClüCO MOR ATO — ... não é ('e mislór par- 
tioularizar, por exemplo, que não se applieam á hypotheca, 
porque a hypotheca é uni direito real insusceptivel do de- 
fesa fau interdicto pussessorin, 

O Sn, roxLniNo Gonzaga — 1 . Kx. permiltc um 
aparte? 

O .SR. FRANCISCO MORATO — Estou, exaetamente, 
re-pondendo ao aparte de Ex. Peço a V. Ex. me deixo 
«■liegar ao fin. do meu raciocínio. 

Ealaxa do caso da hypotlieea. Não é possível, abi. o in- 
terdirfo posse-sorio, pela inadequação ou iuapplieabilidade 
tio remedio. 

Si Itmiio meu filho estudando com um professor c c 
profe-sor interrompe as lições, ou eu a- interrompo de meu 
lado, evidentemente não me cabe nem ao professor invocar 
o interdicto po--e-soriò> porque o caso não comporta a de- 
fesa po-vossoria. Haverá aeção ordinária, snmmnria ou outra 
"qualquer; nunca a posses-oria. Os interdielos só se appli- 
eam á defeso dos direitos pessoae-, reíativamtade aos di- 
reito- pe -mais que forem susceptíveis de protecção posses • 
soria, eou.o lanibeni só sc appUeam ú defesa oos direito-" 
rear -. ndativãmente aos direito.- rimes capazes <lu protecção 
posse.--oria. Não precisamos definir. 

<> Su, FiiAT.teNo íioN/vox — Não vejo como fa/.ex «lis» 
tinceão. 

O SR, FRANCISCO MORATO r- Como não? Si V. Ex, 
quizer si <lar ao (raliaibo de ler as obras «le- SliUi", \ a- 
"lasro, Reyno-i), Guerreiro e outros, não eneontruiá uellas 
senão íieçôe- em favor do que e-tou dizemlo. 

Si porventura piulesSFruo.- erear remédios celçfes, que 
supio -m iii, annuliassoni ou dispensassem todo» os outros, 
tanto melhor, porque teríamos um pmcesso sin.ple-, rnpiilo; 
t. çase ó o escopo da juri-prudejieia. a tendência do direto. 

Saliem IimIo- que a aeção ordinária ieni j."11'>i a xi'- 
noração de Beealos. Eidretanlu. não ha nenhum jurista que 
queira tomar a aeção ordinária como typo ou paradigma das 

• aeções., Hoje todos se encaininhum paia íi aeção suunnarií,, 
precisamente porque a orientação moderna é diversa, é a d" 
se fazer remedio prou.pto e de effüaeia iminediula. 

O outro aspecto do prqjeclo, n meu ver também in- 
admissivol, outro senão, ó o de querer fazer dos interdicto» 
suecedaneo r-u remedio parallelo da aeção aimulaloria «ki !oi 
SSI, tle IHíi 1. Temo» essa lei e o no.-so collegu, Sr. Sérgio Lo- 
reio. lembrou muito tato ser uma nuvidade a aeçao «nnut- 
latorki abi rreada. que não encontra eoiigeucro em b-gi-late:* 
esliaugeiiã,'nem na lição dos auiores. 

Por q»ie liavemos de ereav uma urçâo para He lá a oulca 
que Já e\i-te? Por que darmos reinoflio para siluaçü''- que 

",in »- lão remediada»? l 
Não" ha necessidade alguma. O que devemos fazer fi 

deixar 0 kk+zvii-esçpif* oponmdo no- soq eampiq os nder- 
dir?i'- po-sr-s-M iii- «ervindo eoaia pmtacyão ik- ordem civil 
'• n arção* rmnuH .fnriar «ta 1H ?sã ronn» remi^üo eoutr* actos 
im oit-dilueioiiftes dus MAolústades administrativas, fedcrac-, 
í finAuíe - ra» muaieioaogi , 

O Pn. Gafl.osr Itivo.x — E os dtodlo» nnt/ciownanle 
ÃpeotegidnK pelo habms-KorfMtt- e que não oiftl- o-sã-; »pi.:l 
n pi -tei-.fcr pam -e<d|,»? 

D >SH. FRaNCItáCQ lMfflA3PQ, -- Essfs direitos ga- 
rafiudO3: fv fUtlK"'9~4í6lfip)ts OII» p- :i Ji:ii t |nf 

\ 
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intordirtos v<)m aDtparal-os na ordem civil. Não lia tlireiío 
soa; ycotocçuu; não luv tiu-ciio a quo não cojreí-poiulq un,,i 
.acção, 

O Sn. Ouij.on Hnxo.v — K' pena qua a jur)>pr«'.leneiai 
não concõntc enui ií-a, 

O Sli. FltANfdSCO MÓRATO — Não ó pena, porque o 
hábeas-corpus protege aquelles mesmos direitos qm1 Já antes 
protegia. Não lia differenea alguma: o fuiôcus-coritm con- 
tiuúa como era. O rceiio que se quiz dar a esse iosiiti, > f.,» 
onm tentativa frustfda, coqsa que pão sorjiu éffeitg ou que 
não jia-ite surtir quando a jurisprudonéia se orieutar pelos s<5s 
clarões da jusfiea, 

O habfas-corvus ha do continuar a proteger a üli rdad • 
do cidadão; não tomos necessidade dc alterar o conceito do 
instituto. v ■ - 

Se, porventura — imagino por absurdo — Uouv^-e na 
realidade uma reslricção ao insiitido do hobeas-corpus, nã) 
poderíamos esíar uijni dissimuladamonfe a reformar a i ou— 
stituieão. (.tpoíarfo.s;. (d poder ordinário não tem competên- 
cia para isso. Havemos do accunar o direito constitucional 
como ode está oscnpto, sem querer invadir a esphera do po- 
dei- constituinte. 

O Sn. Odilon Biiaua \ reforma foi feda c- o i pro- 
messa de quo -e daria ■mlistilutivo a>) /mbc''v-'''i*pa v. 

O >11. fHA.Ni ISCU .MORATO — Outro pont .. a ueu vèr, 
em quo o projeefo pveoisu ser alterado por eliminação, » 
relativo ao art. r'". Nolle >e declara quo a ])•■ ieã, abrindo 
essa instância conterá a indicação de luclãs a- leis ou dispo- 
sitivos em que se fundiu' o direito pieiteado, a in iicaeüf, d- 
provas, cie. 

Ura, senhores, e principio eomesinlio, vulgari-omo dc 
processo, quo toda peça fundannnrtal de uma aceão, -■,, «... 
tiça-i inicial, na acçãu snmmaria, -c.ja pe'licão'lib.dlada .-.i 
Jibcilo, na acçãu ordmaria, deve, nece^ariamento, euiiler s 
arugos i.le lado o os artigos de, direito, a expo-ição do fae » 
em todas as suas eiruumslancias, a exposição do^direilo emu 
umas as suas deducçoes o, mal- uimla, a indicação d.s 
pro\as. 
  berque, portanto, se dizer no piojedo que a p.di. ão devo i-onler e^as eoii.-as? Mas .«s.» o ch mealar, e vulgar; .-m qual- 
quer acçao c principio trivialis-m •. de    Não , • 
Cisamos repelil-o, jimque dariamos a impn-s-ão de que cs- 
(ilMimus la/eiida novidade, quando isso não (■ cviotii. 

Oulro pon o ipio pree, sa ser ta nbom alterado ó o rclativj 
ao termo "summiu fo empregado no art. i>". 

Di/. o substitutivo da liourada Oommíssão que. euncedido 
ã <> rito•xumiiHíi-io das aeeOos pos- 

inadverlencíà por parle da Com- 

'd mandado, a causa seguii 
(jossorias. 

l-ivjdeiUciueiite honvc 
missão. 

Sobre a muleriu. temos disposição e\oressa no C-idigo 
Uivil, que^ não convcm mutilar, polo art. ãrd, a- acçõos 
manulciiçao e c-duillio se cão sumiu.irias, denlro de anuo e ui i 
da lurbnçãu ou esbulho. •• wdinai ias slepois desse pra/ i, l!.- 
maneira que o eurso piide -er siiininario. ou ordinário 

<» Sn. Sunciu I.ohkto — O íuhslitulivo marca o'nraío 
de um me/ para a propositum da areão 

(• sit, FRAMaSCG MORATO — Uhegaroi lã. !9«o veio 
rnzao para reslringirmos (anihein a prescriprão d.-sta- acçõe 

vj1 'nos coiisiq-var aus interdielo.s a pi-es.-opção     as 
aeçoes em geral; prlo que seria ocioso fa/cr refeiviieía i esi • 
pari icuiar. 

Mais ainda: a fazer vigorar osso principio, quer di/er, o 
fia pia-si iopçao das acçõe, dentro do prazo de no ifias, não 
sei ia preciso consignar a disposição, \ P»] gera 1 já disigão quo 
as acçoe,s possessoriys, dentro de ,'íO dias. sãj. sempre sum— 
marias. O artigo, portanto, e ilosiieeessar i èiu qualiinc; Io- 
pothese. 

Outro ponlo ipie ronvem ser idiminado .? o art. 8" Nello 
se diz e seiujire a preoi-cuptiçào de dar a eslas e-ções a 
funrçao amuillatona — que si o Juiz julgar procedente a aeção 
e declarar innjfieiw o neto administrativo, desde logo arbitrará 
p indemni/uçãu que a parle offensora deve pagar .<■> v.-ne. d. ■„ 

Ora, não v ejo eomu se possa dar ao juiz competeneia para, 
por si, lazer o urlulriinieulo. o juiz não póile, eví^lenlcmeote, 
arbitrai a indemnização devida á parte lesada. O juiz p.idc 
mandar fuze» t, arbitrammilo medimile laudo-de peritos; oód.; 
homoíogaí-a Ôtt ri."o, pode eorrictr nn alterar o laudo, mas 
nunca fazer o ai bitranunito por si mesmo. 

U mais importante, jiorém, não isso; ha mais, e invoco 
muito espeeiabnente a at enção do relator do parecer, co- 
nhecedor do asSumplo; o conteúdo do pedido p .s- 'ssorlo con- 
tem, neeessuriameiite, a ihderum/acío .le perdas o damnos. 
t) pedido posses serio, nu mamiteneâo, f- para que o turhadoc 
aess«j a UtriiUção e jlãgTJÒ perdas e domnos que -e liqjiidaremí 

na aeçao do esbulho, é para que o csbulhador rostitua a poss> 
com as pcM-dus c damnos quo so liquidarem. As jjerdas ■ 
damnos entram como corolário necc; sario, como eonseqnenei t 
como elementos do conteúdo da acção. Não .? preciso     ' 
dizei- cousa alguma, porque o peu do traz isso no seu boi )' 
traz como eonscquencia immancntr, msita na própria facui- 
uade dc agir. v liquidação segui- a regra processual. P<5do-«i 
ta/cr no mesmo processo, ou na execução. \ liquidação in 
execução »- principio corrente em processo — só se iaz 
quando ngp_ esta feita na nn-sma aeção, porque, quando ot i 
'i-ita, o juiz condcmnn desde fõgo á indemnfeu-áq dcti-r- 
mmada. A J-L . 

\ n;~(0 'ia "cccssidade alguma para esto preceito. <j art. D'' r.-fere-se á questão da prescriprão, a nuai ia 
ab->idamos. \ meu ver, devemos deixar os inlerilictos pos-c-- 
sorius sujeitos á prescripeão geral das acções. 

0 paragrapho 2" do artigo refero-so a uma hvpothose d- 
V'1"' i',':u'a {nfivorlencia. A lei n. ííl. de 20 dè novémttK> 1 . , . denominada, na cpigraphfc, de eompiemento dx 
organização judiciaria. Fm, porém, alguma cousa mais do que 
isso, iiolia, se prescreveu regras proeossuaes o o rito -Ia ■u-eã,. 
espeeiali-sima aanullatoria. Quiz o legislador precaver o nc 
ng-j de, sobro sua interpretação, se dar um rito diflerente U 
cobianças li-çaes o as acçõos possessorias; para o que ae 
• arou, no seu paragrapho, quo as disposições da lef não sè 

eàes Oi"imVniew 'M .ac,'0,',s POÍ'sb!,súrias nem ãs cobram-as f-I 

Í2;:s°;v,SÍ:^ vf" f -é."-- -i-o, 1.1 itoiir: 
s-ã-'-uSKSSÍ. «"aiS is irwfs 
em movimento. -■-icmLi-i ou js atç"- 

Não lia necessidade d-J 
tanto, inútil, 

Q art. II do projeoto lambem mo pareee q,- ioj,, , 
di-snív--—ano, it-u-re-s,. á questão -ia competência. Un t0 !' 

-l"'1 -- -lue, para a aeção, o juiz competenie serã o 
-cçao em quo lór estabelecida a autoridade cujo aelo lhe 

Ora, lemos no art. 35, § f, do Codigo Civil preocito g 
que disiiensa o dispositivo. 

FMalue ahi o Codigo (eogilamos apenas da eoiup--feqr;:l 
d . .)u>( n.a ,1- cdqral, para a qual eMamos legislando. \ comue- 

■'ma e matéria de organização judiciaria e, como do oi-aio- 
/a-ao judiciaria, -• -Ia alçada exclusiva dos Eslados na ju- 
d.ciao estaduali que, quando o direiiu pleileado se uru-in;- 

u ^rJY rl ? íí' ae.t0 Praticado ou qu-- deva produ'i s. u- elleilosjo.-a do Oislnelo Fe-l-rat, a Fulão .-rã. dc-an- 
!ul cção judicial ,.m que o faclo oecorreu, ou onde 

>1 ;• s.-.l.) a autoridade de quem emanou o aelo -m --st-- j,-,:-, a . 
ser execulado. J 

1 ' preeeilo repito — já expresso no art. 35. ^ 1- do 
1 •'■■■jo civil, e. pon auto, desnecessário na hypolhese. 

(> art. 12 lambem nn- parece desnecessário. 
Os preceitos que são de direito geral, não convinha 

fazer excepçôos, O artigo por- 

d.l 
leu 

-al 

ao de que SC e.síá f. 
r •- produzir aqui, para não s* dar a impr 

zeiulu cousa nova. 
Não se faz mister reproduzir o qu,. é de preceito g-,al. 

cumpre .-vitur que aquolles que iiilmprelam a lei se    
imaginando que ha qualquer uovidad,. no assumpto. 

I'-Ii'*«rligo refero-so á eompeleneia do Pi-opurailor Cíeral. 
para reju-eseutar a Fazenda nas causas eonlru a União, -oa^ " 
Procurador Geral da Ue-publira, como o Pi-iuiurador -Ia lleyu- 
bl - a, nos Estados, ú sempre o representante da Fazenda; -• 
sei.-pr,. hi,- que se fazem cilações, é sempre, oüle quo repru- 
senta orfectivãmente a Fazenrhi Federal. Cousequentem-"-!-. 
não precisamos estatuir regra alguma «obro isso. 

Outro ponto injustificável do projecto -i O que se 
nrtart. i;. 

Preeeilun-se alTI quo as oiiílas do pi-ocawo serão 
das em tre-dobro a fator do quem soffre a violência, i-o, 
» responsável pelo aelo ou decisão do que olla emanou. 

Sabem os nolwos lóeputackJs que custas em dobro o 
tresdobro, constituem punição contra o litigante incurso em 
jv, alie ia. .lã á lei 221, como a jvroprio décrclo do Eonsoli-ii- 
ção, n. 3.08i, fio 18t>8, declara quo ao' autor que decair e fõr 
acha-lu cm malícia, cumprirá pagar as custas em duiiia % 
Ire-dobrO; a arbítrio do Juiz qno sentenerar na causa, 

tEr' principio velho do proorsso; mas é principio apnlic i- 
-l-v como pena e, como pena, principio oxcopeiònal; portanto, 
•• substitutivo exige, em regra, nquillo quo ó eseepçãoJ 

\s custas «e contam em dobro on t.i-oadobro om ea-tigb 
da maliria do autor, mas nfllOQlam-se A henefieio Oe (odes > 
que toem enioluúiento? n pei-ceber bo litígio. 

exara■ 

conta- 
coiilr i 
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Manda «.projeclo, onf rolauio. qu.- se contem as custa; 
sempre em Ij esdobro eni favw da parte lesada em seu direjts», 
d" maneira a benefieial-a com uma como bis in idrra. A 
•parte tem imlenmização directa c vap ler outra nas c.u<l03 cm 
'tresdobi-o, qiie são contadas, não para os fvmccionarios e par- 
tes intervenicufes na controvérsia, mas apenas para o lítU 
E-a-rdc vencedor. 

li" um preceito que refoge aos diclumes da ,iuslJi,a c da- 
• fuino que-sempír se obseexuii nu-pratica do fòro. 

SeílhorOs. Von'resumir."quanto pos-dvel a.- oljsenaeo. s 
que ainda tcnlio a lazer, porque não quero eansar nmus dliu- 
l?cs collegas (não apoiados;, cm horas já tão tardias. 

O Sr. ümpoN Biuga — V. Ex. esta sendo ouvnlo ©om a 
maior atteneão e prazer. (Apoiados.) 

O SH. EJt.ViXClSGO MOllATO — O substitutivo que tive 
a honra de organizar, exara-se em termos muito simples., sim- 
ples como ê a doutrina dos jpraxistas sobre a matem, bao 
quatro artigos. 

Eis o seu teor; , , , i 
Ari . 1.' Cabe ao possuidor ameaçado, turbado ou esbu- 

Ibado no exercício de algum direito, pessoal ou real, requerer á 
justiça mandado pxrdiibilorio, de manutenção ou do relnlc- 

''' Art. 2-.® Fnndamontado. e justificado o pedido., quanto 
basto. eNpedir-se-ba o mandado, ouvindo-se; préviamente. a 
parte'contraria, por tempo não superior a cinco dias, si a isso 
xr não oppuzcr a urgência do ca^o. , 

Earagrapbo único. Concedido o mandado proseguua a 
causa, segundo a índole c«itu das acçõcs pòsscssorius. 

Art. 3." Da çOiiccssão do mandado, cabe o recurso de 
aggfavo dc ínsLrüniento e, da denegução. o de uggravo de pe- 
tição. " ... , . „ 

Art. A." Hevogàm-so bsdisposições em contrario. 
Como se vè, o substitutivo «'• simples, é conciso.. No ar- 

tigo 1° não faz mais do que estatuir, como principio indis- 
cutível de direito, aquillo que já estava na doutrina dos velhos 
PVaxistas e que deixou de se applicar por liavcr predominado, 
na doutrina e na .jurisprudência dos tribunaes, a opinião adver- 
sa de Clovi-s Be\ ílsqua e outros, da inappl icabilidadr dos re- 
inedios pósse.ssôfios.aos direitos pessoaes. O substituto applica 
ao- direitos pessoaes Jfdefesa de que gosam os direitos reaes, 
sêm descriminar,' sem desl rinçar quaes, sejam esses direitos, 
jwrque evidentwneule allude aos direitos susceptíveis (te pro- 
i ficção possessoria; applicar eonservaiido a (riebofomia clas- 
-ica do direito pátrio, que consagrou três interdictos — o pre- 
reito probiliilorio, para a ■turbaçSo ou esbulho imininente; o 
■niipotsuienlis, para" a turbaçSo actual e a re-intogração posses- 
soria, para o esbulho ou egptilií^ v erificado. 

CoiiseryáTnris esses Ires Vemedius. eomo-éllcs vieram, con- 
struídos "pela sabedoria dos anlepassados e peta exin-riencia dos 
jribunaes. sem alteração nenbmna. 

D art.'2". não contéia novidade alguma, Ouaiufo- se diz. 
i|ne o jiedido deve ser íundameníado e .justificado, quanto 
baste; jiara expedição» (to maiidado possessorio. o que se faz e 
('eproduzir, verdadeiramente, a lição clássica dos aulores. Mas 
comém (jtíe. *-^1iouhB isso abi, pora evadir.-se o abuso que 
lodb p mundo.nota no.Eòro de. sob pretexto de manutenção 
posseSsoria, rominellcrcm-sc verdadeiros e.sbulbos JudiCiacs. 
o Indivíduo v*e ao juiz, i«'do manutenção c esbulha o verda- 
deiro possuidor. 

Assim, cpnoém se, .justifique o pedido e se df» li parle 
apiportuniflade de contraprovar aquillo que se «IlegaV de evi- 
tar a.iiuminciiçia de, sob falsa razão e i»or facilidade dos-jniaes, 
^praticarem csb^lbos viulenlps contra possuidores hicautos. 

(Digo qin' isso não é novidade; porqiie nas fjçõPs do- pra- 
"vi^tas ass.im ii que se.preceiliia. Nó exemplar'dè HbeHosr de Cor- 
rêa Telles, áHnexo a Dócd-vna das Árpões, eusina-se que <> 
.juiz. tanto para acçao de espojjo como pára'o de mnuulenção, 
dçvc. rxisic justificação preVia ç a afaliejiria da parle. - 

, P,» deiioi- dissp é qtie" o mandado'é êxpédldol 
Alcin di);uiaisK.çbmn o mandado1 pode sei* expadido• comra 

íUÉflos (fc nldoi iiladc e os abfos di-autoridade teem a-presinn- 
prão dr xrroade, precisoc qiir -a» drem rnSancbos jsira qios 
drrêm 'impugnar .o rOíiiirlàrnrnb'"trilo e evil-ar a qiossdMlidaile 
dé;se.ru|i.suiúmálr o que os aufitii-sCbamani (♦spolío judiiiinl. 

As,s'ji,u.. o ai! .' preehv(• iodos Osses perigits e precanê com 
,■ Çssa iijgifrdn der jSiMÍ: o .jrtiz b;\ de* etfigiV jiistiticnção. «satvo 
r -nào poiíc .ilêjvai ' de ,lia\erTí-sá valvúlu para raso" de nr- 
ácacM — .-atúT so a'tirgitteiá do «ppiHgir.'>ff.e<«a-tb*- 
lougá.. CC.jul/, |i|Htc rPíjCrifi" o mandailo e «lepois. .jj: vista de 
P0Mçr;u;7)(> »l;í vniiç. revognf-b aluda iwi pliase, (troUiiMiiaE 

/•otnh' ("mu cr! Ia • aiijdogft j\rolHeC"í'-coin':á' iWtvífiía» v uitiMiUtAiji 
arresio è mliras. "' 

D bij.-y. jê" não faz mais ijo que referir-sa aos rseçur.sçs 
Min- (iibelu "..tto iq(s(i. iVfpr-òijqVlujli'. aliás, ai ligo do- próprio 
..siiltsf itpt jxo .rtji líonibiissaot' SciijêJliánlembiib* p nrl .-d". 
- -Abi tcein os nièu,-.'cpTlegas, , hi linlíàs jieraêf»,• as" jdêfta 

£onsub.slaliciadas no substitutivo. 

Acredito que, si porventura, votarmos esses remédios 
nos termos claros do substitutivo, apulicando-us ú defesa"dos 
direitos pessoaes, de modo geral, deixando á jurisprudência 
o" trabalho de construir a doutrina em sua applicacão pratica, 
creio ípie faremos obra raeritoriá, á altura de nossa civiliza- 
ção e dos sentimentos jurídicos do paiz. 

.Si ò fizermos, acredito que corresponderemos aos votos 
n aspirações de quantos labutam nos auditórios de justiça e 
no. apostolado do direito,. - .    ... ,<• 

D eclipse que-se deu na ordem juridtea. ao qual se infe- 
riu com eloqüência o nobre Deputado, Sr. Odilon Braga... 

O sr. Odilon Bkaoa — Muito obrigado a V. Kx. 
O SR. FRANCISCO MORATO — ... quando se quiz cer- 

cear o habeas-corpus, produziu grande sensação, preeisamen- 
to porque, na vida moderna, não se concebe mais o direito 
como na vida antiga. De que vale a minha propriedade ga- 
rantida pela autoridade judiciaria, si posso ser delia esbu- 
lhado e si a mesma me é restituida quando não me seja mais 
necessária ? De que me vale ter a propriedade garantida por 
lei, quando só me é restituida depois da morte, ou quando 
meus herdeiros não tenham mais utilidade nisso ? 

Di- que, vale a lei perniittir-mc o direito de praticar um 
acto. quando esse direito "me c restituido já fóra de opportu- 
n idade 1 

O principio dominante, principio de civilização, pnn- 
cio que. como diz Gogliolo, ninguém mais discute, porque é 
direito universal, é o de qm- devemos procurar no direito pro- 
cessual um meio do acudir. com promptidão, ás exigências 
do direito material. 

Ninguém mais cogita dessas fôrmas velhas, antiquadas, 
obsoletas. E" o principio da prevenção, o principio do remé- 
dio immerliato, e não mais o do remédio tardio, que vem 
sempre fóra de tempo. 

Nestes termos, acredito que a Cantara dos Deputados, aco- 
1 bento o piojeclo em suas babas gerues e dando-lbc leição 
simples, cm consonância com os principios que dominam na 
doutrina, terá prestado sorvno rclevantissimo ao paiz. e aid— 
piado, talvez, <> pvojccto mais impoilaníe que surgiu á tona 
da discussão no anna fluente. 

(!veio que, com essas palavras, c muito obscuramente... 
{não apoiados grraas. 

O Sn. Odilon Bhaí.a — Com muito brilhantismo, como, 
aliás, era e-peradu. Mnila bem.} 

O SR. IRANCISCO MDEATO — ... tenho justificado o 
substitutivo, dentro da pos-ibilidade «bis minhas forças,■ cuja 
exipuidade é ineompatavelmente mais aperíada que a de 
tempo que jielo Regimento me 6 dado falar. 

Penso que os Deputífdosbse diverti cungi-egar todos ein 
tornei de um só objectivo (lc patriotismo » sabedoria," iu> SItV- 
tido' d»' supprh" uma da- rbais sensíveis lacunas do direito 
phtvio, a qual, ptip-desvio 'la botr duiitrina, por de.-cumiiibo da 
jurisprudèrreiB ou por falta real dá legislação, abi' exislq, em 
contraste ílagrabi,- com o estado actual diqs relações juridicas 
com essa celeridade enfn que o direito processual devv acudir 
no objerUi. direito malerial. quando lesado, ameaçadu ou sim- 
plesmente inseguro. (3fnih> bt-ni; muilo bom. O orador r 't i~ 
ramenlc cihnprimenla&o. 

DINT.ERÍÍO PRONTNGUTX) NA KK^ÃO DE i ) IHÀ 
Dl TLIiRD DE Itrí; 

0 Sr Beniardes Sobrinho — Ao ijiscntir-se Ti rêforn. 
cvn-iüiicional. eutre a» enieivrfas quf não vieram a plenário, 
uma ■houve que inereeen desife logo as preferências de gVande 
iimnero de Deputado-. Krá uma sitbia-provfdéiícia./suggerida 
pelo" reprcsfntanli de PevnaiilbuCo, (> meu querido amigo 
.•sr. Solapo GarneirV' da Gunlur. (file inteirado dos- iteoposito- 
«la eorrente refoi-madora <l«- re^tíiuir ao mstiluto-Álo- Imbra*- 
<orpM*. o -eu coiu-eilo ela-sico. procurou introduzir em n, 
legislação; um novfi rdcurso mercê do qual se 'fognisse aecudir 
s*om pivbteru aos direito- HmIividiíaes desamparad»»- pelu>To-» 
sinicçáu daguella garantia «oBifiturtonai. '» , 

F.--.1 i.uàiv Hienciá',1 n» 1 it-ada põb' nbbre Dõpiifjyí.. .j»el" E-- 
tiido. de piM-nainlaieo, -i MiC inin talha h meinorlií1' iqslifüía 
(bit té-iicÃ-so rajbdo. senr iVfiPir-t!).-" p éspecie, luas. que «le- 
vepiu resotver-se deiiiru de oito dlnS. com if«mHÕeMVR d( 
assegurar a- uuiuunnlades "le cidailãos. <|ué fórb 'Io ak'ít>c«j 
(Io /('de-oí-eo/.piVvj.ilebiHfat-aMi—e -ensíveboiinU*." '' '' 
' "Mills taríte na-'«tísins-õê».. do Idenariq, «d* face d i 
'•meiwlaia (HiroJilutefio fniv-Milendiil pout. •« -garautw do 
Jotbaatisofpus, frocMMi tuiici' "p^lu qual •• eDuauantn-.n- hçxiu 

■lie \idHi|eiih»-rg, »■ po—i\i.l.;.cii«iorareii- á jocu-Drudoiu-iy da 
«'.òrte -upi-i-ma. o buniibte onntei' dcelnnnf (tirwlaioonjo. dá 
Uúbunu, c cm rcilerado-*'í(Iiáffcs'ítU (bAur-ô H»> 'lalcnlc-j 
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.INíyuíado- por Pernambuoo, que havia' acceito os intuitos fie re- 
toema, oorto ilo quo, por mwlida ordinária, o Congrosso 

• Icscmponharia da missão que lhe é assignuda, investido como 
se encontra em láee dos outros podercs, de uma discrição 
maior, para imprimir movimento a lodo o mecanismo gover- 

.namenta), diofaudo leis que o .ludieiario interpreta e applica, 
sompro que o amparo de um direito invoca a >ua proteeeão. 

Attoadendo a premoncia dessa situação, o s -, Oudsfen 
fuvs uma das toais legitimas figuras representa '.va- da iu- 
telleçtuahdado mineira, talhou o molde, o desenho j''inteiro 
,c 'r."'1"'-"' O"" * ioela t.< híi i li»s a que se destina, (íselareeido como se encontra nel,, 
proprio autor, o rito a que ohatfece, mostra desde logo. jicla 
snn feição, que se não enquadra em nenhum instituto do 
■nosso direito, nem do direito estrangeiro, nem se asseme- 
lha mesmo Com o writ of ui.aikiu.iiitis do direito americano,  
ordoni emiti ida em nome, dos Estados dirigida a pc.-sfia, cor-' 
poçação, ou Juiz inferior, exigipdo alguma cóusa iwlla esoe- 
eincada atl menfe a seu officip ou obrigação, e que a ^ l- 
pÉçina Côrte eniittiniio a ordem determina ser seu dever. 

JTm wril nf iiianikimu.i é usado priiicipalmCnte e nnoCi '-" 
iceceão a aclos Judieiarins de Juizes inferiores, o sempre or- 
denando Cactos positivos. 

O Sn. Vuaiukmnôn Mauakhãiw • Ha >arias   
desse proeesso. 

O Slt. BERNAH])KS SOBUINHO—. \tas sempre que não 
na um processo adequado, pois como ensina Eorsior: 

' A mnndamus will not bc issned uiien there is 
aço other appropriate reliof. as, for example. hv wrii 
ei error or apjieal nor to control lhe c.veroi-e „r dis- 
cretion, except, peissihi 1 v in case oi a vc \ • i-rant 
abuse cf discretion." 

A Siipreiun Corte no poder federal tem prh ileg;,, ita a 
emiti ir ordens de mnndamus nos easos garaniidos im- urin- 
cipios o usos da lei para qualquer tribunal do torruoHo 
aniericuno; ou onde e jinrtc um Estado, um embaixador nn- 
nislro, eonsul ou vice-cônsul, nina pcssòa einfim que e\e;-<iá 
junsdicçao «oh a autoridade dos Esbnlos rnidos. 

O Sn. Odilon braga — Todas as Cortes es adnaes o 
podem conceder, lia evidente equivoco da oarte d,. \ K\ 

O Sn. HEItNAhDlvS SOBIUNHO - Ou Mão tive a fí li: 
sudade de ser claro na mmlia exposição. A consiitmmmuli- 
• ladedessa prerogativá da' (Vede Suprema de expedir ,,-rH of 
momamus tem sido apreciada sobre o fuiidamemo de quo 
semiíiiianle, u ordem em sua natureza e a juíusdiccão di 
appe Ilação. 

■O Sn. Odilon Um voa *— Em certos ('a^"- e que a ( ■• 
suprema pikfe emittil-o. 

O Slt. HEUNAltDES SOHltlMH) -.Mas. p - mi ido 
dizia eu, que embora não se enquadrasse pr •cisamenlc 
em nenhum instituto, o projecto <hidesfeu Pires causou a 
melhor impressão nesta Ea.su, ponpio o objectho da medida 
era a garantia dos "direitos individuaes, então desamparaloe, 
e, o seu ao for desejihara eom nitidez, segurança sabcd.diu 
os liuoamentos geraes para a legislação positiva. 

(> prpjeeto, todavia, na exaltação liberal mie o havia 
inspirado, ampliava a medida a proteeção dos direitos p. -- 
soaos garantidos na Eonstituição on nas leis federaes. O . ih- 
stiLutivo da Gomniissão, procurando em nossa forniaçã.. juri- 
.(< a, um instituto quo e)icoiitrasse apoie em nossas tradifme- 
tuna vez que. em .matéria euiistitnrioual o direito auieri. ;no 
não é subsidiário do nosso, serviu-se do interdirto nrohilu- 
tono. 

E neste ponUi, Sr. Presidente, que eslou de pleno àerôr- 
do eom o subslilutivo, pois qüc euiísidero i>er1 ilamenle ido 
ueo o interdieto prohibitorio. E" a meu w . iudisiien-axoi 
çaiacteri/ar a imluroza do inlerdicto. 

(> interdjolo sempre foi dinerente do proeesso ordíiuvio. 
porque nelle^fi jirelon usava do seu letyieiãHii/ Eom elles as- 
seguravam-se os direitos individuaes que não p. 'me-ium ú 
lamilia romana. 
... tcauí proliihieões - inlerdiela. Vssim o mde libero htmime i.Thihindo, uma arção popular exercida ea fa- 
vor .lo homem livre, podendo ser. impetrado por t| ial<nier 
menibro da sueiedade em favor de onlreni, segundo o principio 
geral admillido: netno priihihrtulu* r*t lib<-rtaii / 1'; i. 
vez roquevido, era o pretor obrigado a expedir a mandado 
limuhut lihfrlõh.s vmuk e o guarda do prr - > o1., iu, 1 a qn - 
sentu)-o iinmodialainonte. 

Tnterdieta proliibltoriu, reslitulorift. exliibificia. u- pej. 
meiros eram áquelles pelos quaes o magistrado proliihta de 
fn/er ulguraa ijousa o nu sua origem se chaiuavam iut- dieta 
por oxi-ellenria. ('s vesfitiitoria o evhihiloria ti-rivai - > p, ■ 
obtrr a resljtuierm on a evhibiçfio de. tona eoiwa e     
«uhgaiqniife a efiL geriu dos . 

íntrrdicta tulspiscednc, roliuendac feciipcrandac po. 
íssshmt», eram os que fmhuni pm- onjecto interesses pie 
momaes ou pecuniários, qvac ad rem íamUiarcm apcclanl. 

Aa uíscrmunaçao aa csphora de direito privncio cm rei ■ 
rã' • aos outros ramos do direito, limitou-se considoraveimenie 
o uso dos intcruirtos pronibitorios. Ainda assim, o proprio 
direito privado deiio soccorrou-sé, usando-o com a denomi- 
nação que lhe deu a jurisprudência patria do preceito commi- 
natorio, ou notificação de embargos á primeira., Quaiqu ■ 
que soja. entretanto, a natureza do iulordicto, consoante expressão eiyiuotwsiu.v, vu«3- pru%.>uj aw «gMpp!'u.i 
■le denunciar e prohibir; ó o cóto. 

E' preciso, pois, toda a cautela em usal-o, e adaptal-o ao 
systoma do nosso diiyito constitucional, tendo. sempre em5 

vista a separação do poder judiciário, ç a indepedcnciu do- 
poderes. 

E' de sq adniirar o texlo eom que os romanos protegiam 
a liberdade. 

O Sr. Apolpho Bkrgaminj - 0 embryão do habcas-iui ~ 
pus vem do direito romano. 

O SR. RERN VRDES SOimiNHO - Diz. V. Ex. muito 
bem. A instituição do habeas-corpus, como todas as instituí 
eõe.í jurídicas do ocoidonte, tem sua origem nos costumes ju - 
diciários do povo romano. EUe ficou esquecido na idade nr 
dia, apenas redimia, de vez em vez, a liberdade dos barões 
nas lutas que a aristocracia britanuiea emprohcndia contra a 
realeza. Tão intimo era clle nos costumes anglo-saxões. que 
a Magna Carta não lhe fez referencia como a vim compromis- 
so novamento assumido, d sim como a uma instituição pre- 
existente, e que deveria ser mantida. A Inglaterra, pois, não 
cri 

do 

ou a instituição. 
habuas-corpus — 
poder judiciário, 

O isn. Adoldho 

O que é, puramente m:- 
o a alçada política, a 

os 

tez é a designação 
uprema inspecção 

sobre os abusos do poder executivo. 
r>ii. Adoldho IlraiGAMiNj - E' a saucção. 

O SR. BERNARDES SOBIUNHO   Alas, não foi por força 
da Constituição que esse recurso entrou para o direito bra- 
sileiro, nem pelo prestigio delia que elle cresceu em effkieii- 
eia. A semelliança do que se dera na França cm 1H11, ellc 
entrou em nossa legislação compendiado no art. TVO do Eo- 
digo do Processo. E quando a llclorma Judiciaria de 
187-1, reconheceu a idoneidade do recurso, não só_ contra a 
prisão, como contra todo o constrangimento illegal, ja não le7. 
mais que dar fôrma legal á jurispruüenoia do Supremo Tri- 
bunal de. Justiça. 

O Sn. Adoldho BmuAAtiNi Protege não só a liberdade 
do locomoção, mas a individual. > 

O SR. BERNARDES SOBRINHO — E.xaclamentc. Era a 
medida constitucional quo resguardava as viRjmiinidados d" 
cidadão. • • c 

Erigindo-a em garantia ronstilurionol, a nossa lei, o Su- 
premo Tribunal accenluou ainda mais a intelligopcia de que 
o hobeat-còrpus não consistia apenas cm medida contra o en- 
rarreramento lllegul, como estabelecia o estatuto de Carlos 11, 
de Vô de maio de que serve ainda nos tribunaes ingle- 
/es; mas, um meio de garantir os direitos individuaes, de 
tornar realmente invulnèravis os direitos de personalidade 
huniana. o? direitos ahsolnlos do honjem, contra as sobera- 
nias desmandadas. 

.Modificada essa jurisprudência, pela reforma ottuslu - 
eional, quo sóiiienlo autoriza o hnbrus-corpus paia caso 
prisão ou detenção, ficaram -em remediu jurídico as viola■ 
:ões das garantias explicitas da Eonslit.nição, e que alli esta. 
como freios ás inclinações dos poderes pura o arbítrio. 

O Sh. Skugio Lohkto Desde que a coacçao seja idcga. 
o hnb€aS'(orpvs é concedido. „ ,, _ . 

çi slt. BERNARDES SOBRINHO — Mas, n Supremo 1 n- 
bnnal parecer inclinado u allcndcv aos propnsilos da relonua 
cui-litucional, eiilradendo-a como hnuladora de juitispru • 
'leia-ia eminentemente liberal. Ivssa dura contingenciá' que 
Vnntni se vem desenhando entre nós. com a reslricçâo do 
huhetu" oijoi.s, já se fazia sentir nos pai/es que u imniubili- 
/arum no -ou cuiiçcito clas-ico eplrc os quaes se oncontrá a 
HepubHca Argenlma. Ea EoustUnción Argentina. (ensina Bar - 
i'íh-ih:'o. contiene declaracioncs exulicitas giiranlíçndo Ia sc- 
mu idá.l pcrsonal > dando regias pura los procediuiitMilos on lo.- 
iuickve que bujo ol puniu de. \ í^Ír, leairico esçapais ã toda cn 
tbm. Pcro •-sa,- dec.arackiucs tt<> se baú toalliauo nuú en nis- 
litucioUes posiLivu,-; no tonemos Icjvs que nugan de os a 
prociusa- decluracioiles uma rcalidad. 
vorameute ú los qur 
atropeliau. 

A ampliação, 
leiro não foi uma .• 
midade de cpnt 

con tanto fn 
responsabilisaudo Me- 

eneneia Jòs dôsconoceui J 

D*'is do .d/eev'-'"CJIUs, HO Dil C.tO í.1 a,- 
•■•ea.Vm nififiria) da inrispvndeucin; ma», a 

t.eldl o. de ■iffirmav -olernlionlfuto .ç 
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preexistência dos direiios.individuaes e das liberdades pro- 
clamadas pela Constiiuição. 

O Ha. Odilon Braga — O Poder Judiciário suppriu uma 
longa a antiga talfa do Poder Legislativo, 

O SR. BERNARDES SOBRINHO — A verdade, portanto, 
que na Republica Argentina esses direitos, essas declara- 

ções expressas, consignadas na Constituição, não tinham in- 
strnmenlo necessário para garantil-os, para tornal-os effi- 
ciente. A própria America do Norte, e vem a pello .eifar, 
quando introduziu o liabean-corpus em sua legislação ■— de- 
í-lut Avu • tm daw ímrüc oomineniníloi^c», líftmiiícrrr; fio ^Pcdrra- 
lista" — "não precisava de declaração expressa de direito, 
porque basfav» a inclusão do haheas-corpm no corpo da sua 
legislação para que estivessem amparados todos os direitos 
individuaes," Não .distante essa declaração de Hamilton, no 
" Federa li sf a'A a lição que tivemos foi que a America do 
Norte, mais tarde, depois de lulas cruentas e prolongadas, 
como a guerra civil, admlttin emendas á Constituição, 

Nessas emendas declarava, não somente os direitos exis- 
tentes, os direitos dos cidadr/>s, como ainda, debaixo da 
W emeindu, uno é a principal, sobre declaração de direitos, 
dizia que o Congresso ficaria autorizado a lazer a legisla- 
ção própria, necessária a forríar realidade essas mesmas ga- 
rantias. Portanto, a America do Norte qnc, a principio 
não linha declarado, expressamente, os direitos na sua Con- 
stituição, o fez depois por emenda, accrescentando que essas 
mesmas emendas seriam asseguradas pelo Congresso em todos 
os Estados Unidos. 

E' o que se vê da t i* emenda: Congress shãll have power 
to enforco hy appropriate legislation, the provisions of fhis 
article. 

O Sn. Srkgio Loreto — Era a luta da União contra os 
Estadas porque estes não queriam se submelíer á Constituição 
Federal. 

O BR. BERNARDES SOBRINHO — Perdão; é emenda 
apresentada muito tempo depois — é a 11a. Não vejo em 
que possa ser a luta tia União com os Estados. O que ê dê 
salientar ê que nn America tfo Norte, onde ha a prorngativa 
dos Estados legislarem sobre direito adjectivo c substantivo, 
se, poderá obrigar em todo o paiz o cumprimento dessas 
ememliis, per lei federal. 

No caso affipmativo qual o principio que deve servir de 
critério? 

O Sr. Sérgio Loreto —- A lei 221 assegura todos os di- 
rcitos individuaes. 

O SR. BERNARDES SOBRINHO -- O easo é outro; a lei 
221 trata do direito publica ordinário. Quero discutir a 
questão pelo seu aspecto constitucional. 

Depois de estudar c discutir convenientemente a ihess, 
perguntado, o ministro respondeu: 

- - M*A ' xtlfc JtxrtSChlr To ACT&ri XÍf/' tHI 
ção ou de Governo só é legitima quando ura direito 
individual ó lesado. Segovia: — Dada a independência 
(y autonomia) de los tres Poderes dei Oobierno el Po- « 
der Ezecntivo cjerce sus faculdades políticas e admi- 
nistrativas segun su prudência, sin quedar sujeito nin- 
gun de sus actos à la revisi n dei Poder Judiciário, y 
si unicamente al respectivo juiçio político (iuipea- 
chment); poro si comitê excessos, si lesiona derechos 
de um Indivíduo, sus actos cacron bajo la apreciacion 
dei Poder Judicial, el indrviduo prejudicado enlahla su 
demanda contra la persona ojecutiva de Ias ordenes o 
resoluciones ilegaes dei Poder Ejecutivu. Tat 6 la Ju- 
risprudência dos E, U, 

A solução dada por aqitclle notável jurisconsulto brasileiro, 
ioi. iKide-se dizer, approvada por unanimidade, por isso que 
os poucos juristas que discordaram, o fizeram apenas quanto 
aos actos políticos. 

Nos casos em que a autoridade por acto irregular, ferir o 
direito individual assegurado peta Constituição, podemos usar 
dos interdictos probibitorios, podemos dizer que esse acto ó 
como si não existisse, pois que Ruy Barbosa, o propugnaUor 
dessa doutrina, estudando exhaustivamente a questão no seu 
livro "O Acre Beptenlrional", deixou evidente: "desde que 
haja um direito constitucional offendido, venha de onde vier 
a òffensa, e uma pessoa que delia se aggrave para a Justiça, 
ccmtanto que seja guardando a fôrma legal de uma ueçã.,. 
instaurado está o pleito e, com elle verificada a competência 
da Justiça. A questão da competência, para decretar a niilli- 
dade dos acto- da autoridade está no art. 00. A derradeira 
norma é de natureza constitucional. Estatuegdla que o autor 

Aliás,, antes mesmo dessa especificação, que 6 quasi uma da lei não pretende a revogação da lei pelo tribunal, mas ape- 
redunduncia na Constituição Americana. Hamilton, no "Fe- uas a reintegração da parte no direito, de que a lei o privou" 
deralisla", cap. 33, doe tirava que era impossível se conceber Fez multo bem o nobre relator da Commissãn de Justiça 
do outra fôrma. 

Antes mosmô, portanto, dessa declaração da Constituição 
americana, nina verdade estava dominante: desde que se 
tiata de fazer cumprir um dispositivo constitucional, a com- 
petência do Cortgresso da União é absoluta, inammovrvel, para 
decretar leis que vigorem em todo o paiz, desde que essas leis 
tenham por fim preoipuo assegurar os dispositivos da 
Constituição. 

ü Ba. Bergiü Loreto — Não collidindo com outros prcçei- 
fos constitueionaes; podia, por exemplo, ferir a autoaomie 
dos Estados. 

O BR. BERNARDES SOBRINHO — Vou onde V. Ex. quer 
chegar. 

Agora, pergunto: podemos obriga» por meio dessa lei a 
garantia dós direitos individuaes, em lodo u paiz, ou será ques- 
tão dô processo cm que se veníiu disputar a competência dos 
Estados? Esta questão o nobre Deputado por Pernambuco le- 
vantou lia dia^ da tribuna, c renova neste momento. 

Eu me deterei nesse assumpto, embora por interesse de 
raetliodo haja que demoraivnie ainda na natureza rio: inter 

cm não usar a expressão "interdiclo posseasario" porque este 
só se applica em defesa dos direitos pa1 rimortlacs. já nos vei»! 
assim do direito romano. Teixeira de Freitas explica cabalmente 
e que veem a ser interdictos probibitorios, que com o direito 
publico foram abandonados, restando sómente as acçôes de »na- 
nutenção de posse. Ainda assim, esses interdictos probibito- 
rios não deixainim de eviètir no nosso direito; etles existem 
resguardados na ordenação do Livro III. T 78, paragrapho 
que não foi revogada, antes robusleoida pelo ■decreto 
703, de 19 de setembro de 1880: a lei .21 não a alterou e a lei 
n. i.18ã de 11 de jupho do 1009 a confirmou. 

O Bn. Sérgio Lorcto — No tempo da?» Ordenações nao ha- 
via habeas-corpvs. 

O BR. BERNARDES SOBRINHO — Estou ipe referindo ao» 
interdictos probibitorios. e V. Kx. sabe que as lei# que cou- 
fu-marain ossa ordenação foram por mim ciladas neste mo- 
mento. >; 

O instituto do interdirto prohuutono e-\isle integro em 
nossa formação jurídica, ahaiinonado apenas pela preoceupa- 

piqhibir 
Pordanto, o prefor ahi fugia á legislação comniurri: não 

entregava a jlistiea ao jufz como nos outros casos dc Jnterdi- 
cto. Podia'nsur o impetiunv, em qualquer caso, pois » ãu o de- 
tinham çstTitpidivs corfstifurronaes que nasceram jinra o Ma- 
gistrado a reparação do- Poderes. 

NesSÓ pa-sn ê de inquirir Si.o trllnmal. «i os juizes pódem 
dénuhfcialí oit'ilnpÇflir os actos adluinistrativôs praticados pela 
Governe, pó PxerciÇiVV de. susis fimcções, si pôdem, enififu, om- 
píegíir o iíiterdirto cbni esse 'tbjoctivo. 

: NSo ê % "primeira vé* Br. ITesidentc, que se agita, em 
posso paizi esse ftsslipipfoí; Já'(f foi no scenaruto chis mais im- 
íorlaines; quàtíd" da iTufiiãu db Congresso Jiirtdlcli Brasi- 
leiro o SÍ'mniiuriro tjodmriádifyunha, festiidftb aprimoinido aos 
gabinetes kf osthdh, d' hiljr piVtiferidenciR do SupçBm» 'Tribu- 

i nal' Federa!' :Via-se íncunibi'tn d»' friutar estíà tliesc. «wie ura a 
^rlá SofinJá ã.biqno tta.im-é-o; Ha •ariogóleridrrrtbMrie.mo 
' ^>\ j(é^í!.'.vé^j ■ i|ij^e^:>(,ni'' 0' rfofPddW Jfrtdicitriot. 

Rèátfttitlo o fio da minha argumentação, digo que o inter-» 
diefo. de cuja expressão se serve o honrado relator da Com- 
missfln, é'perfeitamente admissível. Elle porém, só (aSdc ser 
empregado num caso, doando o acto lesa um direito eousti- 
firÇlonal. tesa um direito tmfividunl, um direito de porsonau- 
dade porque, tornando-se esse aetu inismstilticionál. «lie nao, 
existe perante a .htsHÇa; e tr hUiUttal a ivquerido .o 
inlerdictv prohibitnrio maiutnrá reintegrar no diueito o tirs-oa 
«IpHe exôluPta." Uifiá Vousa. ensina Ruy. »• dw tai-ar a Btdlidude. 
Dutra, nnnullar; Deelanar nullldnde, iMo U/em o» tnounoes. 

l'lâ IV 'Ol vZ • i 11 • l -. f ——  • • 
.•ffmtini.-VMíiTi- un« líolt. M mááÇftfMlE lí1!. remo urr\ 

V r rdad-dro eêp.. Dalu o nòmOi com que -• bmv tpiamiíWlo &U 
glnl» mm-rieaVibR. ai.' ÇôM"w •»»' "'• i 
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O iulerdicto proliiLitorio ó medida própria é meio ido- 
nco pura evitar a lesão aos direitos individuae». E' um insira-. 
monto idoiúV) de direito publico. 

Agora, esse interdicto sc applicará a lodo o paiz? Cerla- 
tnente. 

Temos exemplo clássico na decisão dos julgados da Su- 
prema Côrte americana, na questão que citei, do civil rigbt act. 
Tara esclarecimento da matéria vejamos o que diz Willaagbhy 

"Em 1808, como um doa resultados da Guerra Civil 
i 14' emenda que depois de declarar que todas as pes- 
soas nascidas ou naturalisadas nos Estados Unidos o 
assim sujeitas a sua jurisdicção são cidadãos dos Es- 
tados Unidos e do Estado em que residem, determina 
que nenhum Estado decretará ou dará sanreão a qual- 
quer lei tfne cerceie os privilégios e immunidades dos ci- 
dadãos dos Estados Unidos; nem qualquer Estado poderá 
privar qualquer pessoa da vida, liberdade ou proprie- 
dade sem o devido processo legal, nem negará a qual- 
quer pessoa dentro de sua jurisdicção igual prolecçâo 
das leis. 

Por um numero de annos após a adopção desta 
emenda não ora absolutamente certo senã" que o ef- 
1'eito das disposições citatlas seria dotar o Governo tbjs 
Estados Unidos com poderes addicionaes tão grandes 
que alteravam fundanumta 1 mente a própria natureza da 
União. 

Não pódc haver duvida que as clausula- eitadas são 
facilmente suscoptiveis de uma interpretação que da- 
ria esse resultado e que ao tempo em que ellas foram 
formuladas e adnptaqas pelo Congresso c ratificadas 
pelo numero necessário do legislaturas esladuacs, ha- 
via nmitos que acreditavam que ellas provocariam, 
(o assim era por elles desejado esla mudança revolu- 
cionaria no systema constitucional americana: 

teli/.mentc,;comtudo. como hoje todos devem acre- 
ditar, a iínprema Còrte (Tribunal) foi capaz e foi le- 
vauá a dar a estas palavras uma con-trucçã que as 
impedi» de causar tal effcito. E isto cila o fez do modo 
seguinte: 

Em 1875 o Congresso decretou o chamado "Acto dos 
Direitas Civis" definindo, fixando as penas a que fi- 
cariam sujeitos os funccionarios estaduaes por gj, au 
privarem qualquer cidadfto dos Estados Unidos do 
qualquer dos direitos assegurados pelas emendas 13 c 

l i deelarando especificamente que os negro» deve- 
riam , receber nas bospedarias, hotéis, estradas de ferro, 
theatros, etc. o mesmo tratamento que os brancos. 
A importância desse Aelo repousa cm que ao decretal-o, 
O Couf/rcx.io Fcdeml Indicara que elle interpretava :» 
Ennmda 11 como lhe dando poder não só para punir 
qualquer pessoa que privasse nutrem dos direitos men- 
cioiiudos uáquelta emenda como também para "specifi- 
car esses direitos. 

Si isto fosse accoilo como a verdadeira interpreta- 
ção do poder do Congresso conferido por essa Emenda, 
estava clavo que os poderes reservados aos Estados fi- 
rarium dahi em diante á mercê do Corpo Legislativo 
Federal; porque por esse processo ficaria o Congiv-so 
habilitado, quando julgasse conveniente, a converter, 
por meio de Leis Eeüeraes. todos os direitos privados 
em direitos federaes e assim exduil-os da regulamen- 
tação ou violação sladuaes. 

No caso Ex parte Virgínia — foi reconhecida 
eonslitacional o artigo que prohibe qm- os funcciona-. 
rios do Estado neguem a igual prolecçâo da lei a al- 
guém. (Todo* são igimcs perante a Lei)) E assim so 
exprime a Suprema Cdrte; 

"As prohibiçfies constantes da Emenda 11 sfio en- 
dereçarlas «os Estados... Um Estado age iior intermé- 
dio do seu executivo, seu legislativo o suas auloriüad- s 
judiciarias, Não prtde agir por oulro mciq. A disposi- 
ção eonstilucional, portanto, quet significar que nenhum 
departamento do Estado oo offioiacs, funccionarios ou 
agentes dn Esta,de podem negar a alguém a proteccão 
igual das leis. Quem quer que cm virtude da soa po- 
sição, publica sob um Governo estadual priva outrem 
de vida liberdade ou propriedade sem <» «V\ ido proces-a 

'è ■ legal, eu nega ou retira a igual prowctflo das leis. vio- 
la a protiibiçflo cmistitucional; o çomo elle age em nom^ 
do Estado pelo Estado, e eonio ««i arba vertido .kl 
poder do í Eslndn, ie«te sen acto * uni artu dj Estado. 
Dto devo ser assim ou então a prvbibiçào conslilutiO- 

> nal frita tem signifirHçfeo". 
Np raso "Slrauder versas West Virgínia a S.iprcn a 

tVipte rleclm-nu inonurtiturional e uuUo uui act if 
Estado de West Virgínia que e\rhiiii os negros do Jurv 
No» Casos etc "Direitos Civis", combub" Eupi 

uTi^Sbarparí,> do "Act" ^ 
rsa 

direUo^por^ndWiduos^wu^uia •a: "?Ue a invasri0 

sobre o o Conç^so pudesseTegislar!1"" iissuni',tü 

- -V ^ uürie, o o Dodf Jciido «o Congresso e nada mais Pila" ,, 
0 Congresso com poder mn '"vesta 
que estão dentro do dorninlo da c.wo^.-R ass,.'raP,M 

mas sim para urover fneios d» ,i r> .'^o estadual; 
estadual ou de accãó dò Estnr o n. #a C0?Ura a '^'«lacão 

apropriada > nca f ? çao ^ í'os ^ieeitos Civis) ó a 
Finenda a , rrmi u CUI;lp^'l, aá! Pfõbibições da 
onde eiía deve pàrar ' ' 011 e elIa l>l5dfl ^ 011 a,'i 

rériria0ri1oUn.,wii)ad0rl^ Congresso com igual appa- 
1 T- . autoridade prPscrcver uma codjfieauão de ç is para a sancç&o e relm idicação do todos os direitos 
ue vida, liberdade e prosperidade? Si ó .possiv-el ima- 
ginar que os Estados possam privar alguém da vida, li- 
uerjlade ou propriedade sem o devido processo legal (o 
a Emenda mcsmji assim o snppõe) porque o Congresso 
nao prescreve de vez o doVido processo de lei na "a a 
devida protecÇião de cada um desses 'liroi.los funda 
mentaes, para cada caso possível, como tandiem 
prescrever iguaes privilégios em bosrtôiiarias vebi- 
culos públicos e theatros? Nos famosos Slaugater ríou- 
se cases, decididos em 1873, a Suprema COrte rirmou i 
doutrina que ate o presente tem sempre vigorado aue 

doW8,^ p.rI
evi„legI0s

1 
0 «nimauidades dos cidadãos dos Estados I nidos usadas na clausula da Emenda 11 

que prohibe o seu cerceamento pelos Estados retv--.'. •«.. 

nnè^fSfi a0â previp,gp^ immunidades ^peciaes que o cidadão possuc cm razão da sua cidadann náeio- 
nal e que, portanto, q cerceamento por um Estado dos 
pieuiogiqs e imnuinidades (pie possuo o cidadão dè um 

r tndS iern ra:íau 1111 süa ÇífKhlania do J.stado uao e prohtbido. . 
Não ó preciso dizer que esta decisão ó de impor- 

'^{a ípual. sinao. superior, a decisão dada nos casos 
ue Direitos (.ivis". Formular uma clausula em Lermiis 
laes que ella possa abranger todos os direitos de cida- 
(lania, quer federal quer estadual, seria praticamente 
transferir para o Governo Federal quasi que em abso- 
luto o poder de poliria dos Estados, este vasto poder po 
«xoeeicio do qual provavelmente novo décimos das bus 
dos Estados sao decretadas c quo (looloy define como: 

"O corpo total da regulamentação interna polrt 
qual o Estado procura não sómonte preservar a ordem 
nublica e evitar aggressões contra o Estado, mas tam- 
bém estabelecer para o intercunso dos cidadãos entro' 
si as regras de boas tnanoiras e de boa visinhunça 
calculadas on estimados como capazes de evitar confli- 
c-tos de direitos o assegurar a todo# c cada um o goso 
ininten-upto do seu proprio direito emquanfo olle fóE 
computivel rorn o goso igual dos dimifos dos <len)ai3. 

Não é do admirar, pois, que ao ser consultada para 
decidir entre as duas mlerpretações possíveis a (lõrtc 
se tivesse assim pronunciado. "Não queremos ohscure- 
cer nem afastar de nó» a grande, responsabilidade qu» 
►)ste dever (de so pronunciar) fax rocahir sobre nós. 

Questões de tão alto alcance o tão preponderantes 
em suas conseqüências <t que interessassem tanto .o 
povo deste paiz e tão Importantes em suas relações .ei 
tre os Estados Unidos e doí varias Estados entre si , 
para com os cidadãos dos Estaiios c os dos Estados Uni- 
dos. jamais foram prcseplcs a esla Cõrtc durante 
vida offirial dos seus mqmbras acíuaes. Reportando 
nos a "historia dos tempos" em que essas Emendas fo 
ram votada», adaptadas, çstq, Cõwp encoplrk em todns 
cilas um qlijcctívo básico: a iiborlução da raça flserava; 
a MguraiiQa c a firme estabilização dessa libertação e a 
prole-5,) dos r ivos ItbciMos tornados cirtadSoVcontra -v 
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oppressão daquellcs que tinham até então exorcidi 
ioiuiniu ub&uluto sobre nlle-. Sendo eôt eo fautor dirc- 
:-tòr que creou essas Emendas a maioria da f.òrte rc- 
íusou-se a dar-lhes, por mais amplos que sejam os 
-eus termos qualquer outra interpretação inais radical. 
Havia, immediatameute.após a Guerra C.ivil um forte 
sentimento a favor de um Governo Nacional mais for- 
te, a Côrle não o negava; mas os juizes declararam: 
"embora tenha predominado esse sentimento e ai>"rar 
de haver eile taut.o contribuído para a adopçno dessas 
Ejmendas nóis não podemos descobrir nellas, qualquer 
intenção de destruir os cnracteristicOB principaes ia 
osfruetura; do systema geral. Sob a pressão desse sen- 
timento de àpós Guerra nossos estadistas ainda acredi- 
tavam que a existência dos E-.lados com poderes de Go- 
verno doméstico e local, inclusive a regulamentação dos 
direitos civis — os diroitos do pessoa o de proprieda- 
de — ctu essencial ao perfeito funccionamento da nossa 
complexa forma do Governo, apesar de haverem consi- 
derado proprio impor limitações addiciouacs aos Es- 
tados e conferir puder acldiclonal á Nação. 

Como resultado, o efteito da decisão da ísuprema 
Côrfe no caso dos Matadouros, foi decidir que a cláu- 
sula da Emenda H que prohibe aos Estados^do restrin- 
gir os previlegios e i rum unidades aos cidadãos dos I -- 
lados Unidos, não impõe absolutamente novas limita- 
ções aos Estados, porquanto antes dc sua adopção os 
Kstodos uão tinham capacidade constitucional de eer- 
eear previlegios o i mm unidades federaes, lado fóra 
do duvida. 

Apesar da decisão no caso dos Malaqonros o de outros 
casos Subsequentes, a imposição para os Estados res- 
peitarem os previlegii - o immun idades federaes não 
ter quai mais significação ("serem boje quasi que leite,i 
morta) e de ter sido ãttribuidn aos Estados o poder 
geral de policia, as outras prohibições da l" Secção da 
Wmenda 1-4 tem sido interpretadas pela Suprema Eònc 
dand oao Governo Federal uma jurisdiceão fisealizado- 
ra bastante vasta sobre as legislação estaduaes que 
clle não tinha anteriormente a 18(>K. Toda vez que 
appareco uma queixa de que um Estado commettou 
uma privaçãi - de vida, de liberdade ou dc proprie- 
dade sem o devido processo jogai ou que recusou a al- 
guém tratamento ou profecção igual das leis, as côrte- 
Voderaes toem assumido jurisdicção e quando as quei- 
xas teci» sido provadas verdadeiras, ellas (Górtes 
teem declarado nnllas as leis que provocam as queixa:. 
Seria tora do escopo dc^le volume analysar detalltada- 
mente o modo como essa fiscalização tem sido feito. 

E* convenionte, porem, dizer qtie a phrase "igual 
protecção das leis" não tem sido interpretada de modo 
a assegurar a todas as pessoas nos Estados í uidn- 
o beneficio das mesmas leis e remédios mus somente y • 
sentido de prover para que ninguém dentro da juris- 
dicção de um Estado seja privado dos direitos legaes oa 
sujeito a ônus legaes que não recatam igualmente eni 
classes ou itessoas ou assemelhadas. Além diso póde- 
se accresccutar que a expressão "devido processo le- 
gal" tem sido definido como simplesmente "uma se- 
qüência dc-etapas legaes do accordo com as regras c 
princípios estabeloeidcis nos nossos systema «h' juris- 
prudência para protecção-e saucção dos direitos legnes". 
Assim, tom sido considerado que o devido processo le- 
gal não iuvolVo 'nccetsariamente o direito a julgamen- 
to por um jury e.tii num civis do lei oomtnum ou meSino 
a de. um grande jurv õm caso» dc felonja ou crimes 
capHaf .-. "Apparentemeatõ" diz o Juiz Fied em um seu 
voto discordante "qualquer modo do proceder devida- 
mente estabelecido por um Estado o que proporciona 
um julgamento imparcial c que não viola os priucipios 
fundaiTienlaes da jurisprudência geral, deve ser consi- 
derado ura "devido processo legal", de avcocdo com a 
intenção da Constituição". 

E a própria Euprema'Cõrte diz: 
"ísi as leis approvadas, por um ^Estado eslivevy-m 

deutro de legitimo, eapltera* «ia sua àotividado .legi^ja - 
tlom e sc a sua sanoçãw fòr ja-ovista em sendo observa- 
das a* regras geraçs que "ç nosso systema de juclspru- 
tlejwiu apeeseuta paru a sogurança i(us flireltps priva- 
dos, a (luw;za, a injustiça 6 b curartoc oppréáíílyo de 
taes lei? não as inyalidarã.conia affce.tando ã vjda, a li- 
bcwH^.PU a prowiiMlade seiu o devido processo legal. 

, Iijkjguií/ pallopra uu- q 'Executivo age eny obedien- 
vig à lei oiqhocada Cc^if-lattvo, od. eUtão, por-síhiples-aKos 

,ou.•jf^ÍTrquistíá.çá"• phae "I.b- tem •uma aiufrerão maioe.-- e 
,inove iivçc-tftetyp.,'. 1 ' 

Jo- 

{) projecto. porém, é tão hom, tão útil. tão efficiento na 
sua applvação pratica que. ainda que o Poder Executivo esv 
tejâ armado de um» auktrkaijão iiicun-iStucienal. esse aoto 
administrativo tem de cair, jioeque a mesma compeleucia se 
extende quer aos actos do Executivo, quer aos do Legislativo. 
Ainda que allcguc que age em virtude dc uma lei, esta sendo 
inconstitucional, o Judiciário põdc desonnhecer-lhc a cfficien- 
cia para garantir c amparar o direito lesado. 

O Wi» fire-H.M» 1V.«wro MvtUouO- pror<.*.•<■ -WKiltal-. 
ü «il. BEHNAHDKS SOERINUG Qtiero mostrar a 

\ . Kv., exactamente, iiuc temos competência pura c-labelcoee 
es-o processo, que é de nos-a competência fãzel-e. 

O Sn. Pkksiduvte — Lembro ao nobre orador que estf 
quasi terminada a hom da sessão. 

<> SIL BEIlXARDEsí SOUIIIMIÚ • Sr. Presidente, nãr. 
podendo terminar rmm discurso, pediria a V. Ex. ipj.- mc 
conservasse injeripto pará a próxima sessão, afim de con- 
cluir minhas considerações. 

(» Sh. PiiKsiof \te — \. Ex. ficará inseripto para fal- 
ar na próxima sessão, ptulendo oceupar a trilnnia. duranlq 

uma hoiyi e trinta minutos. 
. .1 sosxfio <■ jjrorofiario por 00 oiinulos, <i requerimento do 

br. Xouza Filho.) 
O Sr. Bernardes Sobrinho .contiruiando) Agmdero 

1 asa a opportunidade que mo enseja de proseguir nas minha-i 
considerações. 

Mas, c preciso esclarecer uni ponto: a competência que 
o Lougre.-so .Nacional tem para legislai- sobre a matéria, re- 
slringe, por si mesma, o uso ilo iaterdícto contra actos incon- 
stitucionaes ;pjr isso mesmo, cila,só se põdn admittir na de. 
lesa de direitos individyaes. Ma-, para direito pessoal, aarau- 
lido mn leis federaes, isso é que não. 

No primeiro exame que se fez sobre o projecto, o meu 
honrado collega- e eminente amigo, o Sr. Mattos Peixoto fo- 
calizou o campo de aeção em que se debatem, hoje as nossas 
opuiioes. e fixando dc modo preciso, os olementos de teclmi- 
ca juridica indispensáveis a elucidarão da matéria, deixou 
evidente que a significação de direitos pessoa es usada no 
projeefo e substitutivo, era a opposla aos direitos reais. 
Eia o eoncetto da legislação civil. Direitos pessoaes e direi- 
tos reaes. Entendo lambem dessa fôrma, e abi baseio a mi- 
nha argumeolação. Direitos renes são os direitos que temo: 
sobre a cousa; os pessone- são nqueües ipie. ternos sobre um? 
pessoa, o direito de exigir que «Ha faça ou d» ixe de fa/.er ab 
guina cousa. 

Agora, ha uma terceira categoria de direitos, que nã< 
íao nem F«iaee, nem in ssoae», que são corno os reaes, inrte 
pendentes de. ipialquei' vmk*ii1o pessoal e oppostos otlvertuã 
ümnr.\, mas çoni ollos não .se confundtlfn, porque não re- 
caliem necessariamente sul ire cousas. São chamados "diroiloi 
absoliilos". Direito alvsoluto, ou do personalidade, mie -o ■•v 
elue da legislação civil e tem" o proprio sujeito aotivo e passivo 
na n esina personalidade humana. Direitos absolutos, rinae 
são os seus raraeterietii os ? Correspondentes ã obrigação qu. 
alfecta a massa inteira das i>ersonalidades, «om as quaes o 
agento do direile po-»a (.-lar em conlaelo. São direitos con- 
stítucionaes. O direito coustitucionaí.individual não «vige do 
alguém ubla obrigação, exige uma absteneflo. Todos leen- 

do respeitar esse, direito existente. E' obrigação no sentido 
araplu qu» não é de direito civil, protectoru o nftfi cnir- 
stilut.iva como nos direitos pessnaes; » negativa, insistindo 
n< inacção. nu aKsItmçãít «ie qual»iu»:r acto cpie possa estorvar 
o direito, e nunca induz privação. 

Esses são os direitos garantidos pela Consüluiçãn. di- 
reitos que não podem ser negados ou lesados. Ds direitos pes- 
s<.ae,-. porém, esses e que não podem ter garantias çspecuies, 
não podem ser objccU» do protecção de intçidic.Uis,contra actog 
da administração, porque, st assim fosse, a hiodida que-vuta- 
mos seria inconstiturinual. porque por meia delia podiauuu 
evitar a opplicação, a execução, a cfíieiencU das leis rigo- 
rosaniente constitucional*, "iti a intérpretação ooAstituçÃ^ial 

de-direito quo addiMig oli«gamog-,ã« tcas seguiub:- .p ó.üu^-s- 

"«), u Eqdor Judiciário pxklc upreeiar os acWild kxe- 
cujlvo ou do Oongresso é deçlãial-o- nuiíos itiHilMÍn: offensi- 
\u- a Gonstituiçào; 

ft),'qife bó põdc íer Irgitftrm"e-^a HitersorteiVi.*wiiatnb 
■ píreff.i butlvliltial é'Jes:i(ío; ' ' . e< Iwj 



Pí n 3. 2^- 3 

^Xfa-feira í !• crAT.RKSRg TACTONÍL 
== 

«S; (fueo Uongrescsú .-KwJtn-aJ legisla paia Um to ■> paia seni- 
01» que s>> trata (hi o.w-ufai- uma diípo^hão cwslilucioaaJ^ 
uma ofnteiHa constitucional." , 

O s;w Hkhoio Ioreto —<• Tttiins. até a intervonção, quan» 
cio'os KsIuiIhs não rcspoitárciTi. Kstii na reforma. 

O SR. BKRNARDKS SOBRINHO ■ J> /. mu.to 1k:.i V. Et. 
romos a iutervengão legal. E' melhor, porém, intervirmos 
por uma lei, como ir.odida «Io prevenção, Jo qu- a posterior». 

Esfa, í^r. Prosiilonte, é a ^tnica fnrmh por qnp-ptiifo sep 
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ejtâusii ameniir pelas regi-as do direito privado,, mas que, a 
par destas, miervoem decUivamanlÁ as iitjunrgões do bei», 
geral, razão única da delegarão de iwder pela administrarão 
ao particular". 

"si a rihluco&a da concessão a contracío opera como 
ni.huittida a mt-rveuçiUruto1 jmlMiario.-eom- o u •ct»-r impe- niW.P íluto-JjipiiLarão <la autoridade Coudedóííte, príváiido-a do 
fatiai o dos iaterdiçtos; esse o ambiente em que olle pOdo viver, allorar arbitrariãhicíifé as condições com ifue o-«.;rVigo pu- 

liscidida á 
em que s,} 

A questão, ainda fora dessr ambiente, não jM.de -.>r 
lu/, dos prwieipios de direito civil. Tempo houv 
contestava a physionomia auí 
vo 
ver 
Uun 
et 
instante, obediente ao mesmo tempo á teehmca jurídica a 
aos lins políticos. Tempo houve •■m ipie «e procurava discutir 
e justificar essas relações da a imiiustração com o imiividuo, 
peujs leis que regem os confractos de du.dto crvil. Nesta dou- 
triua indicidiram os mais notáveis ióríscoiHaltQs e^trangei- 
DSpí patrícios. O conselheiro l.afayet'- assim -e jtr-ev.iji •iavi; 

hlico é, attribuido á gestão particular, — por outro lado, a 
natureza mesma do acto o subordina ã permanência da si- 

'"Quando a administração publica -elcbra algum 
contracto com particular, ainda (pie -•'j;! jva a serviçsi 
publico, ella desce ao plano em que figura i outra 
parte e fica. em tudo, sujeita no d -.'ito civil e ao Po- 
der Judiciário." . . 

Essa, a nossa Jurisprudência. 
<) accórdão do Supremo Tribunal I ■ i-\ d, d,» JG de no- 

vembro .■ de 1907, decide que, quoudii o Estudo «■•mtracUI com 
particular, despe-se d.) sua personalidade oolitiiM, « uuri pe s- 
soa, jurídica. suliordinando-so ãs regras do di -d,, civil. . 

<) Sa. Skiuho Loreto — 1 --■ < ea- - . ■ ■:i> o .'\is(oi 
em nosso direito. ,.• 

O Sh, Odilon Bhauv — Fssa doutrina não exi-1 > lua -., 
> Sn. l'a\Ni isi;o MoR.vro — Vai a i. piv.x -d.ve f 

<> Slf. BBRXAHHKS ísOWUMKí) — Vo i i^s t . 

• lai valho de Meuitonça. sle«de 10*)J pr.uua que: 
i Estado, em taes casos -não ê «líxúplinudo p.»: i icgra 

de. direito civil, e pie a çonees-ão ■■ um conti ieio «»«»"- 
(jmrris-, especial de direito »dn : o-'-atixo, ju > não 
se confunde com qualquer outro ■-■ lado pela legis- 
laçjlo civil. " ; í . % • • 

•') ítijirêhio Tribipial Eeiter.iT. ení duas d.viiões, regi. ra- 
ias cm "t) IiircMo" (\o1. 108 —- aimo 1908 , .« f-hcmlas 
pelo Mniístro. Amaro Çavãlcauti; •mn - vi»Uv d< - Ministros 
(lanufo Karáivã, oiiiniàvães Natal, André Cavaleaqtl, Kspirilo 
Santo, iVtartinho e João Pcdlo, , onj ddus votos vencidos, de- 
cidiu que "uma çoucessão <5 um acto administra vo ■ ■ ■ ■ ou de 
poder publico, pelo .qual se delega > exercício de certos di- 
reitos do, poder publico a mu indivíduo .. i i--oc.iaçào privada 
sobre uma parle do dominio publico'ou - de ■ mia pari.* di 
pr<>pria administração" publica. "Embora reduzida a •■•uitra- 
cjo, uliia concessão para exploração, de .erviço publico pro- 

. priameutn dito, e pa qinjil -o .lelegam ao conces-iona-n» 
dirrilòs de.v.vv pw(«(' jXlU/eq. jsto é. o eter-icio d ) poder sO- 
bro iuíia.parle da administração ou. do «topuinio pdl.lico, não 
pode ser sémcntc regivta pelos preceitos u UnePo , yil pri- 
vado; cite direito seria ipcapaz dç eivar, uua •.jnc.--fto da 

. ç.spctjiè Ç. dictarslbe. o -eu objeoto e íiiiV, 
• Vivciivos dç Eqstro, iJúr. Adm. r«d. I9li pag. íCG) en- 

'aiu i que'"e.vpedindo uui deortio -de •onc-são, » E-uuio «go 
■ortto noíler soberano, discricionartaJQODte, e não ka priaei . ...4 ..X I ÍT. . .. J,, I, 4 X . :«V* 

individual." 
Abi, não. mais o Estado desce á categoria d'd particnlan 

para sme.itar-se ás regras do direito civil. 
O >n. seiuuo Lorkto — Uma concessão era si é acfií 

administrativo, mas um contracLo ú acto jüridlõp. 
O SR. HEHNARDES SOBIUNTIO — E' um açlo adminis- 

trativo ou do poder publico, pela qual ellç delega o cxerci- 
eio de çertos direitos a oulrem. 

O ín. Sfroto I.onETo — Ao poder publico mutea é licito 
considerar como pessôa privada. Si a União ivscinde um 
contrario, quem paga as indemnizações ô a Fazenda Publica. 

O.SR. liEU-NAUDES SOBRINHO — Pôrílãor «Juero mos- 
'rur vjiie uão se púdq mais discutir as relações dh Estado, da^ 
adminisiração, com os.indivklqos. pela appUcação das regras1 

de 1 mvilu Eivil. Esta a minlia'tjie.so. ' •' 
V4--e por aJii, além da ipconstitucionalidade,'a gravidade, 

que haveria em iacluir o direito pessoal., o dirdiío de credito, 
autoruaildo-so o agente de ma direito ilessa qajjmvéza a re- 
clamar um intordicto em seu favor, para .exploração «k» 
-«rvlqo publico, quando este-não obodecesso amplamcnto ao 
Objectivo de súa creação. » , 

O .-to. U..imbmRoít \í vuvI.kÃfs .— V. Ex, nõJe lambem 
lér o Accordam que concedeu habom-oorpus íx? militares, 
para receberem' seus vencimentos, Nelto eacomlravii doutrina 
iiiteiraménte bppostai 

O sr. BEKNAUDES SOBRINHO — Abi trata-se de um' 
'direito consi Racional, o nu já sahi desse tomuw. 

O Sn. tu.vMr.MNãM MACAutÃES ~ Não é direito puldi- 
eo adminislratho os funeoionarios públicos receberem von- 
'cimeutos ? . • — ... 

O SR. BERNARDES SOBRIMÍO — Perdão;'0 caso é ou- 
tro. V. Ex. fpllou em habeas^córpuit. 

V, Ex. sabi?, si o Supremo Tribunal applieen, no ca^o", 
o direito civ II ;í 

Não, tenlio aqui o julgado, mas vou ílízor 'que applicou 
o, direito còustitucioual pura decidir essa questão, pela na- 
tur/a do recurso empregado. 

Quando assim decidju. viu um direito individual, consf i- 
tucional o tratou do amparal-o. 

O Sr. Auambmxon tlAOALjur.vEs — E asjognrou as van- 
faaens econômicas dos. militares, entrando nu csphcra dos 
direito» pairimoniaes. 

o SR. HEHNARDES SOBRINHO — As relações entre o-* 
funeoionarios e o Estado não podom ser reguladas pelos prin- 
cípios do direito civil, mas pelos do dirojlo publico adminis- 
trai ivo, ainda porque, quando olhamos a questão <10 direito 
civil; vamos olhar pelo lado dos direitos .ucsspaes, ou das 
obrigações; a quando enfcramoa a estudar a ques- 
lào, ito ponto do vista do Rireito.adnunistratjvo publico, te- 
mos dc vér que todos os actos da admiivwtgásjãp , obedecem 
ao presupposto olyootívo do interesso publico, que.,é o ponto 

pio algum qm4 po--rt oonrcUr a sua Hbendâde de acção o im- principal, motriz do todos os actos, segundo opinião dos 
pedir qu# cite esntMrtoça uã.Vondiçãnv que julgar convoni- autores do direito administrativo. Um acto qualquer Jo umai 
entaí A ■ alludida "NRediçAo. "porém, coo-iitue uma auto li- autoridade — urciuuio-sc — é sempro destkibredo attenüendov 
mfWãc ilPvsa' 'Iibenlade; S «vvnenssão io fonveri» mi M> «on- «o çresupposro objsctlvd fR» Interessa puldico. E tanto ó 

•> twwto WlAtoraflf fmite dc dlboilos • e obrigações pars i- •duas assim' que quando amà autoridade demitte, iltosalnieate# paiq*s-ciVniractiuit.es.. a» c, ontracto de oÃice-.-ia iVm uma íci- qiialqitçV Yunccionarie, # incapaz allegar motivo de ordeml 
Çào esperial. '«env «tltillftr'«n.iilrblto ; civil. Ak razoes que ^p^vaila Rara esse ácto; procRra sempre expHaaMv. por mo- 

'"fegeru fUnihldido centracto'não se eimOntrau» ge;-aitrt?nr>».nos 'tivo de' .Ajdem publica, porqtjft- o 
iesfV.viiu lei «Aetw nas ilisprtsi.;í»es-vrgnlaiwniaNs, c sut nas direito dyliUco çstij. no senudo' de < 
■davisutoT nnutrac^avviv iiegiiwrcif coivu^são". adminisfração itôvem obévjeeér a eis 

>li'uOe> Taii ' 

ootiftotK» moderno dei 
que todos- os actos do 

, eísé presupphslo do inte- 
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|jossos!<orio«. Porque impe ri um não (em o Judiciário para 
j-epu^uàr um aclo fie Outro poder, sinfto tp aiido esle «cio re- 
pusó» a própria Constituição. 

■foino- iim- saltar imrnediatementp para o terreno do 
direltô pftblieo administrativo e. abi, os aclo- estão deti- 
ilidos: oü promôvc a annullnçãn do aclo administrativo por 
n io de acçãn, ou se ailesa a miltidad do acto j>or meio de 

e\eej»eão, ou, ainda, deixa-se uma e òuua^eousu e..provoca- 
se apenas a liqu dação, jior perdas e <tón-.;A8 dosiireiuizas 
ea asados". 

Aleiri 'drcrnals tia direitos individuaes que não podem ter 
repararão iitnterial. Tortos os (routçinadmc- e eonunentado- 
i'es o ale o (iudigo Penal admittem a resistência quando 
essa iltegalidade c flagrante. E' evidente que não se pôde 
por outra forma reparar, porque seria (ardia qualquer repa- 

'eaeào do poder publico. Nesse ca-o_ só o interdicto jirobilu- 
leito. 

\ questão aqui (em de ser encarada não pelo 'ado dos 
do do> pessoa cs, mas pela nalme/a do aclo admintsl ratlvo. 

O aclo Jurídico c a nianiiV-iacão da vontade, no e\er.-icio 
de mu póder legal, com o i un de produzir eíleilo jurídico; 
-i a Jintru-Vadc não tem poder legal (> acto de usdrpat.ào de 
lunçao; si excede 0 poder legal, »'• acto iriegular, c i xcc-siv ■» 
de )ioder. 

fc outro lado, como eons. tueneia lemos a apfilieaéâo do 
slaius, a situação Juridica, quando uma lei provè, de modo 
gern-í.-sobie Jijacokwiario- ou sobro deparJamentos do ser- 
xieo publico. No trato deste caso, o- suppostos direitos 
sfue o\istirj«-ii. no inlores-e publico, podem ser ampliados ou 
icsl mcIos. porque é situação jurídica geral. • 

Quando se trata de situação jurídica especial, que são 
acios ünilateraes, qu eontractos, aln. sim, gerám-se d; ■ 
reiéps pf-soae- que não podem ser garantidos contra autorj- 
Ua.i ■ publica, contra actbs da administração, si não quando 
taes aclds (diiinduin a T.on-litniçfio. Si não offendem áT.otis- 
iiPúcün. te. tu de ser decididas pelo processo ordinário do 
oirmto pubüco para reparação de-ses nic-mos actos pela 
imlcmiii/açao, rg 'esponsabilklade fnnceional. • 

\ciin o pi-ojoctu niagnificô quando udmitle o "inbdNlictó 
pittlHiuMrittr. 

(• Sn. (i a.v. is. o Mojiato — No'artigo t" ha reforcncít. 
a - ( ci s Ii vj.i ,(neses . 

•o Sn. tinitoM iihaua — Seguem o rito <las accòe? posses* 
-ê !:is._ 

O sn, UEllNAnQES soniUXíIQ — o interdicto proliild- 
11um- (aiubcm segue o rito das acções fK.ssessorias; são 
çrções de preceito comminatnrio ou embarços a primeira. 
(V.ats se transformam em -ímpios citação para serem apre- 

-: libelo- eini.incgo- e discutida a matéria. 
(• su. Soe/v rn.no — Evidentemente, está enrocleri/ada 

a natureza pf»wçs>,nda. 
ti Sn, Ehanoimco Mobato — Está claro. O art. I" emu- 

pc ie-llde a- Ires Inpotheses. 
o su. Tn;.UNAHl)i:s somíNTIO — Não podem deitar de 

f u (icteri/tados, st q interdirlo de manutenção é exncta- 
mesiie um i dfs|en»ão d io primetros inferdiefos probilulorios. 
y que e.tvaeb i lza o inlcrdicio «'• o pnetor, o juiz, usar do im- 

        

l,,,:nVARr,,l!S —''Não podemos deitar o 
O 

Itrá-. 
O 

dirtos 
11 

direito 

Sn. Enwntfmo AfoH.vTo' — O prolor ficou mil seeulos 
sll, |,1 1, \ VJtf >1 s S( i|;Ul.\uo Con.io firam' ; - inter- 

. lemos de esludal-os abi por causa do "império" 
Sn. Soi/a Filho — Ifiuia. sem duvida nenhuma"- no 
romano, fodo um mundo de inlevrtictos visando r'f.p». 

çoeft. diversas do direily privado; relações ifo diiiul.i »ti> 
mdia. relações de mdure/u pl.ngarjouaí. etc. Ala. havia deur 
interijicli.s dosttnados a tazep rosar a2 aggccs.ões da po-.oa 
IfepoN, na idade media, surgiu uai .terceiro interdicto Mo 
o, o inlerdirto nrolobitocio profWiauTnnfe (Ufo. acftt"irhi ca 
''acbf .'ujfopoiyo. Assim uo direito jipringuez, as^ím ao 
rçitp brasileiro. 

C» SU. ItEUNATiPEs .-OTiniNfli. Si r. n..|.re fieptUnrta 
(flu/ec citarei o fexlu rotlnuio, 

O Sn Siii ? v Fii.no — () projeeto. qurinilo tcala tje inlrr- 
stiidos. Visatido as Ires situações cdassicaf, da ameaça, da fur- 
baçaii ou da perda total da pm-e, eyidruleaKijrto í^ala d.ie 
hiterdirtos j losse -sorioc. 

1' Sh. I ihvcihco \bv; aTo *0 írlçrrti' Io po-se-ís, ir Io rro 
seus Ires a.spertoe. Aliás, a roeu vêr*. o próllflmrfno e.-tqí 

I finefo oelo Cndiro fiv il 

Cl SU. BERNAUDES SOBRINHO — Não i-lá. Fxi-le até 
um artigo especial sobre ido. Interdicto prchibitocio (oi o 
Moecdicto por excellencia. \ minha citarão dos interdicto^ 
loj para mostrar que o luleialicto não é processo oí diu-irio; 
qu no interdicto se usa do império, que se quer privar outro 
poder de acção o que entro nós dada a separação d - iiod r. -. 
0 Judiciiirio sei pode- intervir quamíti o acto ê incon-tilucioiial. 
l- i.s a ra/ão por que citei o interdicto do direito romano, para 

<|ij '••rençar do direito processual ordinário o ie    aa 
,Uli/o ordinário. 

<i que qncro explicar d o seguinte; o "jrnpecmm" dos 
intcr,lidos que tem a força de ohstar o ade uu nasc-doun. 
S., pode servir nos caso- d- offeasa a Constituição K«le ó .. 
ponto. 

<' Sn. Si.nmo T.ojjkto Os poderes são limitados 
O ME BEIt.NARftl-s SOBRINHO — I--., odã especifi* 

cado no nosso direito, e ainda que não estivesse 0n|,,n, 
'tiíd ■ como no direito americano. 

Agora vou entrar em uma oníra questão, que os apartes 
sijggvr.-m. e. que contra o direito individual não póuc fiaxer 
lnrl.açao-o,: edmllios. Na (urkiçào ou esbulhos das accòcs 
de manuUuiçfio. o autor do esbulho ou da turbaçãi suppôo 
ímgmentar o seu patriolisuio. A perda do do, d., do um rer 

1 vou r ,? í'01", " 0 lr"' •Ha-iã, qiiu não queria 
J / li . 0. ' '''i0 ff"ls,d'.icional. qualquer (pie seja,' 

'j?.' *' "l'' " -ado e na,, se pode suppm que nina anUu idade pu bina tenha a miença, de violar a Constituição nem muito 
meno- locupletar. Quando ella assim age, a sdiiacàu lorna-s.) 
graxe. poriue desde que existe a ameaça, nega-se o idrerto. 

«» Mi. Riii.sipíntk — Lembro ao iiolue Deputado que 
Osta a terminar a boi a da nrornuacão da sos-ão. 

(' S"!!. HERNARIvEs MIHiUNIH) - Sr. iUesiiUmle. vou 
concluir mou discurso, embora muito tivesse a dizer sobro a 
matéria, a qual pôde abranger os quatro campos do direito. 
Mas outros Deputados virão fallar e termino, para que possa 
ou \ d -o-, e não retaivio o prazer que elie- mai- liou tos, certo 
me M oporcionarão. 

No iegimen em que .estamos, de coordenarão, de equi- 
libuo, veio a ílonstiluirão evaclamento como a formula real 
uc->e equilíbrio. De um lado. xojo o direito as i.rerogafivai 
d. s píeres; do outro, os direitos do eidudào em perfeito 
eqiulibuo. Do um lado r. direiló <lo Estado; do outro as pre- 
rogativas da I num; omfim. em um terceiro piano, as prerogn- 
Irvfts ce cada nni dos poderes. todos em concurrencin bnr- 

t"1 r"i* Si lM,r 0 «omin.sfraéâ . excede a sua orbita e lesa o direito do cubolã.-, ha mu simial 
de alarma, que e preciso .-cr ouvido. O 1'o ler Judiciário tem 
nor im.v-ao precipnn. primar resU.beieecr .'U. em" 

ilir^itòqSi Ate« • gíiDinlimos os direito- indiv i.iuae-. os 
fe.il- ^ ^ «"•'gmanos o privaiao- estes direitos são freio- para os poderes. 
in. T>"deres violam a- .íiceiios indiv idua,-. perrun- 

1 dar ao Judiciai io     uecessarv.s resuibeierunento d., equilíbrio, -i não (e,„os pcocc.sso ade- 
quailo a c-se equilíbrio ? 

I -ta • a razão porque. Sr. Pre-idonte, nenso que a me- 
di.11 mm pode ser nco ■. ast inada Não podem,.- d. ixar ,1c 
fornecer ao Rodeç Judiciai io os oleifíento-, do accão. 

D Sn. Pkksidkm.í —. Advirto ao nobre orador de ure 
pj- .oe apenas «le ires minutos para encerrar a- sua» consi- 
derações. 

<> SR. BERXARDF.S SOnRíNHõ — v..u eoncliiil-as. 
Ei/ um proieelo siib»t jluiivo coiiciliaialo lod,',- t.- ponto». 

tv>1 ando--o que. ne'lc, meu ,.1,ieríii o é Apenu- .v-íhbclecer, nc1 

artigo a doul.ina une sustento. 
Por c-se artigo do meu sul.-! dulivo, ' Todo aquellc 

ou.. sentir levado em um direito coustitueional. oo que 
delle for privado, tmr aclo arbbiacio da aiitoridu.l. adminD. 
toaliva, podorá uedir ã Justiça Fortend que. j.or meie de in- 
(/■'tbeto .rtomuicie a incouslfiuei.iualidadc do aclo e lhe re«- 
I nua o diifiio ou nelle o rerntegj^. 

Fica. portanto, mm estas palavra». «oresenladP o meu 
siurstitntivo nuc, como dis»c, procura conciliai -i ncli,;. 
com > íãiastifuicâo. 

Onaulo ao niais. csIpu rte ncrfeilo a.veVOo mm h prometo 
oçiguui.. canvuxio -salienlar tuc. redigindo-,, desta tóciiv. 
uve por esi-õno contribuir >.;,ra oue t prolepfh pão. ronlrii- 
viesíe. .-m ,ws-o direito mnslilneional 

Armaito o problema a melhor ,..Juç?o gmá aonella que 
ei>n(ivêr me.mr nunwo de impe-te.eõe.s» fir.,.,1.. V .R.Ho.n! 
d, una ado o alcance .to um evccucã... , 
oe,,. , o .QiJrr r ri,r chvf^ltlh, i 
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